














Termo de acordo n° XX/2020 - Autos: 0057367.09.2013.4.01.3800 

ACORDO JUDICIAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, A 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO E O 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, PARA OS 
FINS DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE 
REASSENTAMENTO E COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS DOS OCUPANTES 
SOCIOECONOMICAMENTE VULNERÁVEIS DA 
FAIXA DE DOMÍNIO DA BR-381/MG/NORTE 
(BELO HORIZONTE – GOVERNADOR 
VALADARES). 

 
A UNIÃO, por meio da ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, representada pelo Advogado 
da União André Luiz de Almeida Mendonça, com endereço profissional no Saus Quadra 
3, Lote 5, 6, o DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, representado por seu Diretor-Geral Antônio Leite dos Santos 
Filho, assistido por seu Procurador-Geral Gustavo Villar Trivelato, com endereço 
profissional no Setor de Autarquias Norte, Quadra 03 Lote A. Ed. Núcleo dos 
Transportes, a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, por meio do Defensor Regional de 
Direitos Humanos de Minas Gerais, Defensor Público Federal, João Márcio Simões, com 
endereço profissional na Rua Pouso Alto, n° 15, bairro Serra Belo Horizonte - MG, CEP 
30.240-180 e o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador Regional 
dos Direitos do Cidadão, Procurador da República Helder Magno da Silva, com 
endereço profissional na avenida Brasil, n° 1877, bairro Funcionários, Belo Horizonte - 
MG, CEP 30.140-007,  

  
CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº 50000.057826/2019-37. 

CONSIDERANDO a relevância das obras de infraestrutura de transportes para o 
cumprimento do objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de garantir o 
desenvolvimento nacional;  

CONSIDERANDO a necessidade de melhor integração das políticas públicas com 
vistas a promover o equilíbrio entre o desenvolvimento econômico e social, bem como 
garantir os direitos fundamentais e resguardar o fundamento da dignidade da pessoa 
humana; 

CONSIDERANDO a possibilidade de conjunção de esforços e de instrumentos estatais 
no sentido de maximizar os efeitos de desenvolvimento econômico e social decorrentes 
da execução de empreendimentos de infraestrutura de transportes. 

CONSIDERANDO o disposto nos acordos judiciais celebrados em 17 de novembro de 
2014 e em 26 de abril de 2017, que objetivam garantir o direito à moradia de famílias 
socioeconomicamente vulneráveis que habitam as faixas de domínio da BR-381/MG e 
do Anel Rodoviário de Belo Horizonte, com fundamento no artigo 6º art. 170, inciso VI e 
art 225, § 3º da Constituição Federal. 

CONSIDERANDO que o trecho da BR-381/MG que liga as cidades de Belo Horizonte e 
Governador Valadares, entre o entroncamento da BR-116/MG (Governador Valadares) 



e o entroncamento da BR-262/MG (p/ Sabará), foi incluído no Programa Nacional de 
Desestatização - PND por meio do Decreto Presidencial nº 2.444, de 30 de dezembro 
de 1997 e qualificado pela Secretaria do Programa de Parcerias de Investimentos por 
meio do Decreto nº 9.972, de 14 de agosto de 2019. 

CONCORDAM em celebrar o presente ACORDO, o que fazem nos seguintes termos: 

CLÁUSULA 1ª – O presente acordo tem por objeto a implementação do Programa de 
Reassentamento e Compensações Financeiras definido no Anexo II, destinado aos 
ocupantes socioeconomicamente vulneráveis da faixa de domínio da rodovia BR-
381/MG/Norte no trecho que liga as cidades de Belo Horizonte e Governador Valadares, 
situado entre as coordenadas georreferenciadas 237804306.38S / 23616175.62E e 
247913546.44S / 185872.15E (SIRGAS 2000) conforme mapa constante do Anexo I, 
qualificado no Programa de Parcerias de Investimentos - PPI por meio do Decreto nº 
9.972, de 14 de agosto de 2019, por meio de concessionária a ser contratada para a 
exploração do referido trecho rodoviário. 

Parágrafo Único. Não integra o presente acordo a Vila da Luz, situada no entroncamento 
da BR-262/MG (p/ Sabará). 

CLÁUSULA 2ª - A execução do Programa de Reassentamento e Compensações 
Financeiras especificado no Anexo II deverá integrar contrato de concessão a ser 
celebrado e será responsabilidade da futura concessionária do trecho rodoviário 
especificado na Cláusula 1ª na condição de delegatária do Poder Público Federal. 

Parágrafo único. No exercício de sua competência para estabelecer as diretrizes para a 
realização de concessões rodoviárias, fica a UNIÃO obrigada a orientar que a Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT faça incluir no edital e na respectiva minuta 
de contrato cláusulas que reflitam o conteúdo do presente acordo. 

CLÁUSULA 3ª - O presente acordo passará a ter eficácia a partir da celebração de 
contrato de concessão para o trecho rodoviário indicado na Cláusula 1ª. 
 
§ 1º Caso a licitação para a concessão de que trata o caput não tenha sucesso, o 
presente acordo não surtirá quaisquer efeitos. 
 
§ 2º Sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas decorrentes do 
descumprimento do contrato de concessão, objeto de fiscalização pela Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, o descumprimento pela concessionária das 
cláusulas originadas do presente acordo não implicará qualquer responsabilização 
subsidiária da União ou de suas autarquias pela implementação do mesmo. 
 
§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de concessão sem que tenham sido 
implementadas as obrigações constantes deste acordo, ficam restauradas as 
obrigações previstas nos acordos anteriormente firmados no âmbito desta ação judicial. 
 
CLÁUSULA 4ª - Os Entes federais signatários não se responsabilizam pela inexecução 
total ou parcial de quaisquer atividades que não lhe sejam diretamente atribuídas por 
meio deste instrumento, observadas as respectivas competências legais e o disposto 
no parágrafo 3º da CLÁUSULA 3ª. 
 
CLAÚSULA 5ª – Celebrado o contrato de concessão para o trecho rodoviário da BR-
381/MG/Norte, que liga a cidade de Belo Horizonte e Governador Valadares, entre o 



entroncamento da BR-116/MG (Governador Valadares) e o entroncamento da BR-
262/MG (p/ Sabará), ficam sem efeito, em relação a esse trecho rodoviário específico, 
as obrigações estabelecidas por meio dos acordos judiciais anteriormente firmados no 
bojo da presente ação civil pública. 
 
Parágrafo único. Caso o presente acordo não tenha eficácia, continuam plenamente 
aplicáveis os acordos já celebrados na presente ação judicial.  
 
CLÁUSULA 6ª - O presente acordo, a partir do momento que entrar em vigor, extingue 
no que diz respeito ao trecho rodoviário indicado na Cláusula 1ª, a AÇÃO CIVIL 
PUBLICA Nº 57367-09.2013.4.01.3800, e as ações a ela conexas, com julgamento do 
mérito em relação à União e ao DNIT. 
 
Parágrafo único. Os acordos individuais celebrados pelo DNIT relativos ao trecho 
rodoviário objeto do presente acordo permanecem sob sua responsabilidade. 
 
 

Por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente 
conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos do artigo 487, 
III, b, do Código de Processo Civil. 
 
 
Belo Horizonte, XX de XXXX de 2019 

 
 
 
 

 
Xxxxxxxxxxxxxxx 

Advogado da União 

 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Defensor Público Federal 
 

 
 

Xxxxxxxxxxxxxxx 
Diretor-Geral do DNIT 

 

 
 

Xxxxxxxxxxxxxxx 
Procurador da República 

 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 
Procurador-Geral do DNIT 

 

 

  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 
 
 

 
Trecho da BR-381/MG a ser concedido,  

ligando as cidades de Belo Horizonte e Governador Valadares 
 
 
 

 
Início do trecho da BR-381/MG a ser concedido, situado em Belo Horizonte/MG 

 
 
 
 
 
 



 
Fim do trecho da BR-381/MG a ser concedido, situado em Governador Valadares/MG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II 
 
 

CLÁUSULA 1ª - Os critérios e regras para o Programa de Reassentamento e 
Compensações Financeiras destinado aos ocupantes socioeconomicamente 
vulneráveis da faixa de domínio da rodovia BR-381/MG/Norte, especificamente no 
trecho que liga a cidade de Belo Horizonte e Governador Valadares, entre o 
entroncamento da BR-116/MG (Governador Valadares), situado entre as coordenadas 
georreferenciadas 237804306.38S / 23616175.62E e 247913546.44S / 185872.15E 
(SIRGAS 2000) conforme mapa constante do Anexo I, qualificado no Programa de 
Parcerias de Investimentos por meio do Decreto nº 9.972, de 14 de agosto de 2019, 
ficam definidos nos termos deste Anexo II. 

 
SEÇÃO I 

DA ELEGIBILIDADE 
 
CLÁUSULA 2ª - Para fins do presente acordo, serão considerados elegíveis a participar 
do Programa de Reassentamento e Compensações Financeiras os ocupantes da faixa 
de domínio do trecho rodoviário da BR-381/MG/Norte que liga a cidade de Belo 
Horizonte e Governador Valadares, entre o entroncamento da BR-116/MG (Governador 
Valadares) e o entroncamento da BR-262/MG (p/ Sabará) e que atenderem, 
cumulativamente, as seguintes condições: 
 

a) Tenham sido cadastrados pelo DNIT ou por meio de perícias realizadas no bojo 
da presente Ação Civil Pública, devendo constar em pelo menos um dos 
documentos abaixo especificados e conforme relação constante do Anexo III do 
presente acordo: 
  
a1. Cadastros de ocupação de faixa de domínio que integram os projetos de 
engenharia de adequação de capacidade da rodovia, elaborados e aprovados 
pelo DNIT nos anos de 2012 e 2013. 
  
a2. Cadastros de ocupação da faixa de domínio homologados pelo DNIT no 
período de julho/2013 a  maio/2019, elaborados por meio do contrato nº PP-
0296/2013, cujo objeto era o apoio aos serviços de desapropriação, incluindo a 
elaboração, revisão, complementação de cadastros, elaboração de relatório 
genérico de valores e de laudos de avaliação, bem como o recolhimento da 
documentação necessária à instrução dos processos administrativos, 
necessários às obras de modernização, melhoramentos e duplicação da BR-
381/MG-Norte. 
 
a3. Relatório(s) de perícia judicial produzidos no bojo da presente ação civil 
pública até a data de assinatura do presente acordo. 
 

b) Condição de vulnerabilidade socioeconômica atestada mediante parecer 
elaborado por profissionais de assistência social, nomeados como peritos do 
juízo, observados os parâmetros estabelecidos pela Pesquisa Básica de 
Vulnerabilidade Socioeconômica, conforme modelo aprovado pela Instrução de 
Serviço nº 18 - DG/DNIT, de 29 de novembro de 2018 (Anexo IV). 
 

c) Ser detentor e residir em benfeitoria de uso exclusivamente residencial ou de 
uso misto (residencial e comercial) situada na área de abrangência do Programa; 
e 



  
d) Não ser proprietário de outro imóvel, nem ter sido beneficiado por programa 

habitacional de qualquer esfera de governo; 
 

Parágrafo primeiro – Também serão considerados elegíveis os ocupantes vulneráveis 
de áreas não edificáveis que serão objeto de desapropriação e que preencham os 
requisitos estabelecidos na presente cláusula. 

Parágrafo segundo – Não são elegíveis ao Programa de Reassentamento e 
Compensações Financeiras os detentores de benfeitorias de uso exclusivamente 
residencial ou misto que disponham, gratuita ou onerosamente, de seu usufruto a 
outrem, por meio de locação, empréstimo, cessão, etc. 

 
Parágrafo terceiro – Para fins de atendimento ao item “b” do caput, não serão 
consideradas vulneráveis as famílias que residam no local mediante pagamento de 
aluguel a terceiros. 
 
Parágrafo quarto – A ausência do nome do beneficiário na relação constante do Anexo 
III do presente acordo não o exclui automaticamente da elegibilidade, desde que sua 
inclusão possa ser demonstrada nos cadastros ou relatórios pré-existentes 
mencionados nesta cláusula, mediante provocação por parte do interessado. 

CLÁUSULA 3ª - O detentor de benfeitorias de uso exclusivamente comercial será 
considerado elegível, exclusivamente para fins de compensação financeira, caso atenda 
às seguintes condições: 
 

a) Conste no cadastro especificado no item “a” da CLÁUSULA 2ª deste Anexo II e; 
 

b) A sua atividade comercial seja caracterizada como de autossustento, mediante 
parecer elaborado por perito técnico nomeado pelo juízo. 
 

CLÁUSULA 4ª - Caberá à concessionária arcar com o custo da perícia técnica do juízo 
para fins de caracterização da situação de vulnerabilidade socioeconômica e de 
atividade comercial voltada ao autossustento. 

 
CLÁUSULA 5ª - Não integram o objeto do presente acordo coletividades cujos membros 
não foram individualmente identificados consoante os parâmetros da cláusula 2ª, tais 
como grupos indígenas ou quilombolas, grupos humanos tipicamente migratórios e/ou 
nômades, acampamentos de movimentos sociais e/ou grupos identitários de caráter 
errático. 
 
Parágrafo único - Não serão abrangidas pelo programa as benfeitorias destinadas a 
atividades ilícitas bem como benfeitorias móveis, como trailers, quiosques, barracas, 
casas flutuantes, toldos e outras benfeitorias de uso residencial ou comercial 
caracterizadas pela mobilidade, assim como benfeitorias construídas para o 
estabelecimento daquelas benfeitorias principais, como calçadas, coberturas e outros. 
 
CLÁUSULA 6ª - A concessionária realizará atualização do cadastro de ocupantes da 
faixa de domínio previsto na alínea “a” da CLÁUSULA 2ª deste Anexo II, com vistas a 
identificar alterações da realidade cadastrada anteriormente, bem como complementar 
eventuais dados inexistentes, sendo as novas ocupações e novos ocupantes não 
elegíveis ao Programa de Reassentamento e Compensações Financeiras. 
 



Parágrafo primeiro - A atualização do cadastro previsto no caput, será precedida de 
trabalhos de mobilização das comunidades, conforme diretrizes técnicas constantes do 
item 3.1 das Diretrizes Básicas para Reassentamento do DNIT, aprovada por meio da 
Instrução de Serviço nº 03/2019/DG/DNIT (Anexo V), de 4 de janeiro de 2019, e  
observará, no que couber, as especificações técnicas constantes do item 3.3 desse 
mesmo normativo. 
 
Parágrafo segundo - O cadastro atualizado será apresentado em juízo, passando a 
integrar a presente ação civil pública. 
 

 
SEÇÃO II 

DAS REGRAS E CRITÉRIOS 
 
CLÁUSULA 7ª - Os detentores de benfeitorias de uso exclusivamente residencial ou 
misto, considerados elegíveis conforme condições especificadas na CLÁUSULA 2ª 
deste Anexo II, poderão optar, mediante audiências judiciais de conciliação no âmbito 
da Justiça Federal, entre compensação financeira ou reassentamento em outro imóvel. 
 
Parágrafo único - A equipe de trabalho social da concessionária, o Ministério Público 
Federal e a Defensoria Pública da União atuarão previamente às audiências de 
conciliação acompanhando as famílias e as orientando durante as assinaturas dos 
termos quanto às características de cada modalidade, seus direitos, deveres e critérios 
de inclusão no programa. 
 

Subseção I 
Da Compensação Financeira 

 
CLÁUSULA 8ª - A compensação financeira para os detentores de benfeitorias 
exclusivamente residenciais ou mistas será equivalente em valores máximos e critérios 
de enquadramento estabelecidos para a compra assistida, conforme CLÁUSULAS 10 e 
12 deste Anexo II. 
 
Parágrafo primeiro. Cada família terá direito a um único benefício de compensação 
financeira, conforme os valores máximos previstos no caput, ainda que algum de seus 
integrantes possua mais de uma benfeitoria residencial ou mista na área de abrangência 
do Programa. 

 
Subseção II 

Do Plano de Reassentamento 
 
CLÁUSULA 9ª - Com base no quantitativo de opções por reassentamento em outro 
imóvel e em seu cronograma de obras, a concessionária consolidará um Plano de 
Reassentamento, o qual detalhará as estratégias a serem adotadas, considerando a 
possibilidade de duas soluções habitacionais: 
 

a) Compra assistida de imóveis disponíveis no mercado;  
b) Construção de unidades habitacionais; 

 
Parágrafo primeiro - A elaboração e o desenvolvimento do Plano de Reassentamento 
serão acompanhados pelo Ministério Público Federal e Defensoria Pública da União. 
 
Parágrafo segundo - O plano de reassentamento será apresentado em juízo e integrará 
a presente Ação Civil Pública. 
 



 
Subseção III 

Da Compra Assistida 
 
CLÁUSULA 10 - Para fins de compra assistida serão adotados os valores máximos já 
praticados no âmbito da presente ação civil pública, definidos mediante estudo técnico 
do mercado imobiliário e aprovados pela Diretoria Colegiada do Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes - DNIT, conforme Relato nº 88/2017, processo 
administrativo nº 50600.027654/2017-46, quais sejam: 
 
 

Tipologia Valor máximo 
Casa de 2 quartos R$ 135.500,00 
Casa de 3 quartos R$ 158.000,00 

Apartamento de 2 quartos R$ 121.000,00 
Apartamento de 3 quartos R$ 152.000,00 

 
Parágrafo primeiro - Os valores de compra assistida serão atualizados anualmente 
considerando a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
sendo adotada como data base o dia da homologação judicial do presente acordo. 
 
Parágrafo segundo - Os imóveis a serem adquiridos na modalidade de compra assistida 
devem atender cumulativamente às seguintes condições: 
 

a) Não poderão estar em situação de risco ou de insalubridade; 
 

b) Deverão possuir situação jurídica que possibilite a transferência do registro do 
imóvel para o beneficiário. 

 
Parágrafo terceiro - A concessionária constituirá banco de imóveis disponíveis para 
aquisição, cuja abrangência máxima obedecerá a um raio máximo de 30 (trinta) 
quilômetros da área de origem das famílias beneficiárias que serão reassentadas, o qual 
deverá ser apresentado em juízo. 
 
Parágrafo quarto - A concessionária ofertará pelo menos 3 (três) imóveis de seu banco 
para cada família beneficiária optar por um deles, considerando os critérios 
estabelecidos de enquadramento e priorização previstos na Subseção V deste Anexo 
II. 
 
Parágrafo quinto - Caso a família beneficiária não opte por nenhum dos imóveis do 
ofertados pela concessionária, terá o prazo de até 30 (trinta) dias para apresentar à 
concessionária os dados relativos ao imóvel a ser adquirido, a qual realizará vistoria e 
atestará, em até 15 (quinze) dias, as condições especificadas nos itens “a” e “b” do 
parágrafo segundo. 
 
Parágrafo sexto – Caso o beneficiário não opte por um dos imóveis ofertados pela 
concessionária e não apresente o imóvel a ser adquirido no prazo estipulado no 
parágrafo anterior, a compra assistida será convertida em compensação financeira, 
conforme especificado na Subseção I deste Anexo II. 
 

Subseção IV 
Da Construção de Unidades Habitacionais  

 
CLÁUSULA 11 - A construção de unidades habitacionais pela concessionária deverá 
observar as diretrizes para a elaboração de projetos, as especificações técnicas 



mínimas da unidade habitacional e as especificações urbanísticas da Portaria nº 660 de 
14 de novembro de 2018, do extinto Ministério das Cidades (Anexo VI), ou outro 
instrumento normativo que venha a substituí-la. 
 
Parágrafo primeiro - A construção de unidades habitacionais deverá observar um raio 
máximo de 30 (trinta) quilômetros da área de origem das famílias beneficiárias que serão 
reassentadas, salvo se a concessionária demonstrar a inviabilidade de construir as 
unidades dentro desse raio. 
 
Parágrafo segundo - Os projetos para construção de unidades habitacionais serão 
apresentados em juízo e integrarão a presente Ação Civil Pública. 
 
Parágrafo terceiro - A conformidade das construções segundo as diretrizes 
especificadas no caput será atestada por profissional credenciado pela Caixa 
Econômica Federal, nomeado como perito técnico do juízo, em até 30 (trinta) dias após 
conclusão das unidades habitacionais pela concessionária. 
 
Parágrafo quarto - Caberá à concessionária arcar com o custo da perícia técnica do 
juízo para fins de atestação de conformidade das construções. 
 

Subseção V 
Do Enquadramento e Priorização 

 
CLÁUSULA 12 - Serão considerados os seguintes critérios de enquadramento, de forma 
cumulativa, na escolha dos imóveis a serem adquiridos ou construídos para o 
reassentamento das famílias: 
 

I - Composição familiar e características habitacionais (número de quartos): o 
perfil familiar (entendido como a dinâmica entre número de pessoas por gênero 
e situação de cada indivíduo da família) será utilizado como critério  para a 
distribuição das famílias nos imóveis de acordo com o número de quartos, de 
acordo com os critérios já adotados pela Companhia Urbanizadora e de 
Habitação de Belo Horizonte - URBEL: 
 

Quantidade 
de pessoas 
na família 

Composição 
familiar 

Tipologia 
do 

imóvel 
2 Casal sem filhos e/ou  pessoas do mesmo sexo 

2 quartos 
 

3 Indiferente 

4 

Sem casal sendo 2 pessoas do sexo masculino e 2 
do sexo feminino 
Sem casal, sendo 3 pessoas do mesmo sexo e 1 
de sexo diferente 
2 casais sem filhos (ex: genro e nora e/ou 
cunhados) 
1 casal (pai e mãe) mais 2 pessoas do mesmo sexo 
1 casal (pai e mãe) mais 2 pessoas de sexo 
diferente (crianças ou não) 

3 quartos 

5 

1 casal (pai e mãe), mais 3 pessoas do mesmo 
sexo 

2 quartos Sem casal, sendo 3 pessoas de um sexo e 2 de 
outro 
Sem casal, sendo 5 pessoas do mesmo sexo 



1 casal (pai e mãe) mais 2 pessoas do mesmo sexo 
e 1 de sexo diferente 

3 quartos 
2 casais (ex: pai e mãe + genro e nora) mais uma 
pessoa de qualquer sexo 
4 pessoas do mesmo sexo e 1 de sexo diferente 

6 pessoas 
ou mais 

Indiferente 

 
II - Padrão de habitação (vertical / horizontal): serão priorizadas as unidades 
horizontais, em detrimento de apartamentos para: 
 

a) Famílias com pessoas com deficiência ou sofrimento mental, com 
indicativo de agravamento do quadro em função da possibilidade de 
residência verticalizada, ou cujo comportamento possa gerar transtornos 
à vida coletiva ou em condomínio; 
 

b) Famílias com idosos ou pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida 
(não sendo possível, poderão ser indicados às unidades verticalizadas, 
térreo ou primeiro andar); 
 

c) Famílias com atividade de renda domiciliar, que não seja geradora de 
transtornos para o entorno, e que seja incompatível com unidade 
verticalizada; 
 

CLÁUSULA 13 - No âmbito de uma mesma comunidade, será priorizado o 
reassentamento das famílias com maior nível de vulnerabilidade, assim consideradas 
aquelas em cuja composição existam pessoas idosas, com deficiência ou com 
mobilidade reduzida em caráter não temporário. 
 
CLÁUSULA 14 - No caso de compra assistida, após observada a prioridade 
estabelecida na Cláusula 13 deste Anexo II, terão preferência de escolha por 
determinada região aquelas famílias que atenderem ao maior número de critérios 
listados abaixo: 
 

a) Existência de membro da família em acompanhamento médico ou por 
instituição de assistência social ou educacional com especificidades que 
não sejam possíveis de garantir em outras regiões; 
 

b) Existência de familiares que prestem apoio ou assistência à família e 
determinada região; 
 

c) Vínculo profissional com determinada região; 
 

d) Existência de serviços na região de destino que sejam essenciais à 
inclusão social da família. 

 
 

Subseção VI 
Da Transferência de Titularidade 

 
CLÁUSULA 15 - Os beneficiários do reassentamento receberão os títulos de registro 
dos imóveis adquiridos ou construídos para os quais foram reassentados. 
 



Parágrafo primeiro - A transferência dos registros será determinada pelo juízo e 
observará as isenções previstas em lei para famílias de baixa renda participantes de 
programa habitacional de interesse social. 
 
Parágrafo segundo - Competirá ao juízo definir em nome de qual(is) membro(s) da 
família reassentada será feito o registro do imóvel. 
 

Subseção VII 
Das Benfeitorias Comerciais 

 
CLÁUSULA 16 - A compensação financeira será compulsória aos ocupantes que sejam 
detentores de benfeitorias de uso exclusivamente comercial, sendo adotado para fins 
de cálculo da compensação financeira o valor unitário de R$ 564,74 (quinhentos e 
sessenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) por metro quadrado de área 
edificada, limitado ao teto máximo previsto para a compra assistida, conforme 
CLÁUSULA 10 deste Anexo II. 

Parágrafo primeiro - O valor do metro quadrado para fins de compensação financeira de 
benfeitorias de uso exclusivamente comercial será atualizado anualmente considerando 
a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, sendo adotada 
como data base a homologação judicial do presente acordo. 
 
Parágrafo segundo - Não farão jus à compensação financeira os detentores de 
benfeitorias de uso exclusivamente comercial que disponham, gratuita ou 
onerosamente, de seu usufruto a outrem, por meio de locação, empréstimo, cessão etc. 
 
Parágrafo terceiro - Nos casos em que o detentor possua mais de uma benfeitoria de 
uso exclusivamente comercial na área de abrangência do Programa, será considerado 
para fins de compensação financeira aquela que represente maior valor indenizatório, 
conforme critério especificado no caput. 
 

Subseção VIII 
Do Auxílio Mudança 

 
CLÁUSULA 17 - A título de auxílio para a realização da mudança, cada beneficiário 
detentor de benfeitoria residencial, mista ou comercial, será indenizado em um montante 
de R$ 1.000,00 (Hum mil reais). 
 
Parágrafo primeiro - Às famílias locatárias de benfeitorias situadas na área de 
abrangência do Programa também será pago o auxílio mudança e concedido o prazo 
de 60 dias para desocupação do imóvel. 
 
Parágrafo segundo - A concessionária, a Defensoria Pública da União e o Ministério 
Público Federal orientarão e acompanharão o processo de mudança das famílias. 

 
Subseção IX 

Do Abrigamento Provisório 
 
CLAUSULA 18 - No bojo do presente acordo, somente será praticado, pela 
concessionária, o abrigamento provisório para as famílias elegíveis ao Programa nos 
casos de necessidade de abertura de frentes de serviço ou de riscos decorrentes da 
execução das obras rodoviárias, resguardado o direito ao reassentamento definitivo 
dessas famílias. 
 



Parágrafo primeiro - Para fins de abrigamento provisório, os imóveis não poderão estar 
em situação de risco ou insalubridade e sua tipologia deverá obedecer aos critérios de 
enquadramento previstos na CLAUSULA 11 deste Anexo II. 
 
Parágrafo segundo - Os beneficiários de abrigamento provisório farão jus ao pagamento 
de um auxílio mudança quando de sua transferência para a solução habitacional 
provisória e outro quando de sua transferência para a solução habitacional definitiva. 
 
Parágrafo terceiro - Toda a operacionalização do abrigamento provisório será de 
responsabilidade da concessionária, sem prejuízo do acompanhamento pela Defensoria 
Pública ou pelo Ministério Público. 
 

Subseção X 
Da Demolição 

 
CLÁUSULA 19 - Realizada a mudança dos beneficiários, observadas as cautelas 
devidas quanto à segurança estrutural de moradias adjacentes, a concessionária 
promoverá a imediata demolição dos imóveis desocupados e retirada do entulho. 
 
Parágrafo Único. Na elaboração do Plano de reassentamento previsto na cláusula 9ª, a 
concessionária deve considerar as situações em que não é possível a execução de 
demolições sem colocar em risco a segurança estrutural de moradias adjacentes. 
 

Subseção XI 
Dos pagamentos 

 
CLÁUSULA 20 - Os pagamentos das compensações financeiras, de aquisição de 
imóveis por meio da compra assistida e dos auxílios mudança serão realizados pelo 
juízo da 7ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais e, para tanto, a 
concessionária realizará depósito na conta judicial de n° 1.499 da Agência 3.286 da 
Caixa Econômica Federal - CEF e na conta judicial n° 86402527-8 do Posto de 
Atendimento da Justiça Federal em Minas Gerais, Agência 0621. 
 
Parágrafo único - O pagamento pela aquisição de imóveis por meio de compra assistida 
se dará por meio de determinação do juízo responsável pela conciliação, sendo 
liberados 70% do valor mediante a concretização da posse do imóvel pela família 
beneficiada e 30% quando da transferência definitiva do bem. 

 
Subseção XII 

Do Trabalho Social 
 
CLÁUSULA 21 - A concessionária coordenará e executará o acompanhamento pré e 
pós morar das famílias beneficiadas pelo Programa de Reassentamento. 
 
Parágrafo primeiro - O acompanhamento pré-morar será planejado e desenvolvido 
considerando os seguintes aspectos: 
 

a) Estabelecimento de formas de comunicação e participação da população; 
b) Esclarecimentos sobre os critérios de elegibilidade, direitos e deveres dos 

beneficiários; 
c) Esclarecimentos sobre o Plano de Reassentamento e suas etapas; 
d) Orientação para a escolha mais adequada do imóvel a ser adquirido; 
e) Preparação da família para o novo local de moradia e contexto social; 

 



Parágrafo segundo - Em até 3 (três) meses após o reassentamento, a concessionária 
expedirá relatório individual de cada família contendo diagnóstico quanto à sua 
adaptação ao novo local de moradia e contexto social. 
 
Parágrafo terceiro - Caso os relatórios individuais indiquem problemas de adaptação 
relacionados a serviços públicos, o Ministério Público Federal e a Defensoria Pública 
atuarão junto aos órgãos municipais e estaduais competentes objetivando garantir os 
direitos das famílias reassentadas. 
 

SEÇÃO III 
DA QUITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

 
CLÁUSULA 22 - A concessionária apresentará em juízo relatórios trimestrais de 
andamento do Programa de Reassentamento e Compensações Financeiras de modo a 
atestar o cumprimento de suas obrigações. 
 
Parágrafo Primeiro - As obrigações atribuídas à concessionária por meio do presente 
acordo serão consideradas quitadas considerando os marcos abaixo especificados: 
 

Obrigação Marco de quitação 
Pagamento de perícia técnica do juízo 
(Cláusulas 2ª e 3ª) 

Realização do depósito judicial 
correspondente. 

Atualização do cadastro de faixa de domínio 
(Cláusula 6ª) 

Apresentação do cadastro atualizado 
em juízo. 

Compensações financeiras, incluindo auxílio 
mudança. 
(Cláusulas 8ª, 10, 15, 16 e 17) 

Realização do depósito judicial 
correspondente. 

Plano de Reassentamento 
(Cláusula 9ª) 

Apresentação do plano de 
reassentamento em juízo. 

Compra assistida 
(Cláusula 10) 

a) Laudo de vistoria do imóvel para 
atestar condição de salubridade e 
inexistência de risco. 
 
b) Realização do depósito judicial para 
aquisição do imóvel  
 
c) Relatório de acompanhamento da 
mudança da família. 

Construção de unidade habitacional 
(Cláusula 11) 

a) Apresentação dos projetos de 
construção de unidades habitacionais 
em juízo. 
 
b) Ateste de conformidade da 
construção de unidades habitacionais 
emitido pelo assistente do juízo. 
 
c) Relatório de acompanhamento da 
mudança da família. 

Trabalho Social 
(Cláusula 20) 

Detalhamento das ações de 
mobilização, comunicação, 
acompanhamento e orientação dos 
beneficiários, a ser apresentado nos 
relatórios trimestrais previstos na 
Cláusula 21. 



Notificação administrativa para desocupação 
de público não elegível.  
(Cláusula 22) 

Apresentação das notificações 
realizadas 

 
Parágrafo Segundo - O marco de quitação definitivo das cláusulas 6ª, 9ª e 11b 
dependerá de aprovação pelo juízo, sem prejuízo da implementação do Plano de 
Reassentamento. 
 

 
SEÇÃO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA 23 - Para público não elegível conforme critérios especificados nessa Seção 
I, a concessionária procederá à notificação administrativa para desocupação da 
benfeitoria no prazo de até 60 (sessenta) dias e, uma vez desocupado, promoverá a sua 
imediata demolição e remoção dos entulhos, sempre que tecnicamente viável.  
 
CLÁUSULA 24 – Sem prejuízo de outras hipóteses legais de requisição de informações 
e documentos, a concessionária deverá atender a requisições de informações e de 
cópias de documentos, apresentadas por escrito pelo Ministério Público Federal e pela 
Defensoria Pública da União, relacionados com o objeto deste acordo, no prazo máximo 
de quinze dias corridos contados da data de recebimento da requisição, salvo justificada 
impossibilidade de fazê-lo que também deverá ser encaminhada no mesmo prazo.  
  
Parágrafo único. Em situações urgentes, a concessionária deverá diligenciar para 
atender as requisições em prazos menores. 



Item Nome do beneficiário Lote Nº Processo Físico
Nº Processo Eletrônico

SEI
Nº Selo Cidade / Vila

Tipologia
R - Residencial
C - Comercial                       

M - Misto                                  
V - Vazio                                  

SI -  Sem Informação

Vulnerável

Foi 
objeto 

de 
acordo?

1 Alessandra Firmina Teodoro Moura 1 50606.011046/2013-36 50606.011046/2013-36 R043-01 PERIQUITO R S S

2 Alexandra Francisca de Souza 1 50606.008833/2013-09 50606.008833/2013-09 R021-60 PERIQUITO R S S

3 Ananias Evangelista Filho 1 50606.010244/2013-82 50606.010244/2013-82 S/N NAQUE R N N

4 Andrea Aparecida Pereira 1 50606.009241/2013-04 50606.009241/2013-04 R007-01 GOVERNADOR VALADARES R S S

5 Antônia Aparecida da Silva/Maria Mansueta 1 50606.009242/2013-41 50606.009242/2013-41 R010-60 GOVERNADOR VALADARES R S S
6 Antônio Francisco Severiano 1 50606.008816/2013-63 50606.008816/2013-63 R020-01 PERIQUITO R S N
7 Ataíde Pereira da Silva 1 50606.008836/2013-34 50606.008836/2013-34 R051-10 NAQUE M S S
8 Benedito Mariano de Oliveira 1 50606.009243/2013-95 50606.009243/2013-95 R015-01 GOVERNADOR VALADARES R S S
9 Cláudia Maria da Silva 1 50606.009244/2013-30 50606.009244/2013-30 R016-01 GOVERNADOR VALADARES R S S

10 Claudinei Soares da Silva 1 50606.008837/2013-89 50606.008837/2013-89 R062-01 NAQUE R S N

11 Creuza Maria Faria Santos 1 50606.005887/2017-38 50606.005887/2017-38 S/N GOVERNADOR VALADARES R S S
12 Conceição Maria Valadares 1 50606.008838/2013-23 50606.008838/2013-23 R054-01 NAQUE R S S

13 Cristiana de Souza Oliveira 1 50606.009725/2013-45 50606.009725/2013-45 R005-01 GOVERNADOR VALADARES R S S

14 Dalila Cristina Jesus de Oliveira e outra 1 50606.008839/2013-78 50606.008839/2013-78 S/N NAQUE M S N

15 Dejanira Luiz e Souza 1 50606.008840/2013-01 50606.008840/2013-01 R053-01 NAQUE R N N

16 Delina Maria Nascimento e Souza 1 50606.008841/2013-47 50606.008841/2013-47 S/N NAQUE R S N

17 Delonila Maria Sabino 1 50606.008829/2013-32 50606.008829/2013-32 R060-60 NAQUE V - C N N
18 Devair Rodrigues Guedes 1 50606.009726/2013-90 50606.009726/2013-90 R014-50 GOVERNADOR VALADARES R S S
19 Edson Jorge 1 50606.008834/2013-45 50606.008834/2013-45 R046-20 PERIQUITO C S N
20 Edson Reis Gomes 1 50606.009245/2013-84 50606.009245/2013-84 R008-10 GOVERNADOR VALADARES M S S
21 Elizangela Pereira da Silva Azevedo 1 50606.008842/2013-91 50606.008842/2013-91 R055-01 NAQUE R S S
22 Elson Martins de Almeida 1 50606.008811/2013-31 50606.008811/2013-31 R035-01 PERIQUITO R S N
23 Espólio de Francisco Amaral e Silva 1 50606.008830/2013-67 50606.008830/2013-67 R064-60 NAQUE V - C N S

24 Espólio de Sebastiana Evangelista dos Santos 1 50606.009246/2013-29 50606.009246/2013-29 R022-30 PERIQUITO R S N

25 Geralda Raimunda Pimenta 1 NÃO POSSUI S/N GOVERNADOR VALADARES SI SI N
26 Geraldo Alves da Silva 1 50606.008812/2013-85 50606.008812/2013-85 R027-30 PERIQUITO R S S
27 Geraldo Onofre Lopes 1 50606.009247/2013-73 50606.009247/2013-73 R047-60 PERIQUITO C S N

28 Gilmar Miranda 1 50606.010242/2013-93 50606.010242/2013-93 R099-50 NAQUE V - R N N

29 Glaucieber Pimenta de Oliveira 1 NÃO POSSUI S/N GOVERNADOR VALADARES SI SI N
30 Heliomar da Silva 1 50606.008844/2013-81 50606.008844/2013-81 R057-01 NAQUE R S S
31 Hermírio Coelho da Silva 1 50606.011056/2013-71 50606.011056/2013-71 R040-10           PERIQUITO C S N

32 Ildon José Pinto 1 50606.008831/2013-10 50606.008831/2013-10 S/N NAQUE V - R N N

33 Jair Leal da Silva 1 50606.009249/2013-62 50606.009249/2013-62 S/N GOVERNADOR VALADARES R S N



34 Jaires Alves de Lima 1 50606.008845/2013-25 50606.008845/2013-25 R058-20 NAQUE C N N

35
Jânio da Silva Ferreira (Espólio)                                             
Almira Vieira dos Santos Ferreira                                        

1 50606.009250/2013-97 50606.009250/2013-97 R023-01 PERIQUITO R S N

36 João Alves da Penha 1 50606.008814/2013-74 50606.008814/2013-74 R024-01 PERIQUITO R S S

37 João de Fátima Martins 1 50606.008846/2013-70 50606.008846/2013-70 R059-20 NAQUE C S N

38 João Francisco de Oliveira 1 50606.009251/2013-31 50606.009251/2013-31 R011-01 GOVERNADOR VALADARES R S S
39 José Afrânio da Silva 1 50606.008815/2013-19 50606.008815/2013-19 R028-60 NAQUE R S N
40 José Anicio Garajau 1 50606.009230/2013-16 50606.009230/2013-16 R012-01 GOVERNADOR VALADARES R S S
41 José Antônio Farias 1 50606.005878/2017-47 50606.005878/2017-47 S/N GOVERNADOR VALADARES R S S

42 José Garcia Valadares 1 50606.008817/2013-16 50606.008817/2013-16 S/N PERIQUITO R S N

43 José Iranildo Lima dos Reis 1 50606.008818/2013-52 50606.008818/2013-52 R036-10 PERIQUITO R S N
44 José Marques Pio 1 50606.009248/2013-18 50606.009248/2013-18 S/N GOVERNADOR VALADARES R SI N
45 José Martins de Andrade 1 50606.008823/2013-65 50606.008823/2013-65 R052-20 NAQUE C S N

46
José Martins dos Santos Junior                                              
Edson Teixeira dos Santos

1 50606.008819/2013-05 50606.008819/2013-05 R025-01 PERIQUITO R S N

47 José Moreira Sobrinho 1 50606.008820/2013-21 50606.008820/2013-21 R029-60 PERIQUITO R S N
48 Jose Ribeiro da Silva 1 50606.008824/2013-18 50606.008824/2013-18 S/N NAQUE M S N
49 José Rosa Severiano 1 50606.008816/2013-63 50606.008816/2013-63 R020-03 PERIQUITO R N N

50 José Silverio da Cruz 1 50606.008821/2013-76 50606.008821/2013-76 R031-01 PERIQUITO R S N

51 Larica Maria Rocha dos Santos 1 NÃO POSSUI S/N GOVERNADOR VALADARES SI SI N
52 Luzeny Arcanjo dos Reis 1 50606.009231/2013-61 50606.009231/2013-61 R004-01 GOVERNADOR VALADARES R S S

53 Magracy de Andrade Souza 1 50606.008822/2013-11 50606.008822/2013-11 R030-30 PERIQUITO R N N

54 Marcos de Oliveira Almeida 1 50606.009232/2013-13 50606.009232/2013-13 R044-01 PERIQUITO R S S
55 Maria Amélia da Silva 1 50606.008801/2013-03 50606.008801/2013-03 R019-01 PERIQUITO R S S
56 Maria Aparecida Alves dos Santos 1 NÃO POSSUI S/N GOVERNADOR VALADARES R SI N

57 Maria Aparecida de Almeida 1 50606.008843/2013-36 50606.008843/2013-36 R061-30 NAQUE R S N

58 Maria Aparecida Pimenta 1 NÃO POSSUI S/N GOVERNADOR VALADARES R SI N
59 Maria Auxiliadora Alves NÃO POSSUI S/N GOVERNADOR VALADARES R SI N
60 Maria Cleomar Marques da Rocha 1 NÃO POSSUI S/N GOVERNADOR VALADARES R SI N
61 Maria da Penha Costa/Wesiane (filha) 1 50606.009233/2013-50 50606.009233/2013-50 S/N PERIQUITO R S N
62 Maria das Graças Bitencourt Chaves 1 50606.009234/2013-02 50606.009234/2013-02 R001-01 GOVERNADOR VALADARES R S S
63 Maria das Graças Silva de Carvalho 1 50606.009235/2013-49 50606.009235/2013-49 R032-01 PERIQUITO R S S
64 Maria de Lourdes Pereira Felix 1 50606.009236/2013-93 50606.009236/2013-93 R013-01 GOVERNADOR VALADARES R S S
65 Maria do Amparo Soares 1 50606.009237/2013-38 50606.009237/2013-38 R065-01 NAQUE R S S
66 Maria Geralda Teodoro de Araujo 1 50606.009238/2013-82 50606.009238/2013-82 R002-02 GOVERNADOR VALADARES R S S

67 Maria José Alves da Silva 1 50606.009333/2013-86 50606.009333/2013-86 R006-01 GOVERNADOR VALADARES R S S

68 Maria Luiza Garcias 1 50606.009240/2013-51 50606.009240/2013-51 R056-01 NAQUE R S S

69 Maria Martinha da Silva 1 50606.008832/2013-56 50606.008832/2013-56 S/N NAQUE R S N

70 Maria Neuza Mesquita 1 50606.009223/2013-14 50606.009223/2013-14 R009-01 GOVERNADOR VALADARES R S S



71 Maria Paula de Jesus 1 50606.009224/2013-69 50606.009224/2013-69 R017-01 PERIQUITO R S S

72 Maura Aparecida de Oliveira 1 50606.008825/2013-54 50606.008825/2013-54 R050-10 NAQUE R S N

73 Nilson Flávio Inácio 1 50606.008826/2013-07 50606.008826/2013-07 R049-10 NAQUE R S S

74 Petrina Soares da Silva 1 50606.008827/2013-43 50606.008827/2013-43 R063-01 NAQUE R S N

75 Priscila Ataide Araújo 1 50606.009225/2013-11 50606.009225/2013-11 S/N GOVERNADOR VALADARES R SI N

76 Rosiane Pereira da Silva 1 50606.009226/2013-58 50606.009226/2013-58 R003-01 GOVERNADOR VALADARES R S S
77 Rosimeire de Oliveira Ribeiro 1 NÃO POSSUI S/N GOVERNADOR VALADARES SI SI N
78 Sebastião de Almeida 1 50606.008804/2013-39 50606.008804/2013-39 R038-01 PERIQUITO R S S
79 Sebastião Jacinto de Moura 1 50606.008828/2013-98 50606.008828/2013-98 S/N NAQUE R SI N
80 Sebastião Tomaz Arcebispo Borges 1 50606.008805/2013-83 50606.008805/2013-83 R026-01 PERIQUITO R S S

81 Sebastião Valentin Filho 1 50606.010241/2013-49 50606.010241/2013-49 R048-01 NAQUE R S N

82 Tereza Laura 1 50606.009227/2013-01 50606.009227/2013-01 R041-01 PERIQUITO R S N
83 Vanessi Gomes Barromeu 1 NÃO POSSUI S/N GOVERNADOR VALADARES R SI N
84 Vilma Gonçalves de Oliveira 1 50606.008806/2013-28 50606.008806/2013-28 R042-01 PERIQUITO R S N
85 Vilma Mendes Profeta 1 50606.009228/2013-47 50606.009228/2013-47 R045-01 PERIQUITO R S S
86 Wagnaldo Batista dos Santos 1 50606.008807/2013-72 50606.008807/2013-72 R037-01 PERIQUITO R S N
87 Wanderson Ferreira de Souza 1 50606.008808/2013-17 50606.008808/2013-17 R018-01 PERIQUITO R S S
88 Weslei de Oliveira Almeida 1 50606.008809/2013-61 50606.008809/2013-61 R033-01 PERIQUITO R S S
89 Wexilene Fernandes Cordeiro 1 50606.009229/2013-91 50606.009229/2013-91 R034-01 PERIQUITO R S N
90 Wilson Souza da Silva 1 50606.008810/2013-96 50606.008810/2013-96 R039-10 PERIQUITO C S N
91 Ademir Gonçalves da Cruz e outros 2 50606.010270/2013-19 50606.010270/2013-19 S/N SANTANA DO PARAÍSO M SI N

92 Adenilson Costa de Paula 2 50606.013078/2013-76 50606.013078/2013-76 S/N JAGUARAÇU R S N

93 Alex Nunes dos Santos e outros 2 50606.010271/2013-55 50606.010271/2013-55 R068-01 SANTANA DO PARAÍSO R S S
94 Ana Nicácia 2 50606.010254/2013-18 50606.010254/2013-18 R067-01 SANTANA DO PARAÍSO R S S
95 Antônio Petronias Neto 2 50606.010255/2013-62 50606.010255/2013-62 R087-01 JAGUARAÇU R S N

96 Antônio Silviano Quaresma 2 50606.013077/2013-21 50606.000302/2018-74 R097-01 JAGUARAÇU R S S

97 Auxiliadora Justino Bernado 2 50606.010256/2013-15 50606.010256/2013-15
R086-01        
R086-02

JAGUARAÇU R S N

98 Benedito Sebastião de Oliveira 2 50606.010257/2013-51 50606.010257/2013-51 R092-30 JAGUARAÇU R S S
99 Daniel Rosa de Oliveira 2 50606.010258/2013-04 50606.010258/2013-04 R089-20 JAGUARAÇU C S S

100 Generino Justino Tomaz 2 50606.011052/2013-93 50606.011052/2013-93 R084-01 JAGUARAÇU R S N

101 Ismael Justino 2 50606.011053/2013-38 50606.011053/2013-38 R079-01 JAGUARAÇU R S N

102 Joel Justino Bernardo 2 50606.011054/2013-82 50606.011054/2013-82 R082-01 JAGUARAÇU R S N

103 Jorge Luiz Pereira 2 50606.005879/2017-91 50606.005879/2017-91 R077-30 JAGUARAÇU R S S



104 José Francisco de Paula 2 50606.011055/2013-27 50606.011055/2013-27 R081-01 JAGUARAÇU R S N

105 José William Silva 2 50606.010260/2013-75 50606.010260/2013-75 R070-01 SANTANA DO PARAÍSO R S S
106 Josina Rosa Candeia 2 50606.010261/2013-10 50606.010261/2013-10 S/N JAGUARAÇU R SI N
107 Juliana Lúcia de Paula 2 50606.013083/2013-89 50606.013083/2013-89 R074-01 JAGUARAÇU R S S
108 Juliana Maria das Graças 2 50606.013084/2013-23 50606.013084/2013-23 R077-30 JAGUARAÇU R S S
109 Leidiane Santos Thomazelli 2 50606.004697/2019-65 S/N TIMÓTEO R S N

110 Leiguimar Ferreira da Silva 2 50606.010262/2013-64 50606.010262/2013-64 R072-01 SANTANA DO PARAÍSO R S S

111 Leiliana Ângela dos Santos 2 50606.011057/2013-16 50606.011057/2013-16 R094-01 JAGUARAÇU R S S

112 Luana Torres de Oliveira 2 50606.010245/2013-27 50606.010245/2013-27 S/N SANTANA DO PARAÍSO R S N

113 Lucas Pereira Justino 2 50606.013076/2013-87 50606.013076/2013-87 R078-01 JAGUARAÇU R S N

114 Lucinei Costa Paula 2 50606.011058/2013-61 50606.011058/2013-61 R080-01 JAGUARAÇU R S N

115 Luiz Mendes da Silva 2 50606.010246/2013-71 50606.010246/2013-71 S/N SANTANA DO PARAÍSO R S N
116 Maria Auxiliadora Fraga Neiva 2 50606.010247/2013-16 50606.010247/2013-16 R071-01 SANTANA DO PARAÍSO R S S
117 Maria das Graças Claudina Miranda 2 50606.011050/2013-02 50606.011050/2013-02 R098-01 JAGUARAÇU R S S

118
Maria das Graças Silva                                                           
Joaquim Julio da Silva (falecido)

2 50606.013075/2013-32 50606.013075/2013-32 S/N JAGUARAÇU R S N

119 Maria dos Santos Pereira 2 50606.010248/2013-61 50606.010248/2013-61 R091-30 JAGUARAÇU M S S
120 Maria Lúcia de Almeida 2 50606.010249/2013-13 50606.010249/2013-13 R066-01 SANTANA DO PARAÍSO R S S
121 Maria Lucilia Silva Couto 2 50606.010250/2013-30 50606.010250/2013-30 R090-01 JAGUARAÇU R S S

122
Marzilene da Silva Fonseca                                                      
Maria de Lourdes da Silva

2 50606.010251/2013-84 50606.010251/2013-84
R069-01             
R069-02     
R069-30

SANTANA DO PARAÍSO R S S

123 Mateus Mendes Dias 2 50606.004636/2019-06 S/N TIMÓTEO R S N

124 Maurício Petronias Miranda 2 50606.013001/2013-04 50606.013001/2013-04 R085-01 JAGUARAÇU R S N

125 Paulo Roberto Pereira 2 50606.013080/2013-45 50606.013080/2013-45 R075-01 JAGUARAÇU R S S

126 Rogério Justino Bernado 2 50606.011051/2013-49 50606.011051/2013-49 R083-01 JAGUARAÇU R S N

127 Rosa Maria de Brito 2 50606.011066/2013-15 50606.011066/2013-15 R093-01 JAGUARAÇU R S S

128 Rosiel Ângelo dos Santos 2 50606.013081/2013-90 50606.013081/2013-90 R096-01 JAGUARAÇU R SI N

129 Salatiel José dos Santos 2 50606.011065/2013-62 50606.011065/2013-62 R095-01 JAGUARAÇU R S S

130 Sebastião Justino Tomaz 2 50606.010252/2013-29 50606.010252/2013-29 R088-01 JAGUARAÇU R S N



131 Sidney Costa Paula 2 NÃO POSSUI S/N JAGUARAÇU R SI N

132 Vera Lúcia Nonato de Paula 2 50606.011059/2013-13 50606.011059/2013-13 R073-01 JAGUARAÇU R S S
133 Zela das Graças Pereira 2 50606.013082/2013-34 50606.013082/2013-34 R076-01 JAGUARAÇU R S S
134 Adir Lima e Outra 3 50606.001465/2014-11 50606.502693/2017-86 S/N ANTÔNIO DIAS SI SI S
135 Alexandra de Oliveira Eleutério 3 50606.009658/2014-40 50606.009658/2014-40 R100-01 ANTÔNIO DIAS R S S

136 Almira Tereza Caetano 3 50606.008743/2013-18 50606.008743/2013-18 S/N ANTÔNIO DIAS R S S

137 Amilton Reis da Silva 3 50606.008744/2013-54 50606.602991/2017-75 S/N ANTÔNIO DIAS R N N
138 Antônio dos Santos Aleixo 3 50606.009336/2013-10 50606.009336/2013-10 R108-30 ANTÔNIO DIAS R S S

139 Benicio Rosa de Sá 3 50606.008745/2013-07 50606.008745/2013-07
R107-10       
R107-20

ANTÔNIO DIAS M N N

140 Cicero Lucio Martins 3 50606.008746/2013-43 50606.603003/2017-13 R101-01 ANTÔNIO DIAS R N N
141 Clemildes Domingues Horta 3 50606.008747/2013-98 50606.008747/2013-98 S/N ANTÔNIO DIAS R N N

142 Cor Jesus Torres Quintão 3 50606.009337/2013-64 50606.009337/2013-64 S/N ANTÔNIO DIAS M N N

143 Eliana da Silva Neves 3 50606.009338/2013-17 50606.009338/2013-17 S/N ANTÔNIO DIAS R SI N

144 Espolio de Osvaldo Soares Rosado 3 50606.008740/2013-76 50606.008740/2013-76 S/N ANTÔNIO DIAS M SI N

145 Flaviano Barros Morais 3 50606.008730/2013-31 50606.501766/2017-12 S/N ANTÔNIO DIAS M N N

146 Igreja Evang. Assembléia de Deus 3 50606.001466/2014-95 50606.001466/2014-95 S/N ANTÔNIO DIAS SI SI SI
147 Jose Araújo Barros 3 50606.008732/2013-20 50606.008732/2013-20 S/N ANTÔNIO DIAS R S N
148 Jose Geraldo de Souza 3 50606.008733/2013-74 50606.008733/2013-74 S/N ANTÔNIO DIAS R N N
149 Jose Julião da Silva 3 50606.009339/2013-53 50606.009339/2013-53 S/N ANTÔNIO DIAS R SI N

150 Jose Lino Bonifacio 3 50606.008734/2013-19 50606.008734/2013-19 S/N ANTÔNIO DIAS M S N

151 Leonor da Graça Souza 3 50606.009340/2013-88 50606.009340/2013-88 S/N ANTÔNIO DIAS R S N

152 Leontina Ponciana da Silva 3 50606.009657/2014-03 50606.009657/2014-03 R102-60 ANTÔNIO DIAS R SI S
153 Maria das Graças Barros Morais (antigo Orlando de Castro) 3 50606.006709/2018-13 S/N ANTÔNIO DIAS M N N
154 Maristela de Castro de Lima 3 50606.013024/2014-91 50606.502702/2017-39 S/N ANTÔNIO DIAS M S N
155 Paróquia Nra de Nazaré 3 50606.009341/2013-22 50606.009341/2013-22 S/N ANTÔNIO DIAS SI SI SI

156 Paulo Benedito de Oliveira 3 50606.008739/2013-41 50606.008739/2013-41 S/N ANTÔNIO DIAS C N N



157 Roberto Gomes de Matos 3 50606.009656/2014-51 50606.009656/2014-51 S/N ANTÔNIO DIAS R N N
158 Ronaldo Ângelo Barros 3 50606.008736/2013-16 50606.008736/2013-16 R106-60 ANTÔNIO DIAS R N N
159 Ruth Soares de Oliveira 3 50606.008742/2013-65 50606.008742/2013-65 S/N ANTÔNIO DIAS R N N

160 Sandra Aparecida Caetano Moreira 3 50606.008737/2013-52 50606.008737/2013-52 S/N ANTÔNIO DIAS R S S

161 Sebastião Izabel Neves da Silva 3 50606.009343/2013-11 50606.009343/2013-11 R104-01 ANTÔNIO DIAS R S N
162 Sebastião Sotero de Barros 3 50606.009344/2013-66 50606.502021/2017-71 R103-01 ANTÔNIO DIAS R N N
163 Tenório Rosa de Araujo 3 50606.009346/2013-55 50606.502208/2017-74 R105-60 ANTÔNIO DIAS V - C N N
164 Adilson Duarte Costa 4 50606.009347/2013-08 50606.009347/2013-08 S/N NOVA ERA R SI N
165 Afonso Gomes da Silva / Terezinha de Jesus Pereira 4 50606.011060/2013-30 50606.011060/2013-30 R130-30 NOVA ERA R S S
166 Alcides Margarida da Mata 4 50606.004727/2018-52 S/N NOVA ERA R S N
167 Ângela Petrina Gonçalves Martins 4 50606.000004/2019-65 S/N NOVA ERA R N N
168 Antônio Expedito Martins 4 50606.009348/2013-44 50606.009348/2013-44 R122-01 NOVA ERA R S N
169 Arivelto de Souza Pereira 4 50606.005404/2018-86 S/N NOVA ERA R S N
170 Audevan Ferreira de Lima 4 50606.005764/2018-88 NOVA ERA R S N

171 Benedito Antônio da Silva 4 50606.004684/2014-81 50606.004684/2014-81 R117-01 NOVA ERA R S S

172 Carmelita Dorotea Martins 4 50606.011062/2013-29 50606.011062/2013-29 R123-01 NOVA ERA R S N
173 Cleidiane Aparecida de Assis 4 50606.004691/2014-83 50606.004691/2014-83 R119-01 NOVA ERA R S S
174 Clesriston Honorio Lima 4 50606.009353/2013-57 50606.009353/2013-57 R133-10 NOVA ERA R S N
175 Cleunice Gonçalves Drumond 4 50606.012999/2013-11 50606.012999/2013-11 R144-01 NOVA ERA R S S
176 Conceição Jacinta Pimentel 4 50606.008118/2014-49 50606.008118/2014-49 S/N NOVA ERA R SI N
177 Creziane das Graças 4 50606.004690/2014-39 50606.004690/2014-39 R110-01 NOVA ERA R S N
178 Deilane Moreira da Silva 4 50606.005437/2018-26 S/N NOVA ERA R S N
179 Divina Benta da Costa 4 50606.009354/2013-00 50606.009354/2013-00 S/N NOVA ERA R S N

180 Divino Alfredo de Souza 4 50606.001468/2014-84 50606.001468/2014-84 S/N NOVA ERA R N N

181 Edimar Rodrigues Ferreira 4 NÃO POSSUI R114-02 NOVA ERA R N N

182 Elias Pereira de Souza 4 NÃO POSSUI S/N NOVA ERA R S S
183 Elizabete Rosa da Silva Paula 4 50606.002870/2014-86 50606.002870/2014-86 S/N NOVA ERA V - R SI N
184 Eustáquio Martins Bueno 4 50606.012998/2013-77 50606.012998/2013-77 R143-01 NOVA ERA R N S
185 Felipe Augusto de Castro 4 50606.009356/2013-91 50606.009356/2013-91 S/N NOVA ERA R S N
186 Fernanda da Silva 4 50606.004733/2018-18 S/N NOVA ERA R S N
187 Francisco Nascimento de Ramos 4 50606.002868/2014-15 50606.002868/2014-15 R115-01 NOVA ERA R S N

188 Geovanio das Graças Perpetuo 4 50606.013003/2013-95 50606.013003/2013-95 R136-01 NOVA ERA R S S

189 Geralda Natividade da Costa 4 50606.008116/2014-50 50606.008116/2014-50 S/N NOVA ERA R SI N
190 Geraldo de Deus 4 50606.013002/2013-41 50606.013002/2013-41 R137-01 NOVA ERA R N S
191 Givane da Costa Pinto 4 50606.004731/2018-11 S/N NOVA ERA V - R N N

192 Gilmar José Perpetuo 4 50606.013000/2013-51 50606.013000/2013-51 R150-01 NOVA ERA C SI N

193 Guida Gomes Vitalino 4 50606.010199/2014-47 50606.010199/2014-47 S/N NOVA ERA M SI N
194 Guido Lage Quintão 4 50606.004689/2014-12 50606.004689/2014-12 S/N NOVA ERA R N N

195 Hely Domingos de Assis 4 50606.001470/2014-53 50606.001470/2014-53 S/N NOVA ERA R S N

196 Jane Oliveira 4 50606.009357/2013-35 50606.009357/2013-35 R131-01 NOVA ERA R S N
197 José Bosco Leandro 4 50606.004734/2018-54 S/N NOVA ERA V - R S N



198 Jose Ailton Moreira 4 50606.009359/2013-24 50606.009359/2013-24 S/N NOVA ERA M SI N
199 José Aparecido da Silva 4 50606.004686/2014-71 50606.004686/2014-71 R118-01 NOVA ERA R S N
200 José Balbino Patrocínio 4 50606.005704/2018-65 S/N NOVA ERA R S N
201 José Carlos de Carvalho 4 50606.013070/2013-18 50606.013070/2013-18 R127-01 NOVA ERA R S S
202 José Geraldo de Souza 4 50606.006705/2018-27 S/N NOVA ERA R S N
203 José Gonçalo Bueno 4 50606.002867/2014-62 50606.002867/2014-62 R142-01 NOVA ERA C N S
204 José Messias Pires 4 50606.013071/2013-54 50606.013071/2013-54 R138-01 NOVA ERA R S S
205 José Pedro Ascenção- Maria Celina Ascenção 4 50606.009361/2013-01 50606.009361/2013-01 S/N NOVA ERA R S N
206 José Ursula Alves 4 50606.005695/2018-11 S/N NOVA ERA R S N
207 Jorge Argemiro Lopes 4 50606.006021/2018-25 S/N NOVA ERA R S N
208 Joselite Lourenço 4 50606.001472/2014-42 50606.001472/2014-42 S/N NOVA ERA R N N
209 Leidiane Oliveira Fraga 4 50606.011064/2013-18 50606.011064/2013-18 R134-01 NOVA ERA R S S
210 Livercino Pereira de Souza 4 50606.004732/2018-65 S/N NOVA ERA R S N
211 Lourdes Crescêncio 4 50606.004692/2014-28 50606.004692/2014-28 S/N NOVA ERA R SI N
212 Luana Silva Damião 4 50606.004682/2014-92 50606.004682/2014-92 R139-01 NOVA ERA R S S
213 Luiza Nascimento de Ramos 4 50606.002871/2014-21 50606.002871/2014-21 R116-01 NOVA ERA R S N
214 Luzia Arcênio Rocha 4 50606.008133/2014-97 50606.008133/2014-97 S/N NOVA ERA R SI N
215 Luzia da Penha Souza 4 50606.009363/2013-92 50606.009363/2013-92 S/N NOVA ERA R S N
216 Lybio Rodrigues Ferreira 4 50606.009364/2013-37 50606.009364/2013-37 R114-01 NOVA ERA R S S
217 Marcilio Rodrigues de Assis 4 50606.004964/2014-90 50606.004964/2014-90 S/N NOVA ERA R SI N
218 Marcio Arscenio Gonçalves 4 50606.011063/2013-73 50606.011063/2013-73 R125-01 NOVA ERA R S S
219 Maria Antônia de Morais 4 50606.004685/2014-26 50606.004685/2014-26 S/N NOVA ERA R SI N
220 Maria Bernadina Gonçalves 4 50606.009365/2013-81 50606.009365/2013-81 R126-01 NOVA ERA R S S
221 Maria Cirila Nascimento 4 50606.002866/2014-18 50606.002866/2014-18 R115-02 NOVA ERA R SI N
222 Maria da Luz Vieira 4 50606.009367/2013-71 50606.009367/2013-71 S/N NOVA ERA R SI N
223 Maria da Paixão Morais 4 50606.004688/2014-60 50606.004688/2014-60 R110-01 NOVA ERA R S N
224 Espólio Maria Damasceno Margarida 4 50606.009368/2013-15 50606.009368/2013-15 S/N NOVA ERA R S N
225 Maria das Graças Augusto 4 50606.004730/2018-76 S/N NOVA ERA R S N
226 Maria das Graças Moreira  Lisboa 4 50606.009369/2013-60 50606.009369/2013-60 S/N NOVA ERA R S N
227 Maria de Lourdes Freitas Carvalho 4 50606.004687/2014-15 50606.004687/2014-15 S/N NOVA ERA R SI N
228 Maria Estevão da Silva 4 50606.009372/2013-83 50606.009372/2013-83 R128-01 NOVA ERA R N S
229 Maria Geralda Marques de Sá 4 50606.009373/2013-28 50606.009373/2013-28 S/N NOVA ERA R S N
230 Maria José de Carvalho Firmino 4 50606.004680/2014-01 50606.004680/2014-01 S/N NOVA ERA R SI N
231 Maria José dos Reis 4 50606.004679/2014-79 50606.004679/2014-79 S/N NOVA ERA R SI N
232 Maria Leocadia 4 50606.004965/2014-34 50606.004965/2014-34 S/N NOVA ERA R SI N
233 Maria Sergia Siqueira 4 50606.001473/2014-97 50606.001473/2014-97 S/N NOVA ERA R S N
234 Marlene da Mata 4 50606.009376/2013-61 50606.009376/2013-61 S/N NOVA ERA R S N
235 Milton Tereza Alvarenga 4 50606.008117/2014-02 50606.008117/2014-02 S/N NOVA ERA R SI N
236 Miro Fernandes Pires 4 50606.008130/2014-53 50606.008130/2014-53 R121-01 NOVA ERA R S N

237 Neuza Aparecida Froes 4 50606.009377/2013-14 50606.009377/2013-14 R113-01 NOVA ERA R S N

238 Olga Mônica das Dores 4 50606.001475/2014-86 50606.001475/2014-86 S/N NOVA ERA R S N
239 Olinda Clara de Souza 4 50606.004693/2014-72 50606.004693/2014-72 S/N NOVA ERA M SI N
240 Paulo Aparecido da Silva 4 50606.009379/2013-03 50606.009379/2013-03 R129-01 NOVA ERA R S S

241 Paulo Silvio Vidigal Martins da Costa 4 50606.004681/2014-48 50606.004681/2014-48 R109-30 NOVA ERA R N N

242 Perpetua Donata da Cruz 4 50606.002873/2014-10 50606.002873/2014-10 S/N NOVA ERA R SI N
243 Petrina das Graças Martins 4 50606.013072/2013-07 50606.013072/2013-07 R124-01 NOVA ERA R S S
244 Posto Nova Era 4 50606.009380/2013-20 50606.009380/2013-20 S/N NOVA ERA M N N



245 Raimundo Alves de Pinho 4 50606.013073/2013-43 50606.013073/2013-43 R140-30 NOVA ERA R N N

246 Reginaldo Jose de Carvalho 4 50606.002872/2014-75 50606.002872/2014-75 S/N NOVA ERA V - R S N
247 Ronan Josias de Paula Alves 4 50606.009381/2013-74 50606.009381/2013-74 S/N NOVA ERA R SI N

248 Roselmira dos Reis 4 50606.002869/2014-51 50606.002869/2014-51
R112-01      
R112-02

NOVA ERA R S N

249 Rosimeire Flois 4 50606.011386/2013-67 50606.011386/2013-67 S/N NOVA ERA R SI N
250 Sebastião Perpetuo Socorro 4 50606.001476/2014-21 50606.001476/2014-21 R135-01 NOVA ERA V - C S S
251 Selma da Conceição Miguel 4 50606.004729/2018-41 S/N NOVA ERA R S N
252 Samuel Henrique Grigório 4 50606.005710/2018-12 S/N NOVA ERA R S N
253 Shirley da Costa Lopes 4 50606.004728/2018-05 S/N NOVA ERA R S N
254 Terezinha Francisca Pimentel dos Santos 4 50606.008131/2014-06 50606.008131/2014-06 R132-01 NOVA ERA R S S
255 Terezinha Martins da Silva 4 50606.004683/2014-37 50606.004683/2014-37 R120-01 NOVA ERA R S S
256 Vanderléia Antônia Pires 4 50606.009383/2013-63 50606.009383/2013-63 S/N NOVA ERA R S N

257 Vera Lúcia Rodrigues Costa 4 50606.002865/2014-73 50606.002865/2014-73
R111-01       
R111-02

NOVA ERA R S N

258 Welton Magalhães Gonçalves-Marceline 4 50606.013074/2013-98 50606.013074/2013-98 R141-10 NOVA ERA M S S
259 Adelina Lissie Castro 5 50606.009660/2014-19 50606.009660/2014-19 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
260 Aldenir de Jesus Ferreira 5 50606.001477/2014-75 50606.001477/2014-75 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
261 Alipio Agostinho Lopes 5 50606.010240/2013-02 50606.010240/2013-02 S/N BELA VISTA DE MINAS V - R N N
262 Alzira de Souza 5 50606.013067/2013-96 50606.013067/2013-96 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
263 Ana Maria Mendes Gomes 5 50606.009278/2013-24 50606.009278/2013-24 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
264 Camilo Eustaquio Bueno 5 50606.009321/2013-51 50606.009321/2013-51 S/N BELA VISTA DE MINAS M N N
265 Carmem Maria Dadalt 5 50606.009322/2013-04 50606.009322/2013-04 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
266 Cesar Natalino Gárcia 5 50606.009323/2013-41 50606.009323/2013-41 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N

267 Comercial Faria de Castro 5 50606.001478/2014-10 Não Escaneado S/N BELA VISTA DE MINAS C SI N

268 Creuza Aparecida da Silva 5 50606.009324/2013-95 50606.009324/2013-95 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
269 Daiane Aparecida Silva Cruz 5 50606.005886/2017-93 R150-01 BELA VISTA DE MINAS R S S
270 Delci Donataria Silva Taveira 5 50606.009325/2013-30 50606.009325/2013-30 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
271 Denerson Ranger de Souza 5 50606.001479/2014-64 50606.001479/2014-64 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
272 Divanil Taveira de Almeida 5 50606.009326/2013-84 50606.009326/2013-84 S/N BELA VISTA DE MINAS R N N
273 Ednas Delfino Teixeira 5 50606.013068/2013-31 50606.013068/2013-31 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
274 Edna Martins dos Santos Paula 5 50606.001480/2014-99 50606.001480/2014-99 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
275 Edson de Souza Felipe 5 50606.004966/2014-89 50606.004966/2014-89 S/N BELA VISTA DE MINAS M SI N

276 Efigênio Nunes dos Santos 5 50606.009277/2013-80 50606.009277/2013-80 S/N BELA VISTA DE MINAS V - C SI N

277 Eni Margarida de Morais 5 50606.009329/2013-18 50606.009329/2013-18 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
278 Geraldo Toletino de Araujo 5 50606.009310/2013-71 50606.009310/2013-71 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
279 Gloria Marques de Teixeira 5 50606.010185/2014-23 50606.010185/2014-23 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
280 Herondina de Campo Josefino 5 50606.010238/2013-25 50606.010238/2013-25 R146-01 BELA VISTA DE MINAS R S N
281 Ilda Joaquina Rodrigues 5 50606.009311/2013-16 50606.009311/2013-16 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
282 Ivanil Delfino 5 50606.009312/2013-61 50606.009312/2013-61 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
283 Jailton Ciro Mendes 5 50606.009313/2013-13 50606.009313/2013-13 R145-01 BELA VISTA DE MINAS R S S

284 João Aparecido dos Santos Rosario Sales 5 50606.009314/2013-50 50606.009314/2013-50 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N

285 Joaquim Pedro da Silva 5 50606.010237/2013-81 50606.010237/2013-81 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
286 Jose Antonio Mendes 5 50606.001481/2014-33 50606.001481/2014-33 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
287 José Delfino dos Santos 5 50606.009315/2013-02 50606.009315/2013-02 R147-01 BELA VISTA DE MINAS R S S



288 Jose Geraldo da Costa 5 50606.009317/2013-93 50606.009317/2013-93 S/N BELA VISTA DE MINAS V - R SI N
289 José Paulo Sotero 5 50606.010263/2013-17 50606.010263/2013-17 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
290 Jose Roberto Soares 5 50606.009294/2013-17 50606.009294/2013-17 S/N BELA VISTA DE MINAS R N N
291 Jose Vitor da Fonseca 5 50606.010264/2013-53 Não Escaneado S/N BELA VISTA DE MINAS M SI N
292 Juraci Martins dos Santos 5 50606.009276/2013-35 50606.009276/2013-35 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
293 Letícia Silva Cruz 5 50606.009296/2013-14 50606.009296/2013-14 R150-01 BELA VISTA DE MINAS R S S
294 Lucinete Lopes de Souza Soares 5 50606.009327/2013-29 50606.009327/2013-29 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
295 Luiz Reis Mendes 5 50606.010265/2013-06 50606.010265/2013-06 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
296 Marcelo Alvarez Araújo Guerra 5 50606.010266/2013-42 50606.010266/2013-42 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
297 Maria Aparecida Mendes Silva 5 50606.013079/2013-11 50606.013079/2013-11 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
298 Maria Eugênia dos Santo Barcelos 5 50606.004967/2014-23 50606.004967/2014-23 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
299 Maria José Dias 5 50606.010267/2013-97 50606.010267/2013-97 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N

300 Maria Perpétua dos Santos 5 50606.009282/2013-92 50606.009282/2013-92 R148-30 BELA VISTA DE MINAS R N N

301 Marlene Rodrigues Quaresma Alves 5 50606.001483/2014-22 50606.001483/2014-22 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
302 Meire Aparecida Batista Santos 5 50606.010268/2013-31 50606.010268/2013-31 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
303 Neide Maria de Oliveira 5 50606.013069/2013-85 50606.013069/2013-85 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
304 Patricia Lemos Soares 5 50606.009279/2013-79 50606.009279/2013-79 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
305 Raimunda Lucas de Sales 5 50606.009284/2013-81 50606.009284/2013-81 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
306 Renata Maria de Jesus 5 50606.010269/2013-86 50606.010269/2013-86 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
307 Rosimeire de Oliveira 5 50606.009286/2013-71 50606.009286/2013-71 S/N BELA VISTA DE MINAS R S N
308 Sebastião Luiz Ferreira 5 50606.009288/2013-60 50606.009288/2013-60 S/N BELA VISTA DE MINAS M S N

309 Ulisses de Paula Souza 5 50606.001486/2014-66 50606.001486/2014-66 R149-01 BELA VISTA DE MINAS R S N

310 Vanilson Moura Cruz 5 50606.009661/2014-63 50606.009661/2014-63 S/N BELA VISTA DE MINAS M S N
311 Vilma Ferreira 5 50606.011049/2013-70 50606.011049/2013-70 S/N BELA VISTA DE MINAS R SI N
312 Virgínia da Cruz Magalhães 5 50606.009291/2013-83 50606.009291/2013-83 S/N BELA VISTA DE MINAS M S N
313 Zilda Alves da Silva 5 50606.013023/2014-47 50606.013023/2014-47 S/N BELA VISTA DE MINAS V - R S N
314 Agnaldo Pereira Pires 6 50606.008861/2013-18 50606.008861/2013-18 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO R N N
315 Caetano de Paula Teixeira 6 50606.008864/2013-51 50606.008864/2013-51 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C SI N

316 Edivardo Vitório Reis 6 50606.010273/2013-44 50606.010273/2013-44
R161-20     
R161-30

SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO R S S

317 Elza de Souza Silva 6 50606.008867/2013-95 50606.008867/2013-95 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO M SI N
318 Elza Dornelhas dos Santos 6 50606.008868/2013-30 50606.008868/2013-30 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C S N
319 Eugênio Cláudio Domingues 6 50606.008869/2013-84 50606.008869/2013-84 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C S N

320 Gentil Soares Magalhães 6 50606.010274/2013-99 50606.010274/2013-99
R153-20      
R153-50

JOÃO MONLEVADE C N N

321 Geraldo Miguel Moreira 6 50606.008848/2013-69 50606.008848/2013-69 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO M SI N
322 Heládio Raimundo de Carvalho 6 50606.010275/2013-33 50606.010275/2013-33 R156-01 SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO M S S

323 Isabel Inêz da Silva 6 50606.008850/2013-38 50606.008850/2013-38
R151-01      
R151-30

JOÃO MONLEVADE R S N

324 Jairo dos Reis Duarte 6 50606.008851/2013-82 50606.008851/2013-82 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C S N

325 Joaquim Geraldo dos Santos 6 50606.008852/2013-27 50606.008852/2013-27
R155-20         
R155-31

SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C S S

326 José Adriano Braga 6 50606.008854/2013-16 50606.008854/2013-16 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C SI N
327 José Carlos Pereira 6 50606.009387/2013-41 50606.009387/2013-41 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C S N
328 Jose Fortunato Mendes 6 50606.009388/2013-96 50606.009388/2013-96 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C N N



329 JW Radiadores 6 50606.008871/2013-53 50606.008871/2013-53 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C SI N
330 Luiz Gonzaga Catarino 6 50606.008873/2013-42 50606.008873/2013-42 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO R S N
331 Maria das Graças Pio 6 50606.008875/2013-31 50606.008875/2013-31 R160-01 SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO R S S

332 Maria Emilia Cota 6 50606.008876/2013-86 50606.008876/2013-86 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C SI N

333 Nely Maria Silva 6 50606.009389/2013-31 50606.009389/2013-31 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C S N

334 Noeme dos Anjos Paula 6 50606.009390/2013-65 50606.009390/2013-65 R154-10 JOÃO MONLEVADE C S N

335 Paulo Carneiro Fraga 6 50606.000003/2019-11 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C SI N
336 Paulo Teixeira Fonseca 6 50606.008878/2013-75 50606.008878/2013-75 R152-20 JOÃO MONLEVADE R N N

337 Ronaldo Assis Pinto 6 50606.010276/2013-88 50606.010276/2013-88 R157-20 SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C S S

338 Sebastião Fernandes Lana 6 50606.008879/2013-10 50606.008879/2013-10 S/N JOÃO MONLEVADE R SI N
339 Sebastião Renato Figueredo 6 50606.010277/2013-22 50606.010277/2013-22 R158-30 SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO R S S
340 Sergio Delazeri 6 50606.008880/2013-44 50606.008880/2013-44 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C N N

341 Vagner Pena de Oliveira 6 50606.008881/2013-99 Não Escaneado S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO C SI N

342 Vasco Moreira Pena 6 50606.008882/2013-33 50606.008882/2013-33 R159-01 SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO R S S
343 Walter Neves da Silva 6 50606.008883/2013-88 50606.008883/2013-88 S/N SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO M S N
344 Adilcileia Alves de Oliveira 7 50606.007088/2014-53 50606.007088/2014-53 R192-01 NOVA UNIÃO R S S
345 Ângela Maria de Alcântra 7 50606.011198/2014-10 50606.011198/2014-10 R164-10 BARÃO DE COCAIS M S S
346 Anisio Costa Martins 7 50606.011196/2014-21 50606.011196/2014-21 R165-20 BARÃO DE COCAIS C S S
347 Antônio da Conceição Pontes 7 50606.019375/2014-14 50606.019375/2014-14 S/N CAETÉ R S N

348 Antônio Mateus de Oliveira 7 50606.004673/2014-00 50606.004673/2014-00 R189-01 NOVA UNIÃO R S S

349 Antônio Soares Ferreira 7 50606.002673/2015-48 50606.002673/2015-48 S/N CAETÉ R N N
350 Aparecida da Silva Monteiro 7 50606.001488/2014-55 50606.001488/2014-55 R190-20 NOVA UNIÃO C S S

351 Aurélio Vieira 7 50606.007090/2014-22 50606.007090/2014-22
R196-01       
R196-10        
R196-20

NOVA UNIÃO R S N

352 Campoarte Marcenaria e Designer Ltda 7 50606.015648/2014-43 50606.015648/2014-43 S/N BOM JESUS DO AMPARO R SI N
353 Carmita Moreira de Oliveira 7 50606.007093/2014-66 50606.007093/2014-66 S/N NOVA UNIÃO R S S
354 Cleusa Maria de Assunção Souza 7 50606.007094/2014-19 50606.007094/2014-19 R184-01 NOVA UNIÃO R S S
355 Comercial Campo Alegre de Combustíveis Automotivos LTDA 7 50606.015639/2014-52 50606.015639/2014-52 S/N CAETÉ C N N
356 Conceição Custódia da Silva Dias 7 50606.011199/2014-64 50606.011199/2014-64 R163-01 BARÃO DE COCAIS R S S
357 Daniela Aparecida de Souza 7 50606.004968/2014-78 50606.004968/2014-78 R193-01 NOVA UNIÃO R S S
358 Darci Alves de Sales 7 50606.007095/2014-55 50606.007095/2014-55 R188-60 NOVA UNIÃO R S S
359 Diego Fabiano Félix de Souza 7 50606.004669/2014-33 50606.004669/2014-33 R176-60 NOVA UNIÃO R S S
360 Elizabeth da Silva Evangelista 7 50606.004675/2014-91 50606.004675/2014-91 R186-01 NOVA UNIÃO R S S
361 Eva de Fátima Leite Ferreira 7 50606.013020/2014-11 50606.013020/2014-11 R166-01 BARÃO DE COCAIS R N N

362 Francisca da Silva Leite 7 50606.010186/2014-78 50606.010186/2014-78
R167-01       
R167-20

BARÃO DE COCAIS V - C S S

363 Francisco Carvalho de Oliveira 7 50606.007073/2014-95 50606.007073/2014-95 R171-01 BOM JESUS DO AMPARO R S S

364 Francisco Ribeiro Xavier 7 50606.004674/2014-46 50606.004674/2014-46 R197-01 CAETÉ R N S

365 Geralda Costa dos Santos e Filhos 7 50606.004969/2014-12 50606.004969/2014-12 R198-01 CAETÉ R S S
366 Geraldo Ferreira 7 50606.013027/2014-25 50606.013027/2014-25 R162-01 BARÃO DE COCAIS R S N



367 Geraldo Izabel da Silva 7 50606.007074/2014-30 50606.007074/2014-30 S/N NOVA UNIÃO V - R N N

368 Geraldo Ursine da Silva 7 50606.011197/2014-75 50606.011197/2014-75 R175-01 NOVA UNIÃO R N S
369 Gilberto Alves de Oliveira 7 50606.007075/2014-84 50606.007075/2014-84 R183-30 NOVA UNIÃO R S S

370 Hilton Moreira Filho 7 50606.001489/2014-08 50606.001489/2014-08 S/N CAETÉ R S N

371 Isaías Souza de Oliveira 7 50606.007076/2014-29 50606.007076/2014-29 R178-01 NOVA UNIÃO R S S

372 Jesus Caetano Fonseca 7 50606.007077/2014-73 50606.007077/2014-73 S/N NOVA UNIÃO C N N

373 Joaquina Mangabeira P. de Moura 7 50606.010187/2014-12 50606.010187/2014-12 S/N NOVA UNIÃO R S N

374 José Adilson Ferreira 7 50606.010189/2014-10 50606.010189/2014-10 R168-01 BARÃO DE COCAIS R S S

375 José Francisco de Oliveira 7 50606.007078/2014-18 50606.007078/2014-18 R199-01 CAETÉ R N S
376 José Leôncio dos Santos 7 50606.007079/2014-62 50606.007079/2014-62 R182-01 NOVA UNIÃO R S S
377 José Ricardo de Siqueira 7 50606.020828/2014-47 50606.020828/2014-47 S/N CAETÉ R S S
378 Josefa Maria da Conceição 7 50606.007080/2014-97 50606.007080/2014-97 S/N BOM JESUS DO AMPARO R S N
379 Juliana Maria de Ramos 7 50606.007081/2014-31 50606.007081/2014-31 R170-01 BOM JESUS DO AMPARO R S S
380 Julio Vasconcelos da Motta Macieira 7 50606.007082/2014-86 50606.007082/2014-86 S/N BOM JESUS DO AMPARO R N N
381 Lairse Paulina da Silva 7 50606.004971/2014-91 50606.004971/2014-91 R185-60 NOVA UNIÃO C S S
382 Madeireira Malisol 7 50606.007083/2014-21 50606.007083/2014-21 R191-20 NOVA UNIÃO C N S
383 Marcelo Aparecido de Souza 7 50606.007059/2014-91 50606.007059/2014-91 R180-01 NOVA UNIÃO R S S
384 Maria da Conceição dos Santos 7 50606.007060/2014-16 50606.007060/2014-16 R177-30 NOVA UNIÃO R S S
385 Maria de Jesus Santos 7 50606.007062/2014-13 50606.007062/2014-13 R181-01 NOVA UNIÃO R S S
386 Maria Diolinda Gomes 7 50606.013022/2014-01 50606.013022/2014-01 S/N BARÃO DE COCAIS R S N
387 Milton Nogueira Pessoa 7 50606.001490/2014-24 50606.001490/2014-24 R200-20 CAETÉ C N N
388 Milton Reis da Silva 7 50606.004972/2014-36 50606.004972/2014-36 R194-01 NOVA UNIÃO R S S
389 Nivaldo Nunes Dias 7 50606.004973/2014-81 50606.004973/2014-81 R169-20 BOM JESUS DO AMPARO C S S

390 Paulo Cecílio Bicalho 7 50606.009377/2014-97 50606.001353/2018-13 S/N CAETÉ C N N

391 Pré-Fabricados e Comércio de Materiais Brito Alves LTDA 7 50606.011523/2013-63 50606.011523/2013-63 S/N NOVA UNIÃO C N N

392 Prefeitura Municipal de Bom Jesus Amparo 7 50606.021263/2014-15 50606.021263/2014-15 S/N BOM JESUS DO AMPARO C S N
393 Raimundo Nonato Ferreira 7 50606.007066/2014-93 50606.007066/2014-93 S/N BOM JESUS DO AMPARO R S N
394 Raymundo Gonzaga 7 50606.007067/2014-38 50606.007067/2014-38 R187-10 NOVA UNIÃO M S S
395 Robson Geraldo dos Santos 7 50606.007068/2014-82 50606.007068/2014-82 S/N NOVA UNIÃO R S S
396 Romero Fernandes de Barreto 7 50606.007069/2014-27 50606.007069/2014-27 S/N BOM JESUS DO AMPARO C N N
397 Ronaldo Antônio Pereira 7 50606.004974/2014-25 50606.004974/2014-25 S/N NOVA UNIÃO R N S
398 Rosilúcia Aparecida de Souza 7 50606.007071/2014-04 50606.007071/2014-04 S/N NOVA UNIÃO R S S
399 Terezinha de Brito Froes 7 50606.004975/2014-70 50606.004975/2014-70 R179-01 NOVA UNIÃO R S S
401 Trevo Posto Serviços Ltda-Trevo 7 50606.015647/2014-07 50606.015647/2014-07 BOM JESUS DO AMPARO C SI N
402 Wellington Silva 7 50606.007048/2014-10 50606.007048/2014-10 S/N NOVA UNIÃO R N N
403 Zunita Sena Silva Santos 7 50606.004976/2014-14 50606.004976/2014-14 R172-00 BOM JESUS DO AMPARO R N S
404 Agenario Miguel 8A 50606.018494/2014-41 50606.018494/2014-41 S/N SABARÁ R SI N
405 Alcebides Balbino Sobrinho 8A 50606.018293/2014-44 50606.018293/2014-44 S/N SABARÁ R SI N
406 Bruno Candido de Andrade 8A 50606.015653/2014-56 50606.015653/2014-56 S/N SABARÁ R SI N
407 Carlos Roberto Pinto 8A 50606.019835/2014-04 50606.019835/2014-04 S/N SABARÁ R SI N
408 Cléria Ferreira Souza 8A 50606.018296/2014-88 50606.018296/2014-88 S/N SABARÁ R SI N
409 Cristiano de Paula 8A 50606.017689/2014-74 50606.017689/2014-74 S/N SABARÁ R SI N
410 Domingos Pereira dos Santos 8A 50606.018283/2014-17 50606.018283/2014-17 S/N SABARÁ R SI N



411 Erli Francisco 8A 50606.018290/2014-19 50606.018290/2014-19 S/N SABARÁ R SI N
412 Evandro Paulo de Freitas 8A 50606.018512/2014-95 50606.018512/2014-95 S/N SABARÁ M SI N
413 Flávio Bezerra 8A 50606.018515/2014-29 50606.018515/2014-29 S/N SABARÁ R SI N
414 Francisco de Paula Ferreira 8A 50606.018516/2014-73 50606.018516/2014-73 S/N SABARÁ M SI N
415 Francisco Gomes Roberto 8A 50606.018517/2014-18 50606.018517/2014-18 S/N SABARÁ M SI N
416 Geovano Nonato Severiano 8A 50606.015654/2014-09 50606.015654/2014-09 S/N SABARÁ C SI N
417 Geraldo Ferreira Sobrinho 8A 50606.018288/2014-31 50606.018288/2014-31 S/N SABARÁ V - R SI N
418 Giane Barbosa Souto 8A 50606.018280/2014-75 50606.018280/2014-75 S/N SABARÁ M SI N
419 Gláucia Ferreira Souza 8A 50606.018520/2014-31 50606.018520/2014-31 S/N SABARÁ R SI N
420 Hélia Dias da Silva 8A 50606.015656/2014-90 50606.015656/2014-90 S/N SABARÁ V - R SI N
421 Jairo Boaventura 8A 50606.015657/2014-34 50606.015657/2014-34 S/N SABARÁ C SI N
422 Jéssica Barbosa Souto 8A 50606.018281/2014-10 50606.018281/2014-10 S/N SABARÁ R SI N
423 João Seara da Silva 8A 50606.018524/2014-10 50606.018524/2014-10 S/N SABARÁ C SI N
424 José Carlos dos Santos 8A 50606.015658/2014-89 50606.015658/2014-89 S/N SABARÁ R SI N
425 José Carlos Gonçalves Pereira 8A 50606.015659/2014-23 50606.015659/2014-23 S/N SABARÁ C SI N
426 José Fernandes dos Santos 8A 50606.017686/2014-31 50606.017686/2014-31 S/N SABARÁ R SI N
427 José Paulo Neves Gusmão 8A 50606.018294/2014-99 50606.018294/2014-99 S/N SABARÁ R SI N
428 Julia Rodrigues de Oliveira 8A 50606.015661/2014-01 50606.015661/2014-01 S/N SABARÁ R SI N
429 Lorena Alves de Oliveira 8A 50606.001517/2015-60 50606.001517/2015-60 S/N SABARÁ V - R SI N
430 Lourdes Maria dos Santos Geraldo 8A 50606.018291/2014-55 50606.018291/2014-55 S/N SABARÁ R SI N
431 Luciano Marques Noé 8A 50606.018528/2014-06 50606.018528/2014-06 S/N SABARÁ C SI N
432 Maria Agda dos Santos 8A 50606.002476/2015-29 50606.002476/2015-29 S/N SABARÁ R S N
433 Maria da Consolação Sampaio de Matos 8A 50606.015662/2014-47 50606.015662/2014-47 S/N SABARÁ C SI N
434 Maria das Graças Pereira de Matos 8A 50606.019832/2014-62 50606.019832/2014-62 S/N SABARÁ R SI N
435 Maria de Fátima Oliveira 8A 50606.018533/2014-19 50606.018533/2014-19 S/N SABARÁ C SI N
436 Maria Solimar Pereira Inácio 8A 50606.018534/2014-55 50606.018534/2014-55 S/N SABARÁ R SI N
437 Mario Ferreira 8A 50606.018535/2014-08 50606.018535/2014-08 S/N SABARÁ M SI N
438 Michael Henrique 8A 50606.018538/2014-33 50606.018538/2014-33 S/N SABARÁ R SI N
439 Nilton Lúcio Santana 8A 50606.018539/2014-88 50606.018539/2014-88 S/N SABARÁ R SI N
440 Raul Ferreira 8A 50606.019831/2014-18 50606.019831/2014-18 S/N SABARÁ V - C N N
441 Regina de Oliveira Lopes Duque 8A 50606.019833/2014-15 50606.019833/2014-15 S/N SABARÁ R SI N
442 Reginaldo Pereira Barbosa 8A 50606.018292/2014-08 50606.018292/2014-08 S/N SABARÁ R SI N
443 Robert Tadeu Oliveira Araujo 8A 50606.015848/2014-04 50606.015848/2014-04 S/N SABARÁ R S N
444 Ronilson Antônio de Oliveira 8A 50606.017660/2014-92 50606.017660/2014-92 S/N SABARÁ R SI N
445 Sebastião Lopes de Souza 8A 50606.001381/2015-98 50606.001381/2015-98 S/N SABARÁ R SI N
446 Selma Borges Gonçalve Nascimento 8A 50606.018230/2014-98 50606.018230/2014-98 S/N SABARÁ R SI N
447 Silio Pereira da Silva 8A 50606.018228/2014-19 50606.018228/2014-19 S/N SABARÁ R SI N
448 Sirlando Santana Soares 8A 50606.018548/2014-79 50606.018548/2014-79 S/N SABARÁ R SI N
449 Siro Mota Soare 8A 50606.018549/2014-13 50606.018549/2014-13 S/N SABARÁ R SI N
450 Vanderleia de Paula Souza 8A 50606.017661/2014-37 50606.017661/2014-37 S/N SABARÁ R SI N
451 Volmar Vieira Andrade 8A 50606.018551/2014-92 50606.018551/2014-92 S/N SABARÁ R SI N
452 Zenita Maria de Jesus 8A 50606.018287/2014-97 50606.018287/2014-97 S/N SABARÁ V - R SI N
453 ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS 8A 50606.018295/2014-33 50606.018295/2014-33 0520-03 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
454 ADRIANO PEREIRA DE JESUS SANTOS 8A 50606.018295/2014-33 50606.018295/2014-33 0202-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
455 APARECIDA DAS MERCES DE PAULA 8A 50606.018495/2014-96 50606.018495/2014-96 0172-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

456 CELIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 8A 50606.018284/2014-53 50606.018284/2014-53
0199-01 
 0199-20

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R - C N N

457 CINTIA BALBINA FREITAS 8A 50606.018225/2014-85 50606.018225/2014-85 0169-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
458 CLAUDIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 8A 50606.018498/2014-20 50606.018498/2014-20 0167-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
459 CRISTIANE DOS SANTOS FIQUEIREDO 8A 50606.018502/2014-50 50606.018502/2014-50 0191-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N



460 DELÍCIA MENDES DA SILVA 8A 50606.018503/2014-02 50606.018503/2014-02 0197-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

461 DURVALINO FERNANDES DE SOUZA 8A 50606.018505/2014-93 50606.018505/2014-93 0212-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

462 EDILENE PEREIRA DOS SANTOS 8A 50606.018289/2014-86 50606.018289/2014-86 0206-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
463 EDUARDO MARIEL DOS SANTOS 8A 50606.018510/2014-04 50606.018510/2014-04 0528-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
464 FLÁVIA BATISTA JARDIM 8A 50606.018514/2014-84 50606.018514/2014-84 0518-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
465 FLAVIA CRISTINA DE OLIVEIRA ARAÚJO 8A 50606.017687/2014-85 50606.017687/2014-85 0525-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
466 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 8A 50606.018518/2014-62 50606.018518/2014-62 0519-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
467 GUSTAVO HENRIQUE MADEIRA 8A 50606.015655/2014-45 50606.015655/2014-45 0177-61 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R N N
468 IVONE ALVES ROSA 8A 50606.018297/2014-22 50606.018297/2014-22 0214-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
469 IVONETE REIS VILAÇA 8A 50606.018521/2014-86 50606.018521/2014-86 0209-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
470 JANAILDO FERREIRA BORGES 8A 50606.018298/2014-77 50606.018298/2014-77 0522-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N

471
JESSICA NAYARA ALVES ROSA                                               
HERNANE FRANCA MIRANDA

8A 50606.022782/2014-09 50606.022782/2014-09 0214-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M S N

472 JOÃO CAMILO DA SILVA MOUTINHO 8A 50606.018523/2014-75 50606.018523/2014-75 0514-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
473 JOSÉ EUSTÁQUIO FERREIRA 8A 50606.019830/2014-73 50606.019830/2014-73 0209-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
474 JOSÉ EXPEDITO DA SILVA 8A 50606.018525/2014-64 50606.018525/2014-64 0163-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
475 JOSÉ MORILA MADEIRA 8A 50606.015660-2014-58 50606.015660-2014-58 0177-62 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R N N
476 JOSE RODRIGUES DE ARAÚJO 8A 50606.018526/2014-17 50606.018526/2014-17 0521-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R S N
477 LILIAN LISBOA DA SILVA 8A 50606.018527/2014-53 50606.018527/2014-53 0210-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
478 LINDOMAR BALBINO DE FRITAS 8A 50606.018226/2014-20 50606.018226/2014-20 0164-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M S N
479 LUCIANA SOARES DA SILVA 8A 50606.018227/2014-74 50606.018227/2014-74 0174-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
480 MARGARIDA GOMES CUSTÓDIO 8A 50606.018529/2014-42 50606.018529/2014-42 0207-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI SI SI
481 MARIA APARECIDA LOPES 8A 50606.018531/2014-11 50606.018531/2014-11 0197-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

482 MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DOS SANTOS 8A 50606.018532/2014-66
50606.018532/2014-66   
50606.005872/2017-70

0517-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S

483 MARIA NALVA GUSMÃO 8A 50606.015663/2014-91 50606.015663/2014-91 0198-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
484 MARIZA PEREIRA DOS SANTOS FIGUEIREDO 8A 50606.019834/2014-51 50606.019834/2014-51 0190-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
485 ODETE MARIA DE JESUS 8A 50606.018540/2014-11 50606.018540/2014-11 0166-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
486 ORLANDO DIOGO DA SILVA 8A 50606.018541/2014-57 50606.018541/2014-57 0162-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M N N
487 PAULINA GUSMÃO ALEXANDRE 8A 50606.017659/2014-68 50606.017659/2014-68 0198-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
488 PAULO CESAR DA SILVA 8A 50606.015847/2014-51 50606.015847/2014-51 0181-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
489 PEDRO FRANCISCO DIAS GUIMARÃES 8A 50606.018542/2014-00 50606.018542/2014-00 0180-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M N N
490 QUELE LOURDES DOS SANTOS 8A 50606.018544/2014-91 50606.018544/2014-91 0201-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
491 RAIMUNDO GERALDO MARCELINO 8A 50606.018545/2014-35 50606.018545/2014-35 0176-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R S N
492 ROBERTO TADEU PEDROSA 8A 50606.001516/2015-15 50606.001516/2015-15 0171-20 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO C N N
493 RONE MARCIO BARBOSA BESSA 8A 50606.018285/2014-06 50606.018285/2014-06 0211-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
494 RONIEL SARAIVA SANTOS 8A 50606.018546/2014-80 50606.018546/2014-80 0520-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
495 SARA CRISTINA DE PAULA SANTOS 8A 50606.017688/2014-20 50606.017688/2014-20 0206-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
496 SIDNEI GOMES DA SILVA 8A 50606.018286/2014-42 50606.018286/2014-42 0208-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
497 SONIA MARIA ANASTACIA DOS REIS 8A 50606.018550/2014-48 50606.018550/2014-48 0170-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
498 VILSON RIBEIRO VIDAL 8A 50606.018229/2014-63 50606.018229/2014-63 0177-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R N N
499 ABEL MARÇAL (ESPÓLIO) 8B NÃO POSSUI  0245-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
500 ADAIL ALVES GONÇALVES 8B NÃO POSSUI 0221-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI SI SI

501
ADÃO SILVA BARBOSA (INQUILINO)                                   
JULIO CESAR ADELINO (PROPRIETÁRIO, CPF 746.662.156-
20)

8B NÃO POSSUI 0479-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

502 ADAUTO MAGNO DE JESUS 8B NÃO POSSUI 0408-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
503 ADENILSON DOS SANTOS ALVES 8B NÃO POSSUI 0393-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N



504 ADERVAL CARDOSO 8B NÃO POSSUI
0523-60                   
0524-01

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R S N

505 ADILSON DE AREDES 8B NÃO POSSUI 0419-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
506 ADIMILSON FERNANDES DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0451-20 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
507 ADRIANA AMBRÓSIO DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0340-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
508 ADRIANA DO CARMO PADILHA 8B NÃO POSSUI 0182-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
509 ADRIANA LUCAS DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0346-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M S N
510 ADRIANO AMBROSIO DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0463-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
511 ADRIELLE AMBROSIO DE SOUZA 8B NÃO POSSUI 0340-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
512 AGENOR FRANCISCO DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0457-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
513 ALESSANDRA MOREIRA MARTINS 8B NÃO POSSUI 0342-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
514 ALEXANDRE BENJAMIM DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0452-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
515 ALEXANDRE SOARES DE JESUS 8B NÃO POSSUI 0233-03 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
516 ALIENE BRITO DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0272-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
517 ALINE BORGES DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0309-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

518
ALMITA SOARES DE OLIVEIRA                                            
ANTÔNIO FERNANDO DA COSTA

8B NÃO POSSUI 0233-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

519 AMANDA RODRIGUES DE ARAÚJO 8B NÃO POSSUI 0474-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

520 AMÁVEL SIMÕES DOS ANJOS 8B NÃO POSSUI
0230-01                
0230-02               
0230-03

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

521 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA E SILVA 8B NÃO POSSUI 0513-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
522 ANA DE SOUZA BATISTA 8B NÃO POSSUI 0490-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
523 ANA FERNADES GUIMARÃES (ESPÓLIO) 8B NÃO POSSUI 0275-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
524 ANA GONÇALVES DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0325-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
525 ANA MARIA DA CRUZ 8B NÃO POSSUI 0282-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M N N
526 ANA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0489-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R S N
527 ANA MARTA PEREIRA 8B NÃO POSSUI 0312-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

528 ANA RODRIGUES DA CRUZ 8B NÃO POSSUI
0478-01                  
0228-50

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

529 ANA ROSA NEVES DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0242-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
530 ÂNGELA CARMEN PAIZ 8B 50606.005889/2017-27 50606.005889/2017-27 0398-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
531 ANGELA MARIA GONÇALVES GOMES 8B NÃO POSSUI 0381-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
532 ANNA PAULA FERREIRA 8B NÃO POSSUI 0327-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
533 ANORINA MARIA DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0347-01              SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
534 ANTONIO GOMES DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0308-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
535 ANTONIO RAIMUNDO GUIMARÃES 8B NÃO POSSUI 0477-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M S N
536 ANTÔNIO SIQUEIRA GOMES 8B NÃO POSSUI 0274-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
537 ARANDELIZIA HONORATO 8B NÃO POSSUI 0446-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

538
ARISTON RODRIGUES COSTA (INQUILINO)                      
LUCIENE ALVES MOREIRA (PROPRIETÁRIA) 

8B NÃO POSSUI 0226-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

539 ARY GONÇALVES CHAVES 8B NÃO POSSUI 0404-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
540 BERNADETE TIMOTEO MARTINS 8B NÃO POSSUI 0301-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R SI N
541 BRENA CARDOSO DE SÁ ROSA 8B NÃO POSSUI 0335-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
542 BRUNA GOMES DE ARAUJO 8B NÃO POSSUI 0458-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

543
BRUNO LEONARDO JACONDINI                                          
ISAC RESENDE CUPERTINO (PROPRIETÁRIO)

8B NÃO POSSUI 0380-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

544 CAETANO VIEIRA CARNEIRO 8B NÃO POSSUI 0472-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
545 CARLOS ALBERTO MOREIRA DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0288-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N



546 CARLOS CUPERTINO FIALHO 8B NÃO POSSUI
0369-01                   
0369-20

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R - C S N

547 CARLOS DIONÍSIO SOBRINHO 8B NÃO POSSUI 0322-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
548 CARMELITA FERREIRA DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0339-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M S N
549 CELINHO DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0242-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

550 CELIO JOSE DA SILVA 8B NÃO POSSUI
0247-01                   
0247-02

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

551 CHARLES BARBOSA DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0422-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
552 CINTIA MARA PEREIRA 8B NÃO POSSUI 0290-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
553 CIRENE RIBEIRO SOBRINHO 8B NÃO POSSUI 0237-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
554 CLAUDIA ANICETO FERREIRA 8B NÃO POSSUI 0361-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
555 CLAUDOMIRO FERREIRA DE SOUZA 8B NÃO POSSUI 0511-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

556
CLEUSA MARIA FERNANDES (INQUIILINO)                          
ADIMILSON FERNANDES DOS SANTOS (PROPRIETÁRIO)

8B NÃO POSSUI 0451-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

557 CLEUSA MARIA FERNANDES MIRANDA 8B NÃO POSSUI 0505-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R S N
558 CONCEIÇÃO BATISTA PEREIRA 8B NÃO POSSUI 0445-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
559 COSME CUPERTINO 8B NÃO POSSUI 0379-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

560
COSME DAMIÃO MENDEZ (INQUILINO)               DIOLINA 
JULIÃO MENDES(PROPRIETARIA)

8B NÃO POSSUI 0417-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

561 CREUZA INACIA BAETA 8B NÃO POSSUI 0418-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
562 CUSTODIO EVARISTO VIEIRA 8B NÃO POSSUI 0390-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
563 DALVA EUNICE FERREIRA SILVA 8B NÃO POSSUI 0254-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
564 DANIELLE SIRINO DE ASSIS 8B NÃO POSSUI 0437-50 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
565 DANUBIA RODRIGUES DE ARAUJO 8B NÃO POSSUI 0483-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
566 DAVID GIL DOS SANTOS ATAYDE 8B NÃO POSSUI 0411-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
567 DAYANA XAVIER DOS SANTOS LACERDA 8B NÃO POSSUI 0456-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

568
DELACI RIBEIRO DE BARROS (INQUILINO)                        
MARIA MARGARIDA ALVES DE VETE (PROPRIETÁRIA)

8B NÃO POSSUI 0269-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

569 DENILZA RODRIGUES DE ARAÚJO 8B NÃO POSSUI 0438-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
570 DEVANY ALMEIDA COSTA 8B NÃO POSSUI 0321-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
571 DIOGO GOMES DO VAL MOUTINHO 8B NÃO POSSUI 0515-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
572 DIOLINA JULIÃO MENDES 8B NÃO POSSUI 0417-01                SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
573 DIVINA PEREIRA DE OLIVEIRA LOPES 8B NÃO POSSUI 0405-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
574 DOMINGAS DE CARVALHO SILVA 8B NÃO POSSUI 0331-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

575
DORVAL MARIA SOBRINHO (ESPÓLIO)                   RAQUEL 
MARIA SOBRINHO

8B NÃO POSSUI 0236-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

576 DORVAL MARTINS DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0484-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
577 DULCELINA BORGES 8B NÃO POSSUI 0359-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

578
EDICARLOS DOS SANTOS FIGUEIREDO                            
POLIANA ALVES GOMES

8B NÃO POSSUI
0190-60                  
0190-20

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO C N N

579 EDILENE DA CRUZ ALVES DE SOUZA 8B NÃO POSSUI 0324-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

580 EDINE MARTINS DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI
0315-01                    
0315-20

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

581 EDIVALDO MARQUES DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0370-20 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO C N N
582 EDNA AMBRÓSIO DE MOURA 8B NÃO POSSUI 0471-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
583 ELAINE DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0332-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
584 ELIANA DAMASCENO 8B NÃO POSSUI 0429-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
585 ELIANE MARIA DA CRUZ 8B NÃO POSSUI 0283-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N



586 ELIAS CARLOS DE QUEIROZ 8B NÃO POSSUI 0500-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
587  ELIEZER VICENTE FERREIRA 8B NÃO POSSUI 0266-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
588 ELIOMAR FERREIRA COSTA 8B NÃO POSSUI 0424-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
589 ELISANGELA DE FÁTIMA GOMES 8B NÃO POSSUI 0312-50 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R S N
590 ELITANE LIBRA DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0294-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

591
ELIZABETE MATOS DOS SANTOS (INQUILINA)              JOÃO 
CORRÊA GUERRA (PROPRIETÁRIO)

8B NÃO POSSUI 0317-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

592 ELIZABETH CUSTÓDIA DE ALMEIDA 8B NÃO POSSUI
0466-60                     
0467-60

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R N N

593 ELIZANGELA DE OLIVEIRA SILVA 8B NÃO POSSUI 0430-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
594 ELIZÂNGELA MARIA PADILHA DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0285-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
595 ELIZANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0414-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
596 ELOIZA MARIA DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0320-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
597 ENEAS DE OLIVEIRA SILVA 8B NÃO POSSUI 0336-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
598 ERICA ALVES DE MELO 8B NÃO POSSUI 0454-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
599 ERIKA CASSIA PERGENTINO 8B NÃO POSSUI 0276-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
600 EUBERTINA FRANCISCA DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0239-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
601 FAUSTO BERNADINO DE OLIVEIRA 8B 50606.005885/2017-49 50606.005885/2017-49 0219-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
602 FAUSTO MOREIRA DO CARMO NETO 8B NÃO POSSUI 0373-20 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO C N N
603 FERNANDA CRISTIANA SIQUEIRA 8B 50606.005884/2017-02 0257-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
604 FERNANDO CESAR GONÇALVES 8B NÃO POSSUI 0311-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
605 FERNANDO FELIZ OLIVEIRA JUBA 8B NÃO POSSUI 0287-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
606 FERNANDO JOSÉ BATISTA 8B NÃO POSSUI 0252-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

607 FLÁVIO CARLOS DE CARVALHO 8B NÃO POSSUI 0286-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R N N

608 FRANCISCO ALVES CARDOSO 8B NÃO POSSUI 0291-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

609 FRANK DESLANDES FRANCISCO DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI

0365-20                 
0365-30                  
0365-60                  
0365-61

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R SI N

610 GENITA FERREIRA DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0455-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

611 GERALDA BARBOSA DE OLIVEIRA CAMPOS 8B NÃO POSSUI 0531-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

612 GERALDA CAMILO 8B NÃO POSSUI
0383-01                  
0383-20

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R - C S N

613 GERALDA DAS DORES PEREIRA DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI
0385-01                     
0385-20

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

614
GERALDA DE JESUS ROMEIRO (INQUILINA)                                              
WEVERTON JUNIO VIEIRA (PROPRIETÁRIO)

8B NÃO POSSUI 0241-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

615 GERALDA RODRIGUES DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0255-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
616 GERALDO CAMILO 8B NÃO POSSUI 0368-20 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO C SI N
617 GERALDO DA PAZ SANTOS 8B NÃO POSSUI 0532-50 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R N N
618 GERALDO SIRILO DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0431-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
619 GERCINO COELHO RAMOS 8B NÃO POSSUI 0486-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
620 GILDETE MARIA DE JESUS 8B NÃO POSSUI 0464-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

621 GIOVANES GERALDO DA SILVA JUNIOR 8B NÃO POSSUI
0372-20                   
0372-50

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO C - C S N

622 HAYDE RODRIGUES DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0475-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
623 HELI FERREIRA DE MATOS 8B NÃO POSSUI 0319-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N



624 HENEDINA DA CUNHA LOPES 8B NÃO POSSUI 0473-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

625
HERNANI FRANÇA MIRANDA (INQUILINO)                            
RENALDO DE CARVALHO MIRANDA (PROPRIETÁRIO)

8B NÃO POSSUI 0366-01  SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

626 IDALVA SARAIVA SANTOS 8B NÃO POSSUI 0520-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
627 IGOR LOPES PEREIRA 8B NÃO POSSUI 0204-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
628 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0173-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
629 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0178-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
630 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0184-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
631 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0185-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
632 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0187-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
633 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0188-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N

634 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0188-81 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - C SI N

635 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0189-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
636 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0193-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
637 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0194-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
638 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0261-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI SI N
639 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0344-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI SI N

640 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0434-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R SI N

641 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0474-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
642 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0480-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
643 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0481-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI SI N
644 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0495-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI SI N
645 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0496-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI SI N
646 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0498-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI SI N
647 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0382-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI SI N
648 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0506-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
649 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0410-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
650 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0410-81 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
651 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0507-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
652 IMÓVEL DESOCUPADO 8B NÃO POSSUI 0529-80 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R SI N
653 INDIANARA FERREIRA DA CUNHA 8B 50606.005882/2017-13 0483-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
654 INGRID ALVES DE MELO 8B NÃO POSSUI 0339-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
655 INIMAR BATISTA DA COSTA 8B NÃO POSSUI 0377-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
656 IONICE CLÁUDIA DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0503-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
657 IRANI CLARA DE BRITO ARRUDA 8B 50606.001516/2019-49 50606.001516/2019-49 0292-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S

658

IRENE INÁCIA MARCIEL (CEDIDO)                                                
MIRIAM ONILIA MARÇAL SILVÉRIO (CEDIDO)                             
ELAINE CRISTINA MARÇAL (CEDIDO)                                  
ABEL MARÇAL (PROPRIETÁRIO - ESPÓLIO)

8B NÃO POSSUI 0245-01  SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

659 ISABEL CRISTINA FERREIRA 8B NÃO POSSUI 0266-03 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
660 ISMAR JOSÉ BARBOSA 8B NÃO POSSUI 0387-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
661 ITAMAR BENTO MENDES 8B NÃO POSSUI 0375-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
662 IVANILDA FURTADO DE ARAUJO 8B NÃO POSSUI 0458-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
663 IZABELA GONÇALVES 8B 50606.005881/2017-61 50606.005881/2017-61 0240-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S

664
JACIRA SILVA BORGES (INQUILINO)                                    
ODAIR DA SILVA (PROPRIETÁRIO)

8B NÃO POSSUI 0460-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

665 JACQUELINE ALVES DA CRUZ 8B NÃO POSSUI 0409-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
666 JADIRLENE MARQUES ARCANJO 8B NÃO POSSUI 0425-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N



667 JAIR FERREIRA LIMA 8B NÃO POSSUI 0354-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
668 JANE DOS SANTOS ATAIDE 8B NÃO POSSUI 0491-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
669 JAQUELINE DOS SANTOS RAMOS DE FREITAS 8B NÃO POSSUI 0265-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

670 JESUS LEONARNO DA SILVA 8B NÃO POSSUI
0333-01                    
0334-60

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

671 JEYSSE THAYANNE ALVES ROSA 8B NÃO POSSUI 0205-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
672 JHONATA RODRIGUES DE ARAUJO 8B NÃO POSSUI 0482-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
673 JOANA D ARC DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0332-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R SI SI
674 JOÃO CORREIA GUEDES 8B NÃO POSSUI 0317-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
675 JOÃO ERAQUE 8B NÃO POSSUI 0494-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
676 JOÃO FRANCISCO DE SOUZA FILHO 8B NÃO POSSUI 0364-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
677 JOÃO LUIZ GUIMARÃES 8B NÃO POSSUI 0476-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
678 JONATHAN MARTINS DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0315-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
679 JORDEL FERRAZ DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0231-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
680 JORGE LUIZ LIMA 8B NÃO POSSUI 0253-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R N N
681 JOSÉ ALVES DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0512-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R S N
682 JOSE ANTÔNIO GUIMARAES 8B NÃO POSSUI 0508-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
683 JOSE CLOVES DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0509-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
684 JOSÉ CLOVES DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0461-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
685 JOSÉ CLOVES SOARES DE ASSIS 8B NÃO POSSUI 0437-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
686 JOSÉ DOMINGOS DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0397-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
687 JOSÉ MESSIAS GOMES DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0234-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
688 JOSÉ MILTON DE SOUZA DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0510-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
689 JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0453-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
690 JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0488-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
691 JOSÉ RODRIGUES MOREIRA 8B NÃO POSSUI 0527-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

692 JOSÉ SALVADOR DUTRA 8B NÃO POSSUI
0262-20               
0262-50

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO C N N

693 JOSIANE FELIX BATISTA SILVA 8B NÃO POSSUI 0165-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
694 JOSIANE MARIA DA CRUZ 8B NÃO POSSUI 0289-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
695 JOSUEL MARTINS DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0401-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R SI N
696 JUCÉLIA RODRIGUES RODRIGUES DE ARAÚJO 8B NÃO POSSUI 0474-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
697 JULIANA GOMES DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0310-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
698 JULIANA RABELO PEREIRA FERREIRA 8B NÃO POSSUI 0259-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

699
JUSSARA MOREIRA DE BRITO (INQUILINA)                      
JACQUELINE CLARA DE BRITO (PROPRIETÁRIA)

8B NÃO POSSUI 0293-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

700 JUVENAL ALVES CARDOSO 8B NÃO POSSUI 0291-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

701
LAÍS REGINA DA SILVA COUTO (CEDIDO)                         
ANORINA MARIA DA SILVA DE SOUZA

8B NÃO POSSUI  0348-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

702 LAUDICÉIA SILVA DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0302-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R S N
703 LAUDINEIA MILER DA SILVA VAZ 8B NÃO POSSUI 0238-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
704 LEANDRO HENRIQUE FORTUNATO DE SOUZA 8B NÃO POSSUI 0243-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI SI SI
705 LEANDRO JOSÉ DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0279-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
706 LEDA DE FÁTIMA GUSMÃO 8B NÃO POSSUI 0355-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
707 LÊDA MARIA TEIXEIRA 8B NÃO POSSUI 0218-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
708 LEIVINA SOARES DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0233-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
709 LEONARDO DE QUEIROZ DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0502-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
710 LEONARDO LIRA E SILVA 8B NÃO POSSUI 0391-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
711 LEONITA ALVES GONÇALVES 8B NÃO POSSUI 0277-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N



712 LIDIANE CRISTIANA DE PAIVA OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0224-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
713 LIDIANE RODRIGUES DA CRUZ 8B NÃO POSSUI 0228-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
714 LIDUINA LOPES DE SOUZA 8B NÃO POSSUI 0394-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
715 LOURDES HELENA APARECIDA 8B NÃO POSSUI 0436-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
716 LUCIANA CORREA DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0312-03 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
717 LUCIANA DA SILVA RIBEIRO 8B NÃO POSSUI 0433-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
718 LUCIANA DE JESUS 8B 50606.005874/2017-69 50606.005874/2017-69 0271-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
719 LUCIENE MARTINS 8B NÃO POSSUI 0388-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
720 LUCIMAR FERREIRA SANTOS 8B NÃO POSSUI 0265-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
721 LUCIMAR SILVESTRE 8B NÃO POSSUI 0298-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

722 LUCINEIA CANDIDA DE SOUZA 8B NÃO POSSUI
0412-60                     
0413-01

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO C - R S N

723 LUIZ DE MAGALHAES 8B NÃO POSSUI 0232-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M N N
724 LUIZ FRANCA PRADOS JUNIOR 8B NÃO POSSUI 0384-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

725 LUZIA LISBOA SANTIAGO 8B NÃO POSSUI
0251-01                  
0251-02

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

726 LUZINETE BARBOSA DE JESUS 8B NÃO POSSUI 0253-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M N N
727 MAGNA TEIXEIRA DE AGUILAR 8B 50606.005873/2017-14 50606.005873/2017-14 0258-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
728 MANOEL DIAS DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0183-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
729 MARCELA MARTINS COSTA 8B NÃO POSSUI 0338-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

730
MÁRCIA DANIELE PEREIRA DA SILVA (INQUILINA)                                             
MARIA HELENA  DE CARVALHO MIRANDA (PROPRIETÁRIA)

8B NÃO POSSUI 0305-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

731 MÁRCIA LENIR DA COSTA 8B NÃO POSSUI 0492-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
732 MÁRCIA MARTINS LIRINO DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0459-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
733 MARCIA MARTINS PEREIRA 8B NÃO POSSUI 0357-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
734 MARCILENE ALVES PEREIRA 8B NÃO POSSUI 0186-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
735 MARCOS AMARO DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0294-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
736 MARCOS CESAR SANTANA 8B NÃO POSSUI 0429-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R S N
737 MARIA ALAIDE FERREIRA 8B NÃO POSSUI 0386-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
738 MARIA APARECIDA DE ASSIS 8B NÃO POSSUI 0360-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
739 MARIA APARECIDA RODRIGUES CIRINO 8B NÃO POSSUI 0487-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
740 MARIA APARECIDA VIDAL 8B NÃO POSSUI 0533-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
741 MARIA APARECIDA VIEIRA 8B NÃO POSSUI 0318-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
742 MARIA CATARINA DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0250-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
743 MARIA DA LUZ ROMEIRO 8B 50606.005132/2019-03 50606.005132/2019-03 0343-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
744 MARIA DA PAIXÃO SANTOS 8B NÃO POSSUI 0449-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
745 MARIA DA PENHA ALMEIDA 8B NÃO POSSUI 0312-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
746 MARIA DAJUDA PEREIRA SOARES 8B NÃO POSSUI 0421-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
747 MARIA DAS DORES CARDOSO DE PAIVA 8B NÃO POSSUI 0225-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

748
MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA                                               
ADILSON APARECIDO DE ALMEIDA (CEDIDO)

8B NÃO POSSUI 0396-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

749 MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA ANTONIO 8B NÃO POSSUI 0294-03 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
750 MARIA DAS NEVES DE SOUSA 8B NÃO POSSUI 0264-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

751 MARIA DE FÁTIMA DE JESUS TANCREDO 8B NÃO POSSUI
0295-01                
0295-50

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

752 MARIA DE FATIMA RIBEIRO TORRES 8B NÃO POSSUI 0268-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
753 MARIA DE JESUS FERREIRA SANTOS 8B NÃO POSSUI 0353-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
754 MARIA DO SOCORRO DIAS BARBOSA 8B NÃO POSSUI 0448-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
755 MARIA ELENA DE CARVALHO MIRANDA 8B NÃO POSSUI 0305-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N



756 MARIA ELOISA DAMASCENO 8B NÃO POSSUI 0403-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M S N
757 MARIA ELVIRA 8B NÃO POSSUI 0475-03 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
758 MARIA EUNICE DE JESUS PADILHA 8B NÃO POSSUI 0278-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

759
MARIA EVA MODESTO (INQUILINA)                                     
ANDREIA APARECIDA NEVES FREIRE (PROPRIETÁRIA)

8B NÃO POSSUI 0284-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

760 MARIA GERALDA PEREIRA BALINHAS 8B NÃO POSSUI 0485-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
761 MARIA HELENA DE PAIVA 8B NÃO POSSUI 0224-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

762
MARIA JOSÉ PINHEIRO FRANÇA (INQUILINO)                        
RENALDO DE CARVALHO MIRANDA (PROPRIETÁRIO)

8B NÃO POSSUI 0366-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M N N

763 MARIA JULIA DE LISBOA 8B 50606.003547/2019-34 50606.003547/2019-34
0249-01               
0249-10

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S

764 MARIA LUCIENE LEMOS DA SILVA PINHEIRO 8B NÃO POSSUI 0306-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
765 MARIA MADALENA SANTIAGO TERCIO 8B NÃO POSSUI 0235-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
766 MARIA NILZA ALVES DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0326-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
767 MARIA PEDRO DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0303-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
768 MARIA ROSA ALVES PEREIRA 8B NÃO POSSUI 0441-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
769 MARIA ROSA GOMES DE ASSIS 8B NÃO POSSUI 0273-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
770 MARIA SANTA DO CARMO 8B NÃO POSSUI 0296-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
771 MARILENE DE SOUZA SILVESTRE 8B NÃO POSSUI 0300-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
772 MARILENE FERREIRA 8B NÃO POSSUI 0195-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
773 MARIO GOMES 8B NÃO POSSUI 0200-50 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
774 MARIO SERGIO DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0281-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
775 MARISON ANDRADE BONFIM 8B NÃO POSSUI 0244-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
776 MARIZETE PIRES (ESPÓLIO) 8B NÃO POSSUI 0465-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
777 MARLEIDE CARDOSO DE SOUZA 8B NÃO POSSUI 0363-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
778 MARLI CARDOSO DE SOUZA 8B NÃO POSSUI 0363-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
779 MARLI RODRIGUES DE FREITAS 8B NÃO POSSUI 0322-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
780 MARLY RODRIGUES DE SÁ 8B NÃO POSSUI 0297-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
781 MARTA PIEDADE DE OLIVEIRA SOUZA 8B NÃO POSSUI 0352-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
782 MARTA VALADARES 8B NÃO POSSUI 0427-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
783 MAURICIO DA CUNHA 8B NÃO POSSUI 0426-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

784
MILTON APARECIDO PEREIRA SOARES                ADRIANA 
MACIEL DE SOUZA

8B 50606.004896/2019-74 0497-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S

785 MIRIAM CRISTINA DE ALMEIDA 8B NÃO POSSUI 0358-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
786 NAIANE SANTOS OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0325-50 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R S N
787 NAIR PIRES 8B NÃO POSSUI 0462-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
788 NAYARA REISILAN DA CONCEIÇÃO 8B NÃO POSSUI 0345-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
789 NELMA MARIA DE ARAÚJO 8B NÃO POSSUI 0351-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

790 NERCI DE PAULA 8B NÃO POSSUI
0206-60                     
0206-61

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO V - R N N

791 NEUZA MARQUES DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0425-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
792 NOEMES ALVES BATISTA MOREIRA 8B 50606.006706/2018-71 50606.006706/2018-71 0248-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
793 NOEMIA DE LIRA E SILVA 8B NÃO POSSUI 0392-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
794 ONISIA PIRES ALVES 8B NÃO POSSUI 0341-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
795 OSVALDO INACIO DE ALCANTARA 8B NÃO POSSUI 0468-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

796
PABLO FERRAZ DE OLIVEIRA (INQUILINO)                        
RAFAEL PAULO SOARES HERNANDEZ (PROPRIETÁRIO)

8B NÃO POSSUI  0220-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

797 PAMELA DE OLIVEIRA LOPES 8B NÃO POSSUI 0406-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M S N
798 PATRICIA PAULA FERREIRA DRUMOND 8B NÃO POSSUI 0266-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N



799 PAULA CAROLINA GUIMARÃES OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0327-03 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

800 PAULIANA FONSECA DE SOUZA 8B NÃO POSSUI 0203-50 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

801 PAULO CELIO PEREIRA 8B NÃO POSSUI 0428-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M N N
802 PEDRO MARÇAL LISBOA 8B 50606.001141/2019-17 50606.001141/2019-17 0256-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
803 PEDRO PEREIRA NETO 8B NÃO POSSUI 0216-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
804 PRISCILA RODRIGUES DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0475-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
805 QUEZIA CORREIA DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0313-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
806 RAFAEL BELCHIOR DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0330-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
807 RAFAEL PAULO SOARES HERNANDEZ 8B NÃO POSSUI 0220-01                SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

808 RAIMUNDA MANOELINA GUIMARÃES 8B NÃO POSSUI 0476-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

809 RAIMUNDO CESAR FERREIRA 8B NÃO POSSUI 0267-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
810 RAQUEL ESTEVES SILVA 8B NÃO POSSUI 0376-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

811 RENALDO DE CARVALHO MIRANDA 8B NÃO POSSUI
0366-20                  
0366-21

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO C N N

812 RENATA SILVA AGUIAR MARIEL 8B NÃO POSSUI 0310-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

813 RENATO ALVES DE MIRANDA 8B NÃO POSSUI
0304-20               
0304-60

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO C - V N N

814 RODRIGO DANIEL DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0371-20 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO C S N
815 ROMILDA DE FÁTIMA SANTOS 8B NÃO POSSUI 0316-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
816 RONALDO DE BRITO 8B NÃO POSSUI 0350-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
817 RONILTON DE ALMEIDA 8B NÃO POSSUI 0349-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
818 ROSA AMÉLIA LEMOS DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0310-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
819 ROSA DALVA 8B NÃO POSSUI 0307-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
820 ROSALVA FERREIRA NEVES 8B NÃO POSSUI 0337-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
821 ROSANGELA APARECIDA CARDOSO DE FREITAS 8B NÃO POSSUI 0399-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
822 ROSANGELA DE FÁTIMA DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0501-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
823 ROSANGELA RODRIGUES DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0450-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

824 ROSARIA PAULA FERREIRA DE SOUZA 8B NÃO POSSUI 0196-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

825 ROSILENE FERREIRA SANTOS 8B NÃO POSSUI 0435-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
826 RUBENS ANICETO FERREIRA 8B NÃO POSSUI 0362-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M S N
827 SANDRA MARCIA DAMASCENO 8B NÃO POSSUI 0415-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
828 SARA DE OLIVEIRA LOPES 8B NÃO POSSUI 0389-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
829 SEBASTIAO CANDIDO RIBEIRO (ESPOLIO) 8B NÃO POSSUI 0532-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
830 SEBASTIÃO MIGUEL DE ALMEIDA 8B NÃO POSSUI 0526-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
831 SEBASTIÃO NICANOR PINTO 8B NÃO POSSUI 0246-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

832 SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA 8B NÃO POSSUI
0447-01                    
0447-20

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M S N

833 SEBASTIÃO RIBEIRO DE MELO 8B NÃO POSSUI 0240-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
834 SEBASTIÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0443-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
835 SEM BENEFEITORIA 8B NÃO POSSUI 0402-60 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R SI N
836 SELO CANCELADO 8B NÃO POSSUI 0442-85 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R SI N
837 SELO CANCELADO 8B NÃO POSSUI 0469-85 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI SI SI
838 SELO CANCELADO 8B NÃO POSSUI 0470-85 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI SI SI
839 SELO CANCELADO 8B NÃO POSSUI 0179-85 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI N N
840 SELO CANCELADO 8B NÃO POSSUI 0192-85 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI N N
841 SELO CANCELADO 8B NÃO POSSUI 0223-85 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI N N
842 SENHORINHA FERRAZ VIANA 8B NÃO POSSUI 0231-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N



843 SÉRGIO MUNIZ DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0314-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
844 SERGIO PIRES ALVES 8B NÃO POSSUI 0227-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
845 SHIRLEI PEDRELINA PINHEIRO 8B NÃO POSSUI 0353-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
846 SILMA IZIDORO DE SOUZA 8B NÃO POSSUI 0423-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
847 SIMONE BARBOSA DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0531-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
848 SIMONE MATIAS DE ARAÚJO 8B NÃO POSSUI 0263-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
849 SOLIENE GOMES FERREIRA 8B NÃO POSSUI 0516-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
850 SONIA MARIA RIBEIRO NAIGEL 8B NÃO POSSUI 0444-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
851 SUELEM PIRES ALVES 8B NÃO POSSUI 0341-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
852 TAINAR KEDELIN DE OLIVEIRA LOPES 8B NÃO POSSUI 0406-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
853 TAYANE CRISTINA ASSIS FIALHO 8B NÃO POSSUI 0378-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO SI SI SI
854 TEREZINHA ANASTACIA DE FREITAS 8B NÃO POSSUI 0168-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
855 THIAGO JUNIOR PEREIRA 8B NÃO POSSUI 0530-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
856 UANDERSON PEREIRA LOPES 8B NÃO POSSUI 0407-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

857
VAGNER RODRIGUES DA CUNHA (INQUILINO)                                      
JOSÉ ANTÔNIO GUIMARÃES (PROPRIETÁRIO)

8B NÃO POSSUI 0499-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

858 VALDEMIR LANDIM ALVES 8B NÃO POSSUI 0395-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
859 VALDENI FRANCISCA ANDRADE 8B NÃO POSSUI 0213-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
860 VALDETE DE SOUZA SILVESTRE 8B NÃO POSSUI 0416-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

861 VALDIRENE CRISTIANA GOMES 8B NÃO POSSUI
0215-10                
0217-10

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M N N

862
VALNEIDE SILVA PASSOS (INQUILINA)                               
KÁTIA TIMÓTEO MARTINS (PROPRIETÁRIA) 

8B NÃO POSSUI 0323-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N

863 VALTER INÁCIO 8B NÃO POSSUI 0374-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
864 VALTER RIBEIRO LIMA 8B NÃO POSSUI 0440-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
865 VANDERLEIA KAIZER DE SOUZA 8B NÃO POSSUI 0229-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
866 VANESSA RIBEIRO DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0268-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M N N
867 VANUSA MACENA DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0268-03 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
868 VERA LUCIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS SOARES 8B NÃO POSSUI 0356-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N

869
VERA LUCIA GONÇALVES DOS PASSOS                                 
WESLEY GONÇALVES DOS PASSOS

8B NÃO POSSUI
0367-10               
0367-21        
0367-20

SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M N N

870 VICENTE DA CUNHA PEREIRA 8B NÃO POSSUI 0493-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
871 VILMA CARDOSO PAIVA 8B NÃO POSSUI 0222-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M N N
872 VIRGINIA DE SOUZA 8B NÃO POSSUI 0327-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
873 VIRGINIA FERREIRA DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI 0270-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
874 VIVIANE DA SILVA SANTOS 8B 50606.006963/2018-11 50606.006963/2018-11 0432-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
875 WALMIR JUSTINO DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0439-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
876 WARLEI SILVESTRE DE ASSIS 8B NÃO POSSUI 0299-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
877 WEBERSON MENDES SILVA 8B NÃO POSSUI 0400-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
878 WEDSON DE JESUS BERTOZO 8B NÃO POSSUI 0260-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
879 WELLINGTON ALVES PEREIRA 8B 50606.004252/2019-85 50606.004252/2019-85 0441-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S S
880 WESLEY FELIPE DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0326-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
881 WESTERLEY RODRIGUES CHAVES 8B NÃO POSSUI 0404-02 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
882 WILLIAM MAGELA GONÇALVES DE JESUS 8B NÃO POSSUI 0504-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R S N
883 WILLIAM MENDES SILVA 8B NÃO POSSUI 0420-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
884 ZÉLIA NOGUEIRA DA SILVA 8B NÃO POSSUI 0411-10 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO M S N
885 ZILDA MOREIRA DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI 0280-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
886 ZILDER ANTONIO GOMES DE ABREU 8B NÃO POSSUI 0175-01 SANTA LUZIA-VILA BOM DESTINO R N N
887 ANA FERREIRA TERRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 509 SABARÁ - BORBA GATO SI SI N



888 ANA TORQUATO DA ROCHA 8B NÃO POSSUI CT Nº 500 SABARÁ - BORBA GATO SI SI N
889 DANIEL SOUZA DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 503 SABARÁ - BORBA GATO SI SI N
890 DINALVA DUTRA MOREIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 506 SABARÁ - BORBA GATO SI SI N

891 GERALDO COSTA GUIMARÃES 8B NÃO POSSUI
CT Nº 498 
CT Nº497

SABARÁ - BORBA GATO SI SI N

892 GERALDO NOBERTO XAVIER COSTA 8B NÃO POSSUI
CT Nº512 
CT Nº511

SABARÁ - BORBA GATO SI SI N

893 JAIR CANDIDO DA SILVA 8B NÃO POSSUI CT Nº 494 SABARÁ - BORBA GATO SI SI N
894 JARDENIL ALVES MOREIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 504 SABARÁ - BORBA GATO SI SI N
895 JOSÉ MOREIRA DA SILVA 8B NÃO POSSUI CT Nº 505 SABARÁ - BORBA GATO SI SI N
896 JUVENAL FRANCISCO DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 510 SABARÁ - BORBA GATO SI SI N
897 MARCO ANTONIO DE MATOS 8B NÃO POSSUI CT Nº 507 SABARÁ - BORBA GATO SI SI N
898 SEBASTIÃO CAETANO RIBEIRO CANDIDO 8B NÃO POSSUI CT Nº 495 SABARÁ - BORBA GATO SI SI N
899 SONIA ALGUSTA DE FREITAS MAIA 8B NÃO POSSUI CT Nº 508 SABARÁ - BORBA GATO SI SI N
900 ZILDA DO NASCIMENTO 8B NÃO POSSUI CT Nº 499 SABARÁ - BORBA GATO SI SI N
901 ANTONIO CHAVES CARVALHO FILHO 8B NÃO POSSUI CT Nº 570 SABARÁ - BORGES SI SI N
902 ANTONIO GONÇALVES DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI CT Nº 593 SABARÁ - BORGES SI SI N
903 ARTUR AGREDE 8B NÃO POSSUI CT Nº 573 SABARÁ - BORGES SI SI N
904 CARLOS ALBERTO DEMOURA LESSA 8B NÃO POSSUI CT Nº 606 SABARÁ - BORGES SI SI N
905 CARLOS ALBERTO ZAULI LESSA 8B NÃO POSSUI CT Nº 604 SABARÁ - BORGES SI SI N
906 DENILSON ARRUDA TEIXEIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 578 SABARÁ - BORGES SI SI N
907 DERLITA DE FREITAS 8B NÃO POSSUI CT Nº 590 SABARÁ - BORGES SI SI N
908 ELIANA MARIA DA ROCHA SOUZA 8B NÃO POSSUI CT Nº 589 SABARÁ - BORGES SI SI N
909 HELENA MOREIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 580 SABARÁ - BORGES SI SI N
910 IRANI DOS SANTOS MARÇA 8B NÃO POSSUI CT Nº 597 SABARÁ - BORGES SI SI N
911 JOSÉ EMANUEL 8B NÃO POSSUI CT Nº 595 SABARÁ - BORGES SI SI N
912 JOSÉ GENUINO DA SILVA 8B NÃO POSSUI CT Nº 602 SABARÁ - BORGES SI SI N
913 MARCIO ANTOIO DE SOUZA 8B NÃO POSSUI CT Nº 585 SABARÁ - BORGES SI SI N
914 MARIA JOSÉ DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI CT Nº 611 SABARÁ - BORGES SI SI N
915 MARLUCE GODIHO LOPES 8B NÃO POSSUI CT Nº 567 SABARÁ - BORGES SI SI N
916 OINDA PINTO LIMA 8B NÃO POSSUI CT Nº 577 SABARÁ - BORGES SI SI N
917 OLINTO PINTO DE LIMA 8B NÃO POSSUI CT Nº 599 SABARÁ - BORGES SI SI N
918 PROPRIETÁRIO NÃO LOCALIZADO 8B NÃO POSSUI CT Nº 572 SABARÁ - BORGES SI SI N
919 PROPRIETÁRIO NÃO LOCALIZADO 8B NÃO POSSUI CT Nº 594 SABARÁ - BORGES SI SI N

920 RAIMUNDO ANTONIO DOS REIS 8B NÃO POSSUI
CT Nº 584  
CT Nº 583

SABARÁ - BORGES SI SI N

921 RAIMUNDO JUSTNO 8B NÃO POSSUI
CT Nº 588  
CT Nº 587

SABARÁ - BORGES SI SI N

922 RAIMUNDO MOREIRA SILVESTRE 8B NÃO POSSUI CT Nº 603 SABARÁ - BORGES SI SI N
923 RILDO RAIMUNDO DOS REIS 8B NÃO POSSUI CT Nº 571 SABARÁ - BORGES SI SI N
924 VALTECIR 8B NÃO POSSUI CT Nº 598 SABARÁ - BORGES SI SI N
925 WALDEMAR MARTINS 8B NÃO POSSUI CT Nº 596 SABARÁ - BORGES SI SI N
926 AGNALDO TEIXEIRA ARRUDA 8B NÃO POSSUI CT Nº 540 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
927 ANA LUCIA MONTEIRO 8B NÃO POSSUI CT Nº 526 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
928 ANGELA TAMARA 8B NÃO POSSUI CT Nº 541 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
929 ANTONIO GUIMARÃES DA COSTA 8B NÃO POSSUI CT Nº 520 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
930 CLAUDIA APARECIDA BARCELOS DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI CT Nº 562 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
931 CLEUNICE DE SOUZA SANTOS 8B NÃO POSSUI CT Nº 535 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
932 DELGUIRA SOARES ROSA 8B NÃO POSSUI CT Nº 555 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
933 DENISLA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 452 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N



934 EDIO RODRIGUES DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI CT Nº 536 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
935 EDNEIA CANDA DA SIVEIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 530 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
936 ELIANE MARIA FERREIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 548 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
937 ENICLIO FERREIRA DE SOUSA 8B NÃO POSSUI CT Nº 553 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
938 GIRLENE SANTOS BORGES 8B NÃO POSSUI CT Nº 532 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
939 HERALDO FRANCISCO DE PAULA 8B NÃO POSSUI CT Nº 550 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
940 IRACEMA RODRIGUES DIAS 8B NÃO POSSUI CT Nº 543 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
941 ISNA FERREIRA DA SILVA 8B NÃO POSSUI CT Nº 545 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
942 JACSON MIGUEL 8B NÃO POSSUI CT Nº 533 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
943 JOSÉ AFONSO RODRIGUES DA LUZ 8B NÃO POSSUI CT Nº 551 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
944 JOSÉ DUELIS TIBURCIO 8B NÃO POSSUI CT Nº 538 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
945 JOSÉ GERALDO DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI CT Nº 529 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
946 JOSE MELQUIDES MACHADO 8B NÃO POSSUI CT Nº 539 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
947 LEONARDO SANDINI VIEIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 561 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
948 LEVI SEBASTIAO MARTINS 8B NÃO POSSUI CT Nº 531 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
949 LHES MADALENA PEIXOTO 8B NÃO POSSUI CT Nº 560 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
950 MARCELO DAS GRAÇAS MIGUEL 8B NÃO POSSUI CT Nº 534 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
951 MARGARIDA LUIZA VIEIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 563 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
952 MARIA AMÉLIA LOPES SILVA 8B NÃO POSSUI CT Nº 549 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
953 MARIA AUGUSTINHA NOBERTO 8B NÃO POSSUI CT Nº 556 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
954 MARIA CRISTINA BARBOA E OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 552 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
955 MARIA DE FATIMA DO CARMO DA SILVA 8B NÃO POSSUI CT Nº 544 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
956 MARIA DUROES DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI CT Nº 528 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
957 MARIA NEUSA GONSALVES 8B NÃO POSSUI CT Nº 554 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
958 MARILENE PEREIRA DA ROCHA 8B NÃO POSSUI CT Nº 547 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
959 MARIO ANTONIO DA SILVA 8B NÃO POSSUI CT Nº 537 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
960 MILTON FERNANDO ROBERTO 8B NÃO POSSUI CT Nº 552 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
961 ORLANDO DIOGO SILVA 8B NÃO POSSUI CT Nº 527 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
962 PAULO GONÇALVES COELHO 8B NÃO POSSUI CT Nº 546 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
963 ROBSON AGUIMAR DA SILVA 8B NÃO POSSUI CT Nº 519 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
964 SEBASTIÃO MADUREIRA DA SILVA 8B NÃO POSSUI CT Nº 523 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
965 SELMA MARIA DA SILVA 8B NÃO POSSUI CT Nº 559 SABARÁ - AMÉLIA MOREIRA SI SI N
966 ANTONIO DE SOUZA FILHO 8B NÃO POSSUI CT Nº 696 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
967 ANTONIO MARCOS DIAS 8B NÃO POSSUI CT Nº 731 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
968 DOMINGOS SÁVIO GOALBERTO DE ASSIS 8B NÃO POSSUI CT Nº 732 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
969 FERNANDO FERREIRA DO NASCIMENTO 8B NÃO POSSUI CT Nº 717 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
970 JENNERSON CARLOS CORREA 8B NÃO POSSUI CT Nº 730 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
971 JOSÉ BORONI SOARES 8B NÃO POSSUI CT Nº 723 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
972 JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 722 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
973 JOSÉ JALMER RODRIGUES 8B NÃO POSSUI CT Nº 710 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
974 JURACI DIAS DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI CT Nº 721 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N

975 MANOEL DAMIANO ALES 8B NÃO POSSUI
CT Nº 714
CT Nº 736
 CT Nº 713

BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N

976 MARCELO 8B NÃO POSSUI CT Nº 699 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
977 MARIA CONCEIÇÃO ALVES NASCIMENTO 8B NÃO POSSUI CT Nº 734 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
978 NEURIMAS FERREIRA CAMPOS 8B NÃO POSSUI CT Nº 718 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
979 PROPRIETÁRIO NÃO LOCALIZADO 8B NÃO POSSUI CT Nº 737 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
980 SANTOS DE LOURDES MOUORA 8B NÃO POSSUI CT Nº 692 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
981 SEBASTIÃO LOPES DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI CT Nº 733 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N



982 VICENTINO ALVES VIEIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 735 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
983 WILSON FERREIRA DA SILVA 8B NÃO POSSUI CT Nº 720 BH-JARDIM VITÓRIA SI SI N
984 AFONSO GERALDO DOS SANTOS 8B NÃO POSSUI CT Nº 724 BH-VISTA DO SOL SI SI N
985 ALEXANDRE GONÇALVES DE SOUZA 8B NÃO POSSUI CT Nº 706 BH-VISTA DO SOL SI SI N
986 ANTONIO E FÁTIMA MIRANDA 8B NÃO POSSUI CT Nº 708 BH-VISTA DO SOL SI SI N
987 ANTONIO FERREIRA CARDOSO 8B NÃO POSSUI CT Nº 709 BH-VISTA DO SOL SI SI N
988 ANTONIO JOSÉ FAGUNDES FILHO 8B NÃO POSSUI CT Nº 658 BH-VISTA DO SOL SI SI N
989 CATARINA DAS GRAÇAS CEZAR FERREIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 712 BH-VISTA DO SOL SI SI N
990 CELSON LLEMOS DOMINGUES 8B NÃO POSSUI CT Nº 704 BH-VISTA DO SOL SI SI N
991 CRODOALDO DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 657 BH-VISTA DO SOL SI SI N
992 DARIO NUNES DE OLIVEIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 675 BH-VISTA DO SOL SI SI N

993 ELIZEU ALFREDO FERREIRA 8B NÃO POSSUI
CT Nº 728  
CT Nº 727

BH-VISTA DO SOL SI SI N

994 FRANCISCA APARECIDA DA SILV 8B NÃO POSSUI
CT Nº 729
 CT Nº 677

BH-VISTA DO SOL SI SI N

995 HELIO HUDSON LEMOS 8B NÃO POSSUI CT Nº 711 BH-VISTA DO SOL SI SI N
996 JEAN MARCOS FARIA PROCOPIO 8B NÃO POSSUI CT Nº 671 BH-VISTA DO SOL SI SI N
997 JUCELINO MACHADO DA SILVA 8B NÃO POSSUI CT Nº 725 BH-VISTA DO SOL SI SI N
998 LUCIO GONÇALVES PEREIRA 8B NÃO POSSUI CT Nº 694 BH-VISTA DO SOL SI SI N
999 MARIA DO ROSARIO PEREIRA GOMES 8B NÃO POSSUI CT Nº 715 BH-VISTA DO SOL SI SI N

1000 MARIA DOS SANTOS RODRIGUES 8B NÃO POSSUI CT Nº 690 BH-VISTA DO SOL SI SI N
1001 MARIA IMACULADA LEMOS CHAVES 8B NÃO POSSUI CT Nº 719 BH-VISTA DO SOL SI SI N
1002 MARIO HOSANA DE SOUSA MIRANDA 8B NÃO POSSUI CT Nº 672 BH-VISTA DO SOL SI SI N
1003 MAURICIO DUARTE 8B NÃO POSSUI CT Nº 693 BH-VISTA DO SOL SI SI N
1004 OTACILIA PRATES XAVIER 8B NÃO POSSUI CT Nº 660 BH-VISTA DO SOL SI SI N
1005 VANILZA MARIA DUARTE 8B NÃO POSSUI CT Nº 691 BH-VISTA DO SOL SI SI N
1006 VIVALDO SOARES SOUZA 8B NÃO POSSUI CT º 676 BH-VISTA DO SOL SI SI N
1007 WALGETON RODRIGUES 8B NÃO POSSUI CT Nº 716 BH-VISTA DO SOL SI SI N
1008 ADAIR JOSÉ DE MOURA 8B 50606.008041/2017-50 0014-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1009 ADRIANE BARBOSA MARTINS DE SOUZA 8B 50606.008043/2017-49 0016-04 BH - VILA PICA-PAU R S N
1010 ANA CARLA GOMES DOS SANTOS 8B 50606.008077/2017-33 0012-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1011
ANA CLÁUDIA DE ALCÂNTARA                                                   
EVA FERNANDES ALCÂNTRA

8B 50606.010885/2017-61 0052-50 BH - VILA PICA-PAU R S N

1012 ANA MARIA PEREIRA 8B 50606.005291/2017-38 0054-01 BH - VILA PICA-PAU R S S
1013 ANA RÚBIA OLIVEIRA BEZERRA 8B 50606.008076/2017-99 0012-02 BH - VILA PICA-PAU R S N
1014 ANDRÉ JOSÉ CAMILO 8B 50606.008085/2017-80 0024-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1015 ANDREIA BARBOSA MARTINS 8B 50606.008046/2017-82 0016-02 BH - VILA PICA-PAU R S N
1016 ÂNGELA MARIA DA CRUZ 8B 50606.008090/2017-92 0028-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1017 ANTÔNIA IMACULADA GOMES 8B 50606.008055/2017-53 0046-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1018 APARECIDA DE FÁTIMA SOARES 8B 50606.008087/2017-79 0026-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1019 CATARINA DE SOUZA PERGENTINO 8B 50606.008093/2017-26 0032-02 BH - VILA PICA-PAU R S N

1020 CHARLES DE OLIVEIRA (ESPÓLIO) 8B 50606.008083/2017-91 0022-01 BH - VILA PICA-PAU V - R N N

1021 DAVID RODRIGUES DE ANDRADE 8B 50606.005869/2017-56 0011-01 BH - VILA PICA-PAU R S S

1022 DIOGO MELO PINHEIRO 8B 50606.010887/2017-50 0059-60 BH - VILA PICA-PAU R S N

1023 ELIAS ANTÔNIO DA SILVA 8B 50606.008058/2017-15 0049-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1024 ELIAS DA SILVA GONÇALVES 8B 50606.008079/2017-22 0018-19 BH - VILA PICA-PAU R S N



1025 ELZA ALVES BRAGA 8B 50606.008064/2017-64 0057-60 BH - VILA PICA-PAU V - R S N

1026 ESTELA ANTÔNIA DA SILVA SARAIVA 8B 50606.005314/2017-12 0029-01 BH - VILA PICA-PAU R S S
1027 EUDES ADEODATO 8B 50606.008060/2017-86 0051-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1028 EVA MARIA FERNANDES DA SILVA 8B 50606.008048/2017-71 0036-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1029
FABIANO DE OLIVEIRA BEZERRA  (RESPONSÁVEL)         
POLIANA FRANCISCA FERREIRA                                           
JOSÉ CARLOS DA SILVA DE LIMA (INQUILINO) 

8B 50606.008073/2017-55 0010-01 BH - VILA PICA-PAU V - R N N

1030 GEISIANE DE SOUZA DUARTE 8B 50606.008053/2017-84 0044-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1031 GENI FERREIRA ANTUNES 8B 50606.008091/2017-37 0031-01 BH - VILA PICA-PAU V - R S N

1032
GENIVALDO PANTA DE SOUZA                                      SUELI 
PEREIRA DOS SANTOS

8B 50606.008097/2017-12 0001-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1033 GETÚLIO ALMEIDA MARQUES 8B 50606.008081/2017-00 0020-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1034 GILDÁSIO PEREIRA SOBRINHO 8B 50606.008068/2017-42 0062-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1035 GILMAR DA SILVA GONÇALVES 8B 50606.008074/2017-08 0018-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1036 HEBERLIN FELIPE DOS REIS 8B 50606.008065/2017-17 0058-60 BH - VILA PICA-PAU V - R N N

1037 ILTON PEREIRA DA SILVA 8B 50606.008100/2017-90 0005-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1038 IVANI DO CARMO RIBEIRO 8B 50606.008062/2017-35 0055-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1039 JÉSSICA RAIANA GONÇALVES RODRIGUES 8B 50606.008044/2017-93 0016-05 BH - VILA PICA-PAU R S N
1040 JOSÉ APARECIDO BARBOSA DE FARIAS 8B 50606.008045/2017-38 0017-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1041 JOSÉ DE SOUZA SANTOS 8B 50606.008094/2017-71 0032-10 BH - VILA PICA-PAU R S N

1042 JOSÉ DO CARMO LEMES DA SILVA 8B 50606.008086/2017-24 0025-19 BH - VILA PICA-PAU M S N

1043 JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA 8B 50606.008088/2017-13 0026-02 BH - VILA PICA-PAU R S N

1044 JOSÉ ERIVALDO DOS SANTOS 8B 50606.008104/2017-78 0009-01 BH - VILA PICA-PAU R N N

1045
JOSÉ REINAURO PEREIRA DA SILVA                                SARA 
DÉBORA ALVES BARBOSA (CEDIDO)

8B 50606.008075/2017-44 0011-02 BH - VILA PICA-PAU R S N

1046
JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA                                            
MARINA JACINTA PIRES SOUZA

8B 50606.008095/2017-15 0033-10 BH - VILA PICA-PAU M S N

1047 JOSÉ RUBENS LIMA PEREIRA 8B 50606.008089/2017-68 0027-01 BH - VILA PICA-PAU V - R S N

1048
JOSIANE LOURENÇO DA SILVA                                         
ALEXANDRE ARAÚJO OLIVEIRA (CEDIDO)

8B 50606.010882/2017-27 0030-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1049 JOYCE ALVES DOS SANTOS 8B 50606.005338/2017-63 0016-01 BH - VILA PICA-PAU R S S

1050
LAURA PEREIRA DA SILVA                                                
LEONARDO PEREIRA DA SIL VA (CEDIDO)

8B 5060.0010883/2017-71 0042-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1051
LAURIANE JÉSSICA DOS SANTOS COSTA BERTOLDO                             
ADELIA MARTINS MADUREIRA (CEDIDO)

8B 50606.010888/2017-02 0064-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1052 LAYSA STEFANY FERREIRA DE MATOS 8B 50606.008069/2017-97 0063-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1053
LEONARDO DA CRUZ OLIVEIRA                                      LAURA 
PEREIRA DA SILVA

8B 50606.010884/2017-16 0043-60 BH - VILA PICA-PAU R S N

1054 LEONARDO PEREIRA DA SILVA 8B 50606.008042/2017-02 0015-01 BH - VILA PICA-PAU R S N



1055 LIÉZIO ANTÔNIO MACEDO DE LIMA 8B 50606.005816/2017-35 0065-60 BH - VILA PICA-PAU V - R S N

1056 LUANA DE PAULA SILVEIRA 8B 50606.008108/2017-34 0007-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1057 LUCIANA LOPES DE OLIVEIRA 8B 50606.008096/2017-60 0034-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1058 MÁRCIA TIBÚRCIO 8B 50606.008071/2017-66 0067-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1059 MARCIO VENÂNCIO SANGI 8B 50606.008056/2017-18 0047-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1060 MARGARIDA DA SILVA 8B 50606.008049/2017-16 0038-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1061 MARIA APARECIDA SOUZA DA SILVA 8B 50606.008054/2017-29 0045-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1062 MARIA BARBOSA LEAL 8B 50606.008059/2017-51 0050-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1063 MARIA CASSIMIRA DE JESUS 8B 50606.008092/2017-81 0032-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1064 MARIA DAS DORES GANDRA LUIZ 8B 50606.008047/2017-27 0035-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1065 MARIA FERREIRA DOS REIS 8B 50606.002354/2019-66 0060-01 BH - VILA PICA-PAU R S S
1066 MARIA MADALENA ROSA DE OLIVEIRA 8B 50606.008050/2017-41 0039-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1067 MARILDA FERREIRA DOS REIS BICALHO 8B 50606.010886/2017-13 0059-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1068 MARLENE LOPES DE OLIVEIRA CRUZ 8B 50606.005827/2017-15 0021-01 BH - VILA PICA-PAU R S S
1069 NADÉLIO APARECIDO VIEIRA DE SOUZA 8B 50606.008080/2017-57 0019-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1070 NELSON CÂNDIDO DOS SANTOS 8B 50606.008078/2017-88 0013-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1071 NILA MARTA RIBEIRO DA SILVA 8B 50606.005833/2017-72 0006-01 BH - VILA PICA-PAU R S S
1072 NIRCILÉIA RIBEIRO NASCIMENTO 8B 50606.008084/2017-35 0023-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1073 PABLO RUAN FERREIRA DE MATOS 8B 50606.008067/2017-06 0061-01 BH - VILA PICA-PAU V - R S N

1074 PALOMA ALVES PIRES 8B 50606.008063/2017-10 0056-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1075 PRISCILA RIBEIRO DOS SANTOS 8B 50606.008061/2017-21 0054-50 BH - VILA PICA-PAU R S N

1076
RAIMUNDA RAMOS DOS REIS                                                     
PATRÍCIA  RIBEIRO  SANTOS (CEDIDO)

8B 50606.008082/2017-46 0021-02 BH - VILA PICA-PAU R S N

1077 REGIANE MARTINS BARBOSA 8B 50606.008102/2017-89 0007-02 BH - VILA PICA-PAU R S N

1078 ROSANE FÁTIMA DE SOUZA 8B
50606.010880/2017-38   
50606.010881/2017-82

0018-61                    
0018-60

BH - VILA PICA-PAU V - R S N

1079 SEBASTIANA SOARES DOS SANTOS 8B 50606.005846/2017-41 0004-90 BH - VILA PICA-PAU R S S
1080 SIMONE MARIA GREGO 8B 50606.005848/2017-31 0053-01 BH - VILA PICA-PAU R S S
1081 TAYNARA THAIS DE JESUS 8B 50606.008072/2017-19 0068-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1082 USALENE MARIA ARAUJO 8B 50606.005850/2017-18 0037-01 BH - VILA PICA-PAU R S S
1083 VALDECI LAURA DE LIMA 8B 50606.008103/2017/23 0008-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1084 VALDERLEIDE PEREIRA SOBRINHO 8B 50606.008051/2017-95 0040-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1085 VALDIRA MARIA DE JESUS 8B 50606.008098/2017-59 0002-50 BH - VILA PICA-PAU R S N

1086 VANESSA MARIANA DA SILVA RODRIGUES 8B 50606.008099/2017-01 0003-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1087
VITOR BARBOSA MARTINS                                                                    
LUCINEIA ALVES DOS REIS

8B 50606.010879/2017-11 0016-03 BH - VILA PICA-PAU R S N

1088
VIVIANE CRISTINA ROSA                                             
MARISA DO NASCIMENTO SARAIVA MARTINS

8B 50606.008057/2017-62 0048-01 BH - VILA PICA-PAU R S N

1089 WALTAIR GOMES LOPES 8B 50606.008052/2017-30 0041-01 BH - VILA PICA-PAU R S N
1090 WILLIAN DOUGLAS GREGÓRIO FERNANDES 8B 50606.008070/2017-11 0066-60 BH - VILA PICA-PAU R S N



I
Q

dd

2 bl d ~ 27 ~ tt/t272QIB



ANEXO I - DA INSTRDÇEO DE SERVIÇO N'8 - DGIDNIT SEDE, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 2525

QUESTIONARIO I

PESDUISA EASICA DE VULNERASILIOAOE SOCIOECONOMICA-DNIT
F 0 5 LUSIVAMENTEIIE5IDENCIALOUDE USO RESIOENCIALICOMERCIAL

IUSO MISTO)

Llll I I I I I I I I I I I

5*5 *t
TP

Et *5

l I I ÍTÍI
Cddld PNVISNV

TTTTI
L

t'OENTIFICACAO

OO PESDUISADOR I COORDENADOR

IN **ptNdpql d

0 t d pE 95

5 pl d d d d P I I Ip 5 I Id I t d p I Ip*l p 5 I
'I

%Tal I
I I I I I I I

*

EMPREENDIMENTO

M d I

5 II d* I (E '5 d I ER — 115IDSIRS, t.l

TÍ1
*

LLE
Q Íl

T

5

I I I I I I J71



LOCALIZACAD OA BENFEITORIA BOU EDIFICACAO O S J ETC OA PESQUISA

b*fg I d fd II d fd lg lf I*I)l 4 ~ fl
Id I d*

d d

I,g df dldt t I g dit d lhlg 4*d* gd d

q ghl d 4 f ~ 4 I f d ~ I IA I

qg

CNPJ

N
pg

Nq
*pg *

Nh
pg

*4*44 d b hE

I I g I I I Io d f I 4 d fl I I I g I I I 4 d fl dlfl dl
*d t

* I h 4 d I IA d t h p I I I I 4 d f I df df
d I

p d I lqd

ÍT
Nq hg d

M Ihplhpldd 4 pd I

11 I I I I I I TTTÍ

ll
Ldl g d d ( *Id P Igg d b d Ed t qO I 4

DI
I I

E.C-N. N pfl



I.b di

2 k plt d dt I I 6 d*f dl

1 I I

5 I I t b

Q f

d

P Q 6

"'"'*
l l I IIl I I

Q

5.

I'- --'-:::" *: *"" '- "5. Q l*d*t llllfdll dl )d bldpd d p pl*65 I p td, * d

LJJ I

i
I I 1 i

I

6 Q 16 t p 6 idp I* b fft ff
"" "'- "-*'*

pll

I ~ i

It 3



10 0 p *8*lhd d 4 fi * )gN p hl **btl* 0 fl I pl d

N 0 p 0 00 0 N fl N)gl p*hl 0 bll di ~ h

DI 0

pld d p g hbt » I I 1" bdgld *t d

Nh pl

8
I

*-'-
)0 0)

0*18 21 0 4 0 )1.0)

22 ~ 08 0,0,0* f~ 0)

0 I dig*

p N Nh b



"- ""I l1I I I I I I I LLll
[

Np (2.0)

I*
I
6,. I.d.

~E I 7 d I I Nl pl I (60) ElA-Ed 06 d 4 Ad 0 (201

)(I 0)

E Ndd pl (0 0)

17. 0 p*106 d Idd N 0 Dlt d p**01

ZÉ1 I I I I

3

TTTTTl I

N pl I

N 01*

I I I I I I I I I Il I

N * pl t

I 11 I I I I I I I I I

N pl I

N p)t

N p)t

I I I I I I Illl I I

N pl N

I I Ill

R f'

I'*f

'

I'

I'

I'

*I

'*N

d*

D t 0
t

Dt d

~ I d*

DI d
d

d 0



I I lh I p

(0 25) (0 5)

(025) Pl 5)

AI52p +d 2/
(

(~ .25) (0.5)

Ad p *I 18 M d dd (0,0)

I f4 7

pdf q I ~ (00)

T b Ih ¹ pl I * d / I d I 4 d d 4 I I 0 I I (2 ~ )¹ I q I ** I d lb)h¹ Pl I dNld lldd*d 45
(2.0)

20 Q I dp d*) *d*14 17 d Idd,ltp t*d dd N I 7(E

501 Q h ** IA P dp(00)

qdt blh*¹ pl I d/ld pldd d dtl* (50)

7 b Ih ¹ Id I d (5 01 I* 0 * dlp) / I d I 4 d

¹ I q I I 5 ¹5 lb ¹ pl I d I ( d *ddd*d* d 5 0

(2.0)

01 4%5 0 )7

¹ 4 N

N (0.0)

4 (1.0)

~5 dl 0)



gi (2 0)

Ng tOO)

rN (o.o)

20. A dd f II I Id b fil d P g f(li d I fN I d d
fg II(, I .E I EI Al (00,A(ll 00,(RObb d g

T1N
rN (ooi

0 dfg d 0 0 d *0 0 II »I d I ill 7

AP Id (O ~ )

E 0 g d d d II N I I I (3.0)

E p gd I p bl (3,0)

AI((dd*lr it*l I b(h pdd(30)

0 (3.0)

E p g d (0 0)

0' gd (30)

A I (2,0)

27. R di t I t P* I d Itg t d Idd I III ip I t d I brh

N * ptl

2 N pl*N

1 Rf

R d b N

R f'

I d

0 ld d

(Rg)

0 3 I

t



TTTTTTTT I I I I

N pl I

F t d d*)dl(d*l

N p)t

66(666)J
N p)t

N p)t

N pl I

TII1 I I I I I I I I I I I

111111111111111

R*d I I*

R I'

d b 0

R I'

I'

I'*d

b

R I'

6 b

l1 I I

R I
6 Idi 6

(RS)

0 I

R t

tRS)

DI d

S 16d d

(RS)

Dl d

~ I
6 16 6

(RS)

0 hd

R I

S Idl d
* d **

(Rt)

0 I

0

R I

(RS)

0



'Cbdg d dl(d
d I gl

0 — 0 Ih

Ed

0*¹p 4d

Ab td Id dg WS*l

2 p ¹pdbg

Sg 0 pbll

C I Nd

IS
(0,0)

Sl
(0 0)

M
(0 0)

M
(0 0)

SI
(0,0)

Si
(0 0)

Si
(0 Qi

M
(0,~ )

01

(0 0)

N (0 4)

Nd (0.4)

Nd (0,4)

Ng (0 4)

¹ (0,4)

Ng (0,4)

NS (0 4)

Nd (0 4)

N (tld)

1' Ng (0 4)
(0 0)

A I 4 0 (0 0) Nd )0.24)

0 (tl,b) Nd (0 24)

0 t d ~ (~ ,0) N
"

(0 0)

Mi p I 4 0 (00) N" (0¹)
S (00) Np (00)

0 I I*
[

Sl (0 0) Ng (~ 24)



VIR 5 *

0 4 ~

Sl (5.0) 0 I I df I 7 1
Nb (~ 0)

~37 P dd \ 0 d*b flt

P Ih (5 0)

Ch p bb (5 0)

Al i (0,0) 3 Ip (5 0)

M d I 0 I 5 (0 0)

L¹-':-::::::::.*'--: -:M* ': :

M

32 A P PC df it d d t*7

pl I 1(0 0)

F 4pl (~,0)

H+.—: -.F d t (2,0)

3 g d IMI gM (30)

a*bb ib M

Nb

dl4

AI 07 SI 0

d IIMI

N tl 0* d I 5 I

d Ill I*

Nb

N tl d d I 5 I

gdgld ld tg

AI d7 5 0

10



dd

AAN a
(

(Ai c .t

d I IRA* 4

Ed yfp I d f~

AÍ d ai c

d I I /A 4
da

At 4 AI C 'I

p

*dal

D* p*d 0 I

Na

N I~ I d d I I A*l

dl4

~N
d I q I d d N d
d pl d I p q I d

p p 4 d

If ii d ip d 4'I did tddh
a id 4 „, wa

Rgl d Cd'd p fdd g

P 4 4

Cb . DNIÍd 4 I b fa 4 d Ila f I p Id pl

I I I I 4 ta I d d I 4 g d

pd * I alia I ll1
11



*Id Id d I

Art 181
SM *

05 0 I

Art ldd
0 I *

05
0 I

0 26 50qd SM

D 515 75BSM

(SSD)

(25 0)

(15 0)

(10.0)

Nil I 4 I (0.0)

PONTUACAO TOTAL OBTIDA-BENFEITORIA5 E(OU EDIFICACOES DE USO EXCLUSIVAMENTE

RESIDENCIAL OU DE U50 RESIDENCIALICOMERCIAL (U50 MISTO)—

5 166 0 p*

I D BA

100 CA F *

Vi 5

P I 05 I 0 604(dl I d* I b(dd **I il .P I Til q 404

q pl 0 q( d Ad *

0
4*0'I

I 1

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I TTTT

12



A IC OG AMA DE
REMOCAO E REAEEEMTAMERTOI

0 E lf IP d t)li p Id)dd Id d I I pd p Md p d

P ql D I I I dd P Ali)dd Pl II dd P id *I*

d* d Td

R

E 2

* d I*'I

13



pp pl 1

4 4
(
a. 4 ~ ly- ~

Ol Ep Plq*

14



d
IT

15



A**l '"'4 6 6„„

16



OECLARACÁO OE PREPTACAO OE I R FORM ACOEP

p p dld . C 2 F

Id P Rd Pd

,pp



ANEXO ll - DA INSTRDOÁO DE SERVIDO N'S - DGIDNIT SEDE, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 2018
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ANEXO III — DA INSTRDÇAO DE SERVIÇO N'S - DGIDNIT SEDE, DE SB DE
NOVEMBRODE2018
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ANEXO IV — DA INSTRDGÁO DE SERVII,O N'8 - DGIDN IT SEDE, DE 29 DE
NOVEõOIRO DE 2018

MKIOOOLOGIA
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obasd duplcaçgo Adco I t sf d d& M I d f

dõi 6' I ', \ I sl IoedfcóveldelSfqum e) et os,po
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P o u do F d I E p M d i t 0 p N t Na ro sl d I fm st utu a de

T p I - DNIT, p « te té os de do f o do E udm m I q t

eãã c f d d I 9 , elaçgo ao tvel, cad I ac , e Io

pMI p I d I,peloqu qualque pl gaçg e to odapos

q I d t t d t póbl o,ta pouco,od e rode elapema ce

A drt dt 0 p e p,t tr d etmt79q dr pe b P I d

37



Pa a t cão do st d d»ded s p ç das f» d do I o

d f a a t t p t a t q qu edtfi ç egul , d t do a

p d'bl es p d I cão d t çõea ll I N e t t, '
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PKSQBISA BASICA ux VOLNKIIABILIB ADE SOCIOECONOMICA — DNã% CBMÉBIOS PABA
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denãoh bilizaçã, d t d se)age d p I m
'

el — át

fo o I a d t q fo a D ~ b I ação d p mp a de

~ I tooudat 6 I ge dop

Q6)Te p d id" cia b f it ta-casta f t

Ql) T p d Úvid d 6&ca exm Id benteitoria ( de

benfettori I ) — m Ita f u

Qg) D p ç dabe f it I e datas t I 'ilização I g — cmate

f atvod I dopog E oaf at ( p t "SIND),d

a xados q t Ino do t p obm6, I (co ta de I, ãg

t (f, I et, 6 prmraço I ), q do exst te C posta s)

ld W oPaec 5 I,ques ft m d exclusã d dd f dta do

pog E dma t b/etwo t q pç s ult

b fmadas ou t o escop 6 9 g amas de « t t, váando

opotu p uisço N t,au dad f I 'idadoP g

d R oçãoeR t mto

Qp) p gi )6 co I pl d por co pe ç t'a, comp a msistd

u Idhdeh at d a)por el d P g mas deRe oç R t e toge Idos
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u dhdefsrmlta doPog d R c R t t C p I

DNlf Ap' co surta, caso o rmpo sá I/r o de fa fls ou s u

ud dd hbta ml aPoga asd R cã Rasa ta I g dw

p lo DMT, s sttumão ob gato ~ t d va 6 se el t d o P mce Socul co

6 t c p b t'esce surtas d v áco sta a aso qu t

tjlú) p gl já I mpl da com moradia em program h blt lou I — át

t d d a apl cacho do quest o 6 o e oco erá a exclusão suroMuca da u dada

fa ltmdoPogamd R c R t t C p t I fNAO*) p6

pl m d q t '», a suarão deveás o sultada/u toa 'ã s sp asáv s

pel pogtc httco I Iõ f d pd Ap6 lr, d&

f tm t I pladr e out os pogr as habrano as, mta otuecão,

d& f I 'ld do Pmga~ d Re ocã R t t A

d t c p batõuadmcomultasde ~ áco str a exaaoqueato árro

2. DADoa Do Duruovou/Altulmo

est utm

h bid d co õ ca fp so 2) pa ulh s po co ta d duc acões

p t dedseacssos soas c uá qudd d cã Emaqu Iã~ d

gõuoro op t t ád' d Imbldd táud d I b'bl
0 I t V u R R — xtl /d mp I, sob eludo e dum questões
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pt c I \ f gl do hf f la f (squ dnd) gavd

a n ls ' sd 4 ad I — Q23), nsa ls ge I I e bid de

2009 ((BGE)

Q13) ldad 4 rnp áveg I o de I illa — I pn d atv d ão

I e I id d (p 0)pa f xas tá u 22 59t, I pew d tvod

t d aá I mbtldd (Pes 1)P a I sadlt d 18 21 osd dde,

t do em ta que dada I»t pan cessão 4 be eg d petna p ot,
sg d do t p vd 'pát,áde21 d dd hulu p dcu de

I ab Id d son õ (pno 3) p ss f il ulos 9 s6 love

co dd t»y I 17 peso2p afa il los atei d s

dd galo a60 s,t d «st des q ldat d iveld

ad I et lod dafa I Octá táo tá co aco q 6

I b lecd p I Adm P lur d 9 lc blhdcd S « I'PVS), comt id pela

Po 4 9 Sat 5 tsduald A át 4 Dad (SEADB)

Q14)Autod I açãod ot do poasávg rimod f gia — át fo u oe

Qã5)D «me t 9 cd gistron 'Ido vesp ável/ I odef ~ — cl p s

d at o d t dg 'ul b I dad co 0 a (peso 2) p a os p má ~

qu o possu s do tos d gntm I — o o t dão de to, t a

d deuud d, Ce ud d C tO, CM b de P fia C t n um q e e t

« t c a d u p a d d a co d 9 de 4 d a p d at o d o

I e b Id de (p 0) pw po 6 que p ~ do tacão aá

Qlõ)AUabeti*ç oeg dees I idaded pousá I/nlmod I gia — I

p d t de hmbldd (p 0)pwa I snq dn a u çóes

d lá s n » a t sat f t's d lusão, os, d I de E

te dõ a 6 I abthd& (pe 2) pa a s maçã II ss s qu g a
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st mbdm aosp dm 6 ge av 6 da — 6 s Méá pleto ~ Ed

d I seAd lt (EIA) P d tvod I bldadeso (pmo4)

pa E im da t lc pleto p dcan od I mbldadeso a

lp 6)patag P dam tml pleto op ', stoé,p I squ

3. CnMPnstÇAO PAMtLIAE

Ot Md s d Pose f I fo cost fd t od

p eocupmo tadas p I p bicac6es D I I H R 7' dtl

Ul «I ldd F lm — 67UF,doMu Ip d S Iosédog P t (SP), Ess

p bh 05es p pl ema t 4 da estat f I t do I q a

pode d dada mmi d uto p t
'

t ctaldad 6 ~ I I

N dme "c posso p I ", as qustõ g a seynt
mtmh

Q17) C mposieg 6 idade f gi bj to da pesq I — 't nfo st

Qlg) 5 1 t a Ia ld por faL t' — clu p d atvo d

I bddad (p 0)que& h t gata 6 f 5 fm*seta t 16

q d huvne c d Oa5 d dd edoao dd gualou

60 s os, p figas e facas em 6 scolvul e tv, g t s de

Ta bé I pmotd u d t d'
I 0 d vulmabldd fp 0,25)

t' d c adol t d 6 13 m d dm I s de 14 17

mosd dd,po se fg m meo op t » mmmde, q

d
o
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VI t I p fatodequ p t m dd bsdr oscsso q b as

d d 4 tega tesd f 5 sfamased n:q p t,p «pio,casou

qualtat d do" p t ncmld I bid d,dd o suma toque tt t 4

b f xaseti q t d at chopat I / p 4 Et q rho

p m te últpl It \ as, comttrn do- q sth rt * ate lg 4

seq t p t rm fQ19, Q20 Q23), p adas po est

Q19) C ndlrgodm rl r 4 la castas — d p t 6 dc I fu rho

que tal gupo ta «ob b to d u d d f I I I p s ~ dcauvo de

ab idade (p 0) p 1 alh deseih el s6 f qu t I, p s

d c t d I d
'

macho de I b Id d fp 2) pam a ature o

d I fi u art sfató fi q t a scola e 6 t b lb , 5 q t a

scola, po 6 u bnl P d catrvo d ml 6 I 6& « '
a tpeso 3)

p «I s/stuec6 4 16 p m tmbalbe e 6 f q 1 I

do" áf tes, d I p as a opcho as it n
po tu c od I bldad

Q24)C di' jovens — d p t 'c I f r qu ralgrcpo

oc baod dm f I Iclu p ao d au d I d id d

fpmoo)p \ c dsmd I sófq 1 I,pd d tabalhs a

ds d eo p d p d atvo de tedec 6 tmp d

vul e bid d fp 2)p aasmacho 6 d Ifi t fit' q tr

la uho 1 sbelb, f q I a mcoh, por6m uabalba e, p so 6 t

as mit a, co o p I c d I mbldade Destaca seque, segu do

d ia,t balba aco dc d 9 d

Qgl) I teg a t d 14 d f 'liar com detlclhneia tlslca creu t I — d

a al se, e ro mi r, w f ~ d fm ~ I clu peso derivo de o
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I e bid d (pesob)p mo ~ gatvo p d at od t d eést cl

d M emb l d d oec 6 (pmo2)p caso f t

Q22) I t g t d id def 15 em do I õnical p it tep

mciod t idades arada — d sp t I t'.aou, u d d

fa I áis,d pmsoa Ig tp 6 6 ça 6,q sma pt s

p e*e im d at»dd e n«wn mcso i atvo, ep f srqul
doe I I I pmo 6 I od I emmbdm (pmoo)p am ag I

0 d atvod I 5 id d wcoe o (peso l)p mo af t

Q23) 5 id a I m I, adoles I I ou juv t d — d esp t 'rõ
o,mu dm fa I aálse,d «Case/o Wl les dada

q ttst o I I pmo 6 tvode I abldd Q 0)p aso

galtvo p d cat 6 t dõ» 6 t elo d I m b)ded õm

ip 2)pma fmmt Esaquet t'paldhd t b'e)ap bl vgo

Q24) I t grani 4 «ntd 0 f giar e t 4 /situara in — d p t

cit — t co I Ism,dp d cad 6 g limta, t et
osdo,cu pn tod dd socod n,smacg 6 Em

ca f tmoep f qul t cova f d I lutpe d I od

ab Id 6 (p so 0) sso g u peso d I de vul b bdade

4. RnnnA POTnNCIAL

A«dapot mt ta-sed I ta et d d et d tdsos tg tsda
u 6& f lu, I d salá,b tcosp d áos tt bé

Q25) P 5 ipalg P ogra Oti I is de T I I I» de Re d — I pew

dt alvo 6 Ine bid d (peso 0) p aso eg t p md c t 6

ml wlddesom ca(p 10,2)pano f t ode b t de
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b ti osd Pog Of» deT« f 6 0 Redebyco B efl d

Prmt 9 Co t d,Boi P II,B ias g I,Boi -Ab e t q,Au il -Gm tc,

pn-s d pmsup t que d ssã d fa fi ta p ga asd - apm da

avl q da dqãod lue bid dep mod Bnospdp sp if os d

daP d'aS al,t s o A lio Do qe,Au il Rclus,A iloA d te,

I af h de d, ed ta I oc& t Ú p aPoy sSo do

Q2ãl Co dtq o de Freg& do p hvell I o de f ilia — I p

d n de I eml Id de(p 0)pm t qóesd pegabld d co da

5 está I, emp g dote apo tH P dcau d te d' h

Ims bid de tp 2) pa p ofls sutã Pe 0 atvo 0 n dhn

blrdad (p ol)p stuay qu ã p um y qao tbldad p aa

g qhop t nflh ld e d,tosco peg t porh, p d

sthy ãoe ado, peg I dast f I, e pg te t t,
b)bc esp Mtcoo pegd at ddede t sustet Pso d tvode

I e bid&es on6 m (pm 3)pa a dqhod d p ag — t aqã

ú qn I 9 ) 2008-2009 (FOP/2008-2009), d I I tut B le d

G g af B t tisu GBGB)

Q2I) Rol d s lnteg tes d mdade f i)isr, I cl indo o I o de f ilia, co

s esp ti re dt entos b tos p I ca át fom t Dev

fo M tod d t ny 0 sauf d clu d m lsp tsd
t b lbo, ap t do , p ho, gt -des p go, B I d p mq Cent

b m s de b nefi da P d a So O, Benefi d T msf a de

R d,aluyé t

) chdlg de co dtq o no d I ilio — uul d pa a 0 t aqh 0 I qão

teap ele M o p 'lpl dada f I Base

P q 8 0 9 a at F It 2008 2009 (FOF22008 2009), do
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I shtut B I odeG g faeEst lit (IBGE) os&dg d nhc

I R p gvel/a 5 f B s

2-Cd lug

3 Plh ()
4-0 trop t (pn/ ge,uo(), 5/ ',neto(),
(5),e t.d (),pn o(), 1 )

5-Ag gado(g /, ueh do(), D (a),etc)

d-p tu g d uáadoá f 5

7 Ot co%c

b) Codigo d los de p vatho 5 dt entos b t I divtdu I

uh d páa d tf a os p I ques 6 pmvad d bmra

p b tono á d cismo d 6 et )

I — Docummt comp ob I'on cnt d u báh,

hl 1/cot hqe,d I m doe p gmuremb d Igno t

2 — Deámt de ed tos — q d go s n» tae

fiald p q sa,d I chod p tviod f odes, q lo

5. Bsuvtços pvsmnos EssuNvr rs 5 BBNs ou consttsio

quest f re I ad 5 se« I das co sd d aatuá 6'ta
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N stad sgo, q stõe g g teest t

QZB) A da u id de f tilar ços póbli — I p so 4 tvo d

I d c 6 I rablmd (pes 04)p datpod ço oq I ~ u d d faml

8 qumt f bm& oq I tod P q d Oç I F ri 2008

2009 IPGP/2004 2009), d I utut 8 le d lmog ag E tatist GBGE)

Q29) A so d idad I llia«b d mo — I peso d ttvo d

mbld& (pmo 0) p a deão ag tva p md c t d te dã a 6

s tuaç d I e b Idade co 6 (peso 0,24 u 0,8) p a co d ç gsu

~ q I esp 4 6 clm O t sç de I N sabsf tó Ess q t fo b d

publ 9 Cutm Bms id Amou ç 8 sai 4 8 p 4 Pesqm,2015

6. BusluguctA

p q adaAd auq t ss f t stéc d trmb ft us, lé

daquel bitodp q sa,q prveu dd f lap

Nest d sã, qu srã g m g te e t t

Q30) Locsg ç ge g 60 a d t iremdt I co I di los d Bt ç ode

e/ou d I salub id de — I peso dm uvod vul e b idade(p 0)pano

s mg I pes dcaa d vcl e bldadeto ã (p a 5) p

asos t tvosd I ml K lat tuaç od ou I b dada, mco

d Igam t,d d I to,d ta ç po g t tlxco,p» dd

Q31)pad Il trud 4 be feit I — mcl p dc t d govul b l ded

p 'p ~ pm tnç I lu p dcat d t de
' uabldm (peso 5)

ã8



p pm scost «cosd dspech pt c.l t g adormd s,

math d b sá bldade,t p,plh chp t'I a Em I foa

bas 0 quest 'a P q d 0 9 I . F I a 2008-2009 (pOF22008-

2009),dol ut t Baste 0 G ogaf E t titica(IBGE), F r Id 2 ho

(MDE) — ull 0 p aa it adastmd f gasb fi d po tal »t'32)

Emsmnct d b uheir I itários do de e to — I p

dcatvo d min d»idade (p 0) pa s aduas d esgota t tá o

t 0 aáml Mddade(p 2)psm gt toas tá I adopo d

fosm d ta ep md atvod I abldd cá c (p 3)pa

d c s elas f M o o d gávea o ecos Id d á s 'd

immo b . t , co t t I suam 0 gota t t' Ess I fo a

bas d q esnmm d P sq d 0 9» I F I 2008 2009 (POF12õú8

2009)dol unt 5 sal 0 G oyuf Et 0 tes(IBGE), P Id 2 I I

(MDE)- tl d psa lm cadsnoá f ilasb f dspmel

Q33)h*it cia de t beufeit I d uso esld 11, come si I 4 «so It
1õmdab f it lahabit d — GMte f tvo 5 p ru t assalta q q doa

f il possu t b fet 0 todaf*d do I á dfic t q

ss pl l d out p q ssbáuc d Iu abldd õ c P

acaso q afa 5 fa ed befet,p e pio, doo

co 8 ouas Ig do/a ed 0 pataf s d caaouco,deveás
ph dooqu I

' '2,b f t nas d a)ou I f t de em

Q34) Co dc da be fmi I reside O I lata Bat d questgo t

d áse I d Rlstó T'eV t Benfet,p doq I

tf 'o dl d babtbldd Prmtada Pl f ate 0 ltó«tado

50



C el t6»de tfqueq af il pod 'p b fet veto Ma,af ila

d I ada t açã o tM uoRI t'd Veto

Q3% Re d brut p capil m I da idad f &ga — aMt f m t

D má fo Mot I téod md b tss s(q to27), t

R 'd peso da dd 0 I (qu I 17), f da dabmtp cpt

sel Iáql)

Q36) Cl igcaM da d b I per c pila I da id de f tilar (IIR)—

oD to5209,Art 18(mteR g la t Le 10836,d 9 de) o

de2004,q aoP gm B iaP il ) Ca famil Recta f da

até fmal d pesq

5209,AA18(q Remi ta L ol0836,de9d I e d 2004,

q m oP gs B lssp ila) C fa ii qa I fcad

9 Mao q 'st çgo dep b sa*''25%d alá o I o s
' buld

po tmáod 35paa f li afm d ead

PD 26 50%d Ráuo
' 'atubid pootuç 6 25p ss

fa 6 e f ad da A lt pomm s b sela f çgod

D cat ál35I2007, o q I dsp6e b ~ Cd I Ú p mP tp

dam lm co da Ipe pt d até sag I o

PD 51% 75%SM 'subld po uc d 15p sf 8 sss

fms d de
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p D 76 100%BM s 't»b idap tuac d lup a f s em fam

PM d I sM f R ss faca d d s at au 7

at buid p lu c ou, ftmd ae tabl o at6n f cid p q sa

s p o salá I o 6 t, ta dmpon m,e lh o dedos

d s t fam o ~ t su c dad

PARECER SOCIAL

OPa S id 6 ehb adoplop fss I op á lpla pneus do

q toná oup I c de 6 d p qu,co t tal pam Id de pes Mdhdq

s d nd eal tuac ap tad o p«es d p q ss 0 pmf»o al á

ap má l pe! qumu án p 6 6 p d po sou amas de Efé

0 P m Soc I o b m P squ BM de V lne b ltdad, o s udo d

tst ummâo fcd qu d d aapl acâo, I á átn clu qu t á

ml»ldad d fa ila

p 6 ldfi á,d a al tftmd,s t lâ d vm bthdM d dad

forni q stâ No mos qu po t câof s qu 60,há 6 tv fne

tiq al~mt câoq 6 m o t 'o,o ls,d que lasuf acâo

ahdd A tac pod 'o os ose que pntui fo o q

40, qusllá nh tvofn 6 q af ila si ao om nt I eá I

m qu dhto I m, fa I e tm t cgod ui bldMuo

plc d d pmqu pod«á, d s m lutt ad, pa so I, co I p I

abldaded d d f lm



QUESTIOIPÁRIO

ESTRATÉGICO

COMPLEMENTAR PARA PLANKJAMKNTO

A q tã fo ttv (QlaQP)d qet s«o pl et a hstã o

pla I et doPog ad R cão Re nt nto Sge -s p mm6 a

pl cad e lac ã quest s 5 6 flm d ~ g e xpe t ttva o

tad,u e q v la DNITa Izm olc p t dd pel

u dad f

PESQUISA BÁSICA UE PULIIEEABILIOAOE soCIOECOIIÓMICA — DNIT: UECI ABACão BE

PBBSTACão UEINPOEMACtlES

oq tons 16 mp top hD I ac d p tac de fmm s,q de

s ad pel d )aa t ( po '/ o d f S ou seu

'mugiu p he ), o q I p sM»SI pls smdd d nfo sco

p

PESQUI6A BASIC ng PULNEBABILIUAOE SOCIOBCONÓMICA — DNIT: QUESTÓES B

PONTUACIO

AUTO S SUSTENTO OU PONTE DK OUTRAS RENDAS

Este q eso ãoo deve t lzad pa slm 9 u d cond cão

so o 6 cs d u d d f Ia I Cão
'

6 d c I xe d

b fe t s d o I, sut st I ou f t d tta da, s p g a d

e nt to d DNIT

Oqu t ã» E t pl 25( te )q t sd qu

17(d ) de ãt f au

I( t)s o t hl M apmt dep co táb s,
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3 (tó) d p c pul6 o, d tf ad pel ms(g a

"EXCLUSAO DO PROGRAMA DE REMOÇÁO E REASSENTAMENTOL

3 (té) d pe co pui 6, d tf ada p la clima

"SOCIALMENTE NÁO VULNERÁVEL '

umt6 d p t at b id aq Iã I m ad aop fl on6 co ou ida

mdad f I, pmôld o émo ádp dá ad f lia ição '

10õp tos( ct o quet 6 d b f t lugma, qu ap tuv

d 0 50) — q to m plm d 100 p t, so co t

vul I I I d ad f il No o q p taç fo oq 60,

at«dade om mal Qu do po t ção fm m q e 40, au dad fa la a

lassfiad m c o c t ho~sá le laç át dad o al

R smit -s q e,q a d rmt vd teq ap tum af da efl t

emdad M dad at pbaç drp qma, I v tdo p derAd mu

lutfcad,pm 6 P e S c I, It«a dçá de I ari idad pe et

P af xad p taç t 40 6õp tos, prof o Ide Md

e f d e mda,d frm co dçáod vul nbidad ul mbid dep

e dP eSml
Exmp o I e t,q do qu I áu fo apl do locm cad

b f t,ap tuç d psq a aMd 0( o) 50( qu t)p ts, do

q q uto umio a p tu po fend m o d tvo d I erbbdad

6 ca A o d cá 6 I al l ded rád fn dxd e f 4 entMA

pl p fso al po ável,t d ta dped'c dol do lçáo'

suf udap I al meld be f to

Asqmt s3,5 6sáodtl d aap a xci o pulóad

d Id unoçã" "D dosBm Ralé doP ec som I

A qet s23,24 25, ss o P ce Sesi,dev s

p bd e utop tm IapbaM dap q s, p seç dos b

dau dadef I I st d,d ~ e ae t mp legas pmtt mpé as



A q stde 24 25t t da fs d da f md p la f Ih pelo

éc,o lmteld b f to, pct t No qu 6 def lh

se d ~ t d om6 u alug I f sup u salá I ~p pl,

at dd o I ualg lgo«dab I total lumo q

6 t b t sal 'o tp Ido p Mmo p dedo d»d al

lhtED,Pel L ComPl ta '155 d 2016 lmPoste q asubstt, fa 06

Aqmt ~ lgt tad p smsq I bibe b fdo C d as

que» t cad t bag d com I I emp gú fo I ftyu

ab Id 6 pui 6 dh d d fr I laeá oM D«N

am E 6 lt t "lo ph a'*
q t o ls q d sta f plm dast d

D legas g do Q t ouá«i 11

Oquestto 6 Epo 25quest á ddm 6t as 0 t esu

ep t pomum lx 0

Dados Bá mos 0 p t s

Dadosd date to tmpomá Ip cp t ldpo tos

Dad d o 6cm lqpo t

R d fot ldpot
B fet topo t

Resulmd f al 30

A I cfo d q mt6e f at das qu I 6 pe tlbes,

b co od p soc plac 6 post g

0 4 -0 I I
I
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0 ao tó d po e' pssl I etbl -se 100 p to

0( ) 100( )p t,m d tvod ml abldsd on ob c Os

q to á os pbc d s I cad e d b f t s, d f re t t d que t á d

b f t o a ,te o p á o a rmtérm d 50 p tos táb

Os s te ag p qu I s lab ao p fl ouó m oc Ida

f 0 e amct bt da tv d de da b f t a c rm I A gu , d sc m-

~t mct st g s d te s

(I) Dad Bá I os (Ql QIP co p e - d qu t es b'e 0 tf 9 do

fo t,b d q st q pos a ta eslsg d u dd f I

d p cg s

(li)Dad 0 date tor repousa elp 'p l(Q8 Qtó) c põe -s 0 que I" s

f tm pe fd d du tdod \ \ u po á Ip mpmdsb fet a

(Bi) Dad d co 'i (Qll a Q18) p -se d áve qu a t r a

é.,l st do otp d I dde * d,o t bsg dm pod c

do d et do é ro daf ba Nos asos q oq suo'f
d t d alcad sd bef to s,esmq stõe dev ot aalt at " se

pl "a al d,co Po t rt 0( )

( )R da f le Dal(Q19 Q20) o p dol t I dmf t ad 0 d

tod sos mb sd dA f I ~ da dab tat tia f rd co '.o

() B feit la (Q21 Q22) o P e de áv d act ac da b fet a
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ANEXO VI — DA INSTRUO ÁO DK SERVICO N's- DG/DNIT SEDE, DE 29 DE

NOVEAOIRO DE 2618
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1 INTRODUÇÃO 

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – 

DNIT, autarquia federal vinculada ao Ministério dos Transportes, Portos e 

Aviação Civil, foi criado pela Lei 10.233, de 05 de junho de 2001. Entre as 

suas competências está a responsabilidade de implementar a política 

formulada para a administração da infraestrutura do Sistema Federal de 

Viação, compreendendo sua operação, manutenção, restauração ou 

reposição, adequação da capacidade e ampliação, promovendo o 

desenvolvimento social e econômico e a integração entre as diferentes 

regiões do país. 

Neste sentido, se faz necessária a liberação das áreas de 

interesse do projeto para execução das obras de infraestrutura de 

transporte. Para tanto, o DNIT necessita remover imóveis públicos e 

privados que sejam atingidos pelas obras, seja por desapropriação, 

reintegração de posse ou reassentamento das populações vulneráveis. 

O reassentamento das populações que ocupam irregularmente 

faixas de domínio pertencentes à União tem como base a existência de 

condicionante ambiental específica e a comprovação da vulnerabilidade 

socioeconômica dos atingidos, zelando assim pelo direito constitucional à 

moradia e ao trabalho.   

O Programa de Remoção e Reassentamento é o instrumento de 

planejamento e execução da liberação das áreas necessárias para 

realização dos empreendimentos viários, assim, faz-se necessária a 

publicação do presente documento que dita as diretrizes básicas para 

elaboração e execução do referido programa. 

 

LEGISLAÇÃO APLICADA 

Os programas de remoção e reassentamento têm como 

arcabouço legal as condicionantes dos licenciamentos ambientais de obras 

viárias cujos procedimentos estão contidos nas Resoluções CONAMA nº 

1/86 e nº 237/97. O fato de condicionantes ambientais englobarem a 

mitigação de impactos sociais deriva, principalmente, do conceito jurídico 

ampliado sobre meio ambiente, que inclui não apenas o meio biótico e seus 

aspectos físicos, químicos e biológicos, mas também abrange o meio 
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antrópico e do trabalho, intimamente ligado à noção de qualidade de vida, 

manutenção da identidade e dignidade da pessoa humana.  

Os programas de remoção e reassentamento baseiam-se ainda 

nos direitos constitucionais à moradia digna e ao trabalho, nos preceitos de 

acordos internacionais dos quais o Brasil é signatário, referentes aos direitos 

humanos, e nas recomendações da Política de Reassentamento Involuntário 

do Banco Interamericano de Desenvolvimento, expressas por meio da 

Política Operacional nº 412 (OP/BP 4.12) do BIRD. 

Destaca-se que o processo de remoção e reassentamento de 

populações afetadas por obras implica um conjunto complexo de ações nas 

quais o empreendedor tem fundamental papel de liderança, enquanto 

responsável pela obra e pelos programas de mitigação ou compensação 

pelos impactos ambientais, no entanto, vale destacar que os programas 

devem, sempre que possível, envolver parceiros privados e públicos de 

diferentes esferas federativas.  

Deve-se considerar também o Decreto nº 95.733 de 12.02.88, o 

qual dispõe sobre a inclusão, no orçamento dos projetos e obras federais, de 

recursos destinados a prevenir ou corrigir prejuízos de natureza ambiental, 

cultural e social decorrentes da execução de projetos e obras.  

Além dos documentos legais citados e visando subsídios à 

elaboração do presente documento, foram observados os dispositivos 

contidos em ampla legislação, em especial os Art. 6° e 23, inciso  IX, da 

Constituição Federal; o Estatuto das Cidades – lei 10.257, de 2001; a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos; as Políticas Operacionais do 

Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID concernentes a 

reassentamentos involuntários; os normativos do Programa Minha Casa 

Minha Vida – PMCMV do Ministério das Cidades – MCID; as Normas 

Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; e outros 

normativos do DNIT.   

 

 PRINCÍPIOS BÁSICOS DOS PROGRAMAS DE REMOÇÃO E 

REASSENTAMENTO 

Os princípios essenciais que deverão nortear os programas de remoção e 

reassentamento encontram-se descritos seguir: 
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 Dignidade da pessoa humana: Neste contexto significa a igualdade 

de todos no acesso à moradia e às condições adequadas de vida. 

Reparação dos impactos socioeconômicos causados pelo 

deslocamento de populações vulneráveis, de maneira a restabelecer, 

na medida do possível, o seu meio de sociabilidade, evitando 

processos de segregação e exclusão social. 

 Fortalecimento social: Este princípio visa ao estimulo da autonomia 

e do protagonismo social através do fortalecimento das organizações 

existentes no território, do auxílio na constituição e formalização de 

novas representações, de novos canais de participação e do controle 

social; 

 Gestão integrada e participativa: Este princípio estabelece que 

deva existir canais abertos de comunicação entre empreendedores, 

parceiros e populações impactadas, além do incentivo à participação 

dos atores locais e seus representantes legais e do reconhecimento 

das reinvindicações das populações impactadas.  

 Inclusão social: Neste contexto, o princípio visa fomentar o diálogo 

entre os beneficiários do programa e o poder público local para que 

se formem parceiras e direcione-se as famílias a programas e 

políticas públicas locais. Deve-se atentar ao atendimento prioritário de 

grupos específicos/vulneráveis, como crianças, idosos, aposentados, 

pessoas com deficiências, minorias étnicas, entre outros. 

 Interinstitucionalidade: A execução de programas de remoção e 

reassentamento depende da parceria do DNIT com outras 

instituições. Deve-se dar prioridade ao Ministério das Cidades, às 

prefeituras, às companhias habitacionais, aos órgãos governamentais 

de habitação, às organizações não governamentais locais, às 

associações locais, entre outras instituições que possam auxiliar o 

DNIT na execução dos programas de remoção e reassentamento.   

 Transparência e objetividade: Neste contexto o princípio destaca a 

importância de estabelecer critérios claros e objetivos de inclusão e 

exclusão das famílias nos programas de remoção e reassentamento. 
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 Sustentabilidade: Princípio que norteia o incentivo à permanência 

das famílias nas novas residências, através da educação patrimonial 

e ambiental e estímulo à adequada utilização dos equipamentos 

implantados, garantia de acesso aos serviços básicos e conservação 

e manutenção da intervenção física.  

 

REQUISITOS PARA OS PROGRAMAS DE REMOÇÃO E 

REASSENTAMENTO 

Para que os programas de remoção e reassentamento se iniciem 

é necessário que haja:  

 Existência de condicionante específica decorrente de 

licenciamento ambiental que exija adoção de medidas compensatórias às 

populações que habitam de forma precária a faixa de domínio existente. 

 Necessidade de remoção das ocupações irregulares como 

nexo causal direto da execução do respectivo empreendimento viário.  

 Existência de previsão orçamentária para a execução do 

empreendimento viário.  

 Aferição de vulnerabilidade socioeconômica das famílias que 

ocupam a faixa de domínio existente.  

 

ABRANGÊNCIA DOS PROGRAMAS DE REMOÇÃO E 

REASSENTAMENTO 

Os Programas de Remoção e Reassentamento deverão abranger 

os equipamentos públicos de entes públicos e as benfeitorias localizadas 

nas faixas de domínio existentes que serão, necessariamente, removidas 

para a execução das obras. Portanto, nos casos de duplicação de rodovias, 

por exemplo, em que a obra atinja apenas um dos lados da faixa de domínio, 

apenas o lado afetado será abrangido pelo programa.  

Todas as benfeitorias abrangidas deverão ser cadastradas no 

âmbito do programa a fim de que se identifiquem quais serão incluídas em 

etapa posterior. Ressalta-se que as benfeitorias cadastradas, as quais serão 

identificadas pela sigla CTR – cadastro técnico individual de remoção e 

reassentamento, poderão ou não ser removidas a depender de possíveis 

alterações quando da aprovação do projeto definitivo.    
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Não serão abrangidos pelo programa, portanto, bens públicos ou 

privados administrados por concessionários de serviços públicos e imóveis 

abrangidos pelo Programa de Desapropriação. Ressalta-se que, conforme 

denominação contida na NBR 14653-1, somente serão cadastradas aquelas 

benfeitorias consideradas úteis e/ou necessárias, excluindo-se aquelas 

consideradas voluptuárias.  

Não serão abrangidas pelo programa benfeitorias destinadas a 

atividades ilícitas bem como benfeitorias móveis, como trailers, quiosques, 

casas flutuantes, toldos e outras benfeitorias de uso residencial ou comercial 

caracterizadas pela mobilidade, assim como benfeitorias construídas para o 

estabelecimento daquelas benfeitorias, como calçadas, coberturas e outros.  

Destaca-se ainda que os Programas de Remoção e 

Reassentamento não compreenderão grupos indígenas ou quilombolas em 

virtude das particularidades e prerrogativas que tais grupos étnico-culturais 

detêm perante o Estado brasileiro. Também não serão incluídos os grupos 

humanos tipicamente migratórios e/ou nômades, tais como os 

acampamentos de movimentos sociais – por exemplo, os acampamentos do 

Movimento Sem-Terra (MST) – e/ou grupos identitários de caráter errático – 

por exemplo, os ciganos. 

Eventualmente, por determinação judicial, ou determinação 

expressa e específica do órgão licenciador, e a critério do DNIT, os 

Programas de Remoção e Reassentamento também poderão abranger 

benfeitorias que estiverem irregularmente localizadas em outras áreas de 

interesse da autarquia para fins de execução do respectivo empreendimento. 

Ressaltamos que as benfeitorias para as quais o DNIT tenha autorizado uso 

por meio de procedimento próprio de permissão especial de uso das faixas 

de domínio também não serão abrangidas pelos programas. 

 

CRITÉRIOS DE INCLUSÃO NOS PROGRAMAS DE REMOÇÃO E 

REASSENTAMENTO 

 Entre as benfeitorias abrangidas pelos programas de remoção e 

reassentamento, serão inclusas nas modalidades de reassentamento 

apenas aquelas pertencentes a unidades familiares consideradas 

socioeconomicamente vulneráveis, conforme Pesquisa Básica de 
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Vulnerabilidade Socioeconômica, e que, obrigatoriamente, se enquadrem em 

pelo menos uma das seguintes situações:   

 Benfeitorias residenciais ou mistas (residenciais e comerciais) cujos 

detentores nelas habitem ou transmitam seu uso, por meio de aluguel, 

cessão ou instrumento congênere. 

 Benfeitorias comerciais, cujos detentores, necessariamente, a utilizem 

para autossustento. 

 Benfeitorias úteis e/ou necessárias.  

Para efeito de cadastramento e inclusão no programa, as 

benfeitorias mistas nas quais os detentores apenas residam e não exerçam 

atividade econômica serão tratadas como benfeitorias residenciais e as 

benfeitorias mistas em que os detentores apenas exerçam atividade 

econômica e não residam serão tratadas como benfeitorias comerciais, 

predominando assim, para efeito de classificação, o tipo de uso atual da 

benfeitoria. 

Para as benfeitorias localizadas na área não edificante, quando 

houver intervenção devido às obras e necessidade de demolição da 

benfeitoria, deverá ser aplicada Pesquisa Básica de Vulnerabilidade 

Socioeconômica com seu ocupante a fim de se aferir sua vulnerabilidade. 

Destaca-se que o cadastro será tratado no escopo do programa de 

desapropriação. 

Para as unidades familiares locatárias e cessionárias, será 

estabelecido prazo para a desocupação do imóvel. Excepcionalmente, a 

depender de relatório social e do caso concreto, poderá ser dada solução 

específica para a referida unidade familiar.  

Os bens públicos e as benfeitorias utilizadas para atividades sem 

fins lucrativos, como igrejas, cooperativas, associações, organizações não 

governamentais etc. poderão ser realocados, caso haja determinação 

judicial ou previsão na licença ambiental. Deverão ser consideradas as 

especificidades do bem ou instituição e a possibilidade de construção de 

parcerias com entes públicos locais para sua viabilização. A inclusão 

dependerá de estudo técnico elaborado por profissional habilitado.   

Com a finalidade de seu evitar duplo benefício, após definição da 

solução de reassentamento, o DNIT deverá comunicar o nome dos 
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beneficiários aos órgãos responsáveis pela política habitacional dos Entes 

Federados de modo que seja feito cruzamento das informações cadastrais, 

para verificar eventuais duplicidades de benefícios de mesma natureza, o 

que constitui impedimento para a participação deste programa.  

O DNIT manterá cadastro de todas as famílias beneficiadas, 

visando ao controle de informações relativas às famílias beneficiadas, de 

maneira a se evitar o duplo benefício, vedado pelas regras deste programa. 

Deste modo, deverá ser encaminhada lista com todos os beneficiários do 

programa à Coordenação-Geral de Desapropriação e Reassentamento do 

DNIT para que esta verificação possa ser realizada. A relação de 

beneficiários deverá conter no mínimo nome, CPF do arrimo e de seu 

cônjuge/companheiro (a). 

 

AÇÕES POSSESSÓRIAS 

O DNIT acompanhará o procedimento de desocupação das 

benfeitorias, a retirada dos pertences dos moradores e a demolição dessas. 

Para as benfeitorias cujos ocupantes tenham sido considerados não 

vulneráveis, segundo pesquisa básica de vulnerabilidade, o DNIT notificará o 

detentor e estabelecerá prazo para que desocupe a benfeitoria e promova 

sua demolição que ocorrerá às custas do detentor, conforme as orientações 

do Manual de Preenchimento: ordem de embargo e notificação de ocupação 

de faixa de domínio ou outro documento que o substitua.  

 

MODALIDADES DE REASSENTAMENTO E OUTRAS COMPENSAÇÕES 

O DNIT prevê três modalidades de reassentamento: construção 

de unidades habitacionais, compra assistida de imóveis disponíveis no 

mercado imobiliário local ou compensação monetária no valor da benfeitoria. 

A solução adotada será fundamentada em estudos de viabilidade 

específicos para cada Programa de Remoção e Reassentamento. Caberá ao 

DNIT a definição da modalidade adotada para cada empreendimento.    

A compensação monetária no valor de avaliação da benfeitoria 

será compulsória às unidades familiares, após aferição de vulnerabilidade 

socioeconômica, que sejam detentoras de benfeitorias comerciais ou 

benfeitorias úteis e/ou necessárias. Também será destinada compensação 



 

  8 

 

monetária, no valor de avaliação da benfeitoria, aos detentores de 

benfeitorias que disponham, gratuita ou onerosamente, de seu usufruto a 

outrem, por meio de locação, empréstimo, cessão etc., após aferição de 

vulnerabilidade socioeconômica do detentor.   

Ressalta-se que, nos casos em que o detentor possua mais de 

uma benfeitoria na área de abrangência do programa e opte pela 

compensação monetária no valor das benfeitorias, será considerado como 

montante final de indenização o somatório do valor de avaliação de suas 

benfeitorias até o valor máximo estabelecido para compra assistida ou 

construção de uma unidade habitacional do programa, a critério do DNIT.  

Nos casos em que não se apresentarem viáveis as opções de 

construção de unidade habitacional e compra assistida, o teto para 

compensação monetária será definido pelo DNIT com base no valor de 

aquisição de unidade habitacional da faixa mais acessível dos programas 

habitacionais governamentais, no respectivo município.  

As modalidades de construção de unidades habitacionais e de 

compra assistida serão destinadas às unidades familiares 

socioeconomicamente vulneráveis detentoras de benfeitorias residenciais ou 

mistas, e que nelas habitem.  

 

ETAPAS DOS PROGRAMAS DE REMOÇÃO E REASSENTAMENTO 

Os Programas de Remoção e Reassentamento constituem-se 

num conjunto de atividades, informações, documentos e elementos técnicos, 

sociais e jurídicos relativos a remoção involuntária, cadastramento 

socioeconômico e reassentamento das populações socioeconomicamente 

vulneráveis que ocupam ou utilizam benfeitorias abrangidas pelo programa. 

Os Programas de Remoção e Reassentamento serão compostos 

por: 

 Fase Preliminar do Programa de Remoção e Reassentamento; 

 Fase Executiva do Programa de Remoção e Reassentamento. 

 

AS DIRETRIZES  

O papel das Diretrizes Básicas para os Programas de Remoções 

e Reassentamentos é de estabelecer os parâmetros necessários à liberação 
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da faixa de domínio para a execução de obras do DNIT, de maneira a 

respeitar o direito constitucional à moradia e ao trabalho da população 

impactada. 

As diretrizes têm, em essência, caráter orientador, 

recomendando-se, assim, que, em cada Programa de Remoção e 

Reassentamento, se considerem as particularidades de cada obra viária, os 

quantitativos de ocupações irregulares na faixa de domínio existente e as 

características das populações que ali residem e/ou trabalham, assim como 

o objeto de cada contratação.   

 

 



 

  10 

 

 

2 PROGRAMA DE REMOÇÃO E REASSENTAMENTO 

 

DEFINIÇÃO 

Denomina-se Programa de Remoção e Reassentamento o conjunto 

de atividades, informações, documentos e elementos técnicos, sociais e jurídicos 

que subsidiarão a remoção das populações que ocupam ou utilizam 

irregularmente benfeitorias abrangidas pelo programa e o reassentamento das 

famílias consideradas socioeconomicamente vulneráveis. O programa inicia-se 

com a mobilização das famílias e diagnóstico das ocupações irregulares na faixa 

de domínio existente e definição das modalidades de reassentamento para cada 

caso específico, traçando-se assim o planejamento do programa. Após essa fase 

preliminar, passa-se à fase executiva, na qual ocorrerá a efetiva desocupação da 

faixa de domínio e reassentamento/indenização das famílias.  Ressalta-se que o 

trabalho social deverá acontecer em todas as etapas dos programas.  

 

FASES DOS PROGRAMAS 

Os programas de remoção e reassentamento serão elaborados e 

executados em duas fases:  

a) Preliminar; 

b) Executiva.  

 

3 FASE PRELIMINAR 

Os estudos e ações que compõem a fase preliminar dos programas 

de remoção e reassentamento são: 

 Mobilização da comunidade pela equipe de Trabalho Social; 

 Elaboração da metodologia de avaliação das benfeitorias (MAB); 

 Cadastramento Técnico Individual para Remoção e 

Reassentamento; 

 Aplicação dos termos de opção; 

 Estudo de viabilidade das modalidades de Reassentamento; 

 Plano de demolição; 

 Diagnóstico. 
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3.1 Mobilização da comunidade pela equipe de trabalho social 

O Trabalho Social constitui-se como um eixo fundamental nos 

programas de remoção e reassentamento e permeia suas diversas etapas. 

Nestas diretrizes, o trabalho social está alinhado com o que atualmente é exigido 

nos programas habitacionais do Ministério das Cidades, nas Portarias 

n°317/2013 e nº 464/2018, e com as Políticas Operacionais do BID 4.12/2011 e 

OP-710/1998.  

O trabalho social se inicia na fase preliminar dos programas e termina 

após a remoção e/ou reassentamento definitivo das famílias. O tempo de 

acompanhamento dos beneficiários pela equipe de trabalho social após o 

reassentamento será determinado para cada programa em específico.  

A mobilização inicial da comunidade pela equipe de trabalho social 

deverá ser realizada antes do cadastramento das famílias atingidas e terá a 

finalidade de orientar a população e levantar dados sobre esta. A mobilização 

deverá orientar as famílias quanto às etapas do programa de remoção e 

reassentamento, às formas de comunicação e interação da população com a 

equipe de trabalho social, às formas de participação popular, aos direitos e 

deveres e às restrições de adesão ao programa. A importância da colaboração 

da comunidade no preenchimento da Pesquisa Básica de Vulnerabilidade 

Socioeconômica e possíveis consequências da não cooperação, como exclusão 

do programa de reassentamento, deverão ser enfatizadas durante a mobilização. 

As atividades realizadas nesta etapa deverão ser comprovadas no 

Relatório de Mobilização, podendo conter registros fotográficos, atas de reunião, 

listas de presença e outros. O Relatório deverá conter ainda:  

a) Identificação das principais lideranças e entidades representativas 

(nome, contato e descrição do tipo de liderança/atividade que exerce); 

b) Mapeamento dos tipos de laços e conflitos preexistentes na 

comunidade;  

c) Descrição sobre percepção da aceitação ou resistência ao 

programa por parte das famílias atingidas e definição das estratégias de 

negociação para eventuais ajustes ao programa; 

d) Identificação dos diferentes interesses presentes no grupo, 

respeitando a diversidade de sua constituição e dando espaço às minorias; 
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O trabalho social deverá continuar após a mobilização inicial para o 

acompanhamento das atividades do programa. A equipe fará também o papel de 

mediador de conflitos entre os entes envolvidos e a população e também entre 

os próprios moradores no que se refere ao programa.  A equipe poderá 

promover diferentes tipos de atividades participativas para mobilização da 

comunidade conforme o perfil desta, tais como: reuniões de planejamento 

comunitário, palestras, assembleias, audiências públicas, ciclos de debates, 

campanhas e outras ações que elevem o nível de conhecimento da população 

beneficiada acerca do programa de remoção e reassentamento. 

Será importante que a equipe de trabalho social defina juntamente 

com a comunidade estratégias e canais de interação que conectem população 

atingida, lideranças e entes públicos envolvidos durante todo o programa, como 

por exemplo, serviço 0800 de atendimento à população, posto avançado de 

atendimento nas comunidades, entre outros. Após a mobilização inicial, para fins 

de acompanhamento das atividades do trabalho social, poderão ser demandados 

relatórios periódicos. 

 

3.2 Elaboração da metodologia de avaliação das benfeitorias (MAB) 

A metodologia de avaliação utilizada deverá se basear em valores 

unitários de entidades públicas e idôneas, como por exemplo os valores 

constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil – SINAPI – e do Sistema de Custos Rodoviários – SICRO – do DNIT, 

Sindicato da Indústria da Construção Civil –SINDUSCON, mais atualizados, 

sendo obrigatória a apresentação das referências, como por exemplo os Custos 

Unitários Básicos (CUB´s) utilizados e suas datas base.  

A metodologia deverá ser aprovada pelo DNIT previamente a 

elaboração das avaliações das benfeitorias, de forma a evitar retrabalho. A 

contratada poderá utilizar metodologia constante no Relatório Genérico de 

Valores, dos Projetos de Desapropriação, desde que esse produto exista e seja 

compatível com as tipologias de benfeitorias localizadas nas faixas de domínio 

existentes.  

Visando proposição de métodos distintos e inovadores, ressalta-se 

que poderão ser apresentadas soluções de avaliação diferentes das orientações 

contidas neste documento, para tanto, deve-se apresentar justificativa das 
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mudanças de soluções propostas, bem como demonstração da vantajosidade 

econômica ou técnica e seguir os critérios gerais da engenharia de avaliações de 

benfeitorias. 

Além do acima exposto também deverá ser apresentado: 

 Benefícios e Despesas indiretas – BDI a serem utilizados para os 

casos de orçamentação analítica; 

 Leis (encargos) sociais para os casos de orçamentação analítica e, 

nos casos de orçamentos sintéticos, deverá ser informado se as leis (encargos) 

sociais já estão incluídas no custo unitário adotado; 

 Critérios para avaliação, descrevendo o método previsto em norma 

a ser utilizado, bem como a fonte das tabelas adotadas, com data base e 

abrangência da aplicação nos casos de laudos sobre benfeitorias reprodutivas, 

benfeitorias não reprodutivas, máquinas, equipamentos, recursos naturais e 

outros bens. 

 

3.3 Cadastramento técnico individual para remoção e reassentamento 

O Cadastramento técnico individual para remoção e reassentamento 

corresponde à reunião de elementos técnicos, jurídicos e sociais necessários à 

proposição de soluções e à instrução e resolução, tanto na esfera administrativa 

como judicial, dos respectivos processos de remoção e reassentamento. Será 

elaborado um Cadastro técnico individual para remoção e reassentamento para 

cada benfeitoria abrangida pelo programa, conforme descrito na introdução 

destas diretrizes, em: “Abrangência dos Programas de Reassentamento”. 

Ressalta-se que, ordinariamente, o cadastro deverá ser elaborado 

apenas para as benfeitorias que deverão ser removidas para a execução da 

obra. Nos casos de duplicação, em que a obra atinja apenas um dos lados da 

faixa de domínio, apenas o lado afetado será cadastrado. Os cadastramentos 

podem ser ampliados para outras áreas indiretamente atingidas nos casos em 

que haja determinação legal ou condicionante na licença ambiental.  

Após cada cadastramento, deverá ser selada a respectiva benfeitoria 

e entregue ao responsável pela unidade familiar o correspondente contrasselo 

preenchido e assinado (conforme modelo ANEXO 1 - modelo de contrasselo a ser 

entregue, após selagem, ao responsável/arrimo de família.). A selagem tem como 

finalidade evitar que invasões posteriores sejam incluídas ao programa. A 
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selagem deverá conter um número de cadastro acompanhado da sigla “CTR”, 

que significa Cadastro Técnico Individual para Remoção e Reassentamento. 

Caso a benfeitoria seja ocupada por mais de uma unidade familiar, deverá ser 

acrescido ao número do CTR dígito diferenciador (número ou letra), exemplo: 

CTR nº 20 – A; CTR nº 20 – B.   

O modelo de selo a ser utilizado está apresentado no ANEXO 2. 

Excepcionalmente, em situações em que houver um elevado número de 

benfeitorias, e, por consequência, o período para conclusão de todos os 

cadastramentos for extenso, o DNIT poderá demandar a selagem como etapa 

anterior ao cadastramento.  Ressalta-se que o DNIT poderá solicitar à contratada 

atualização do cadastramento técnico individual, em razão da superveniência de 

fato excepcional ou imprevisível e que acarrete atraso no cronograma das obras.   

A critério do DNIT, baseado nas características gerais da população 

impactada, zelando pelo princípio administrativo da economicidade, poderá ser 

demandada avaliação apenas das benfeitorias cujos detentores sejam 

considerados vulneráveis. 

Cada Cadastro Técnico Individual para Remoção e Reassentamento 

deverá ser composto pelos seguintes documentos: 

 

3.3.1 Licença Ambiental do Empreendimento Viário 

Indicação da licença ambiental para a obra viária em questão, em que 

conste a condicionante específica que exija a adoção de medidas 

compensatórias às populações carentes que habitam de forma precária a faixa 

de domínio. 

 

3.3.2 Portaria de nomeação da Comissão de Desapropriação e 

Reassentamento  

 

3.3.3 Documentação dos Ocupantes e do Imóvel  

Apresentação de cópia da documentação mínima necessária à 

qualificação do detentor/arrimo de família e/ou detentor/responsável da 

benfeitoria comercial e, quando existentes, dos seus cônjuges/companheiros/as, 

e/ou da Pessoa Jurídica, quando for o caso, quais sejam: 

a) Registro Geral (carteira de identidade); 
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b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), se for o caso; 

d) Comprovante de conta bancária; 

e) Carteira de Trabalho; 

f) Cartão do Cadastro único (se tiver); 

g) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso; 

h) Certidão de óbito, se for o caso; 

i) Procuração, se for o caso; 

j) Comprovante de residência (se houver); 

k) Guia de recolhimento do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU 

ou da guia de recolhimento do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural – ITR, 

conforme o caso, se existente e apenas nos casos em que o detentor for o 

ocupante;  

l) Documentos da propriedade, posse ou similar do imóvel, quando 

existentes e apenas nos casos em que o detentor for o ocupante;  

Nos casos em que o ocupante for locatário, arrendatário ou 

cessionário, deverá ser apresentada a documentação citada para o detentor e o 

ocupante, exceção aos itens “i”, “j”, “k”, e “l”, que deverão ser apresentados 

apenas para o detentor.  

Naqueles casos em que o detentor de um determinado imóvel possuir 

sua escritura devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis 

competente, o DNIT buscará, por meio de análise jurídica, cartorial e técnica, nos 

casos concretos, a solução mais adequada, seja por meio da redução da faixa 

de domínio, pela contestação do título para que esse passe ao domínio do DNIT 

ou outra solução pertinente.  

Para os casos de ausência de documentos pessoais deverá ser 

promovida articulação junto a Prefeitura, Órgãos Cartoriais e de Segurança 

Pública para que promovam sua confecção e, quando necessário, prestar 

assistência junto às instituições bancárias visando abertura de contas. 

 

3.3.4 Pesquisa Básica de Vulnerabilidade Socioeconômica – PBVS  

Trata-se do cadastramento das famílias ocupantes das benfeitorias 

abrangidas pelos programas de remoção e reassentamento, por meio de 

questionário próprio, sob o fito de coleta de informações, bem como de 
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identificação da parcela populacional caracterizada como socioeconomicamente 

vulnerável. Os questionários a serem aplicados e a respectiva metodologia 

constam na Instrução de Serviço nº 18 - DG/DNIT SEDE, de 29 de novembro de 

2018. 

Nesta pesquisa e especificamente nos pareceres sociais, deve-se 

destacar a condição de vulnerabilidade socioeconômica da família, de modo a 

possibilitar o prosseguimento das ações de remoção e reassentamento.  

Em cada Cadastro Técnico Individual para Remoção e 

Reassentamento deverá constar, obrigatoriamente, apenas uma PBVS. Nos 

casos de unidades multifamiliares, os CTR das famílias deverão ser apensados, 

a fim de que tramitem conjuntamente.   

Ressalta-se que, conforme previsto em sua metodologia, a PBVS 

deverá ser aplicada com o ocupante responsável pela benfeitoria e, no caso de 

benfeitorias objeto de transmissão temporária de uso (locadas, cedidas etc.) 

deve-se aplicar a pesquisa com o detentor (locador). Aos cessionários e 

locatários será aplicado cadastro básico de identificação a fim de se caracterizar 

o perfil social desses ocupantes.  

Destaca-se que, nos casos em que o responsável pela unidade 

familiar não for localizado ou se recusar a colaborar com a pesquisa, será 

afixada em sua residência ou será entregue carta (modelo presente no ANEXO 

3), por meio da qual se orienta o ocupante a contatar equipe técnica em prazo 

determinado a fim de apresentar seus dados relativos à Pesquisa. Após o 

decurso do prazo, sem manifestação do arrimo/cônjuge, este poderá ser 

excluído do programa de reassentamento. Neste caso, o respectivo processo 

individual deverá ser devidamente instruído com registros fotográficos da 

notificação afixada e todas as outras medidas intentadas para a localização do 

respectivo morador. 

 

3.3.5 Laudo Individual de Avaliação das Benfeitorias 

Relatório técnico elaborado por profissional habilitado, em 

conformidade com as normas pertinentes e a metodologia de avaliação de 

benfeitorias (MAB) proposta, visando à avaliação das seguintes benfeitorias: 

 Benfeitorias residenciais ou mistas (residenciais e comerciais); 

 Benfeitorias comerciais; 
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 Benfeitorias úteis ou necessárias.  

Para padronizar o desenvolvimento e a apresentação dos laudos 

deverá ser utilizado o modelo a ser disponibilizado pelo DNIT em planilhas Excel 

editável, devendo estas serem solicitadas junto à Coordenação-Geral de 

Desapropriação e Reassentamento. 

Salienta-se que, em cada laudo individual de avaliação, deverá 

constar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART’s e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT’s emitida pelo profissional responsável por sua 

elaboração. O Laudo de Avaliação deverá conter: 

 Planta individual de localização; 

 Plantas baixas das benfeitorias;  

 Relatório fotográfico; 

 Termo de ciência do processo de selagem e cadastramento.  

 

3.3.5.1 Planta individual de localização ( modelo no ANEXO 4 -  Modelo de planta 

individual de localização). 

Desenho técnico georreferenciado da projeção da via em escala 

adequada indicando a localização da benfeitoria em relação à via. Neste 

desenho deve constar, no mínimo: 

 Eixo da via existente e projetada. 

 Faixa de domínio existente com suas respectivas larguras. 

 Linha correspondente ao limite da área non aedificandi existente. 

 Representação das benfeitorias atingidas. 

 Representação dos limites/divisas das benfeitorias. 

 Amarração das benfeitorias ao estaqueamento da rodovia 

existente. 

 Coordenadas georreferenciadas de pelo menos 2 (dois) vértices 

das benfeitorias, com indicação do datum e do sistema de projeção utilizado. 

 Data de elaboração. 

 Responsável técnico. 

 Escala e indicação do norte geográfico. 

Nos casos de benfeitorias que estiverem irregularmente localizadas 

em outras áreas de interesse da autarquia para fins de execução do respectivo 

empreendimento viário e programa de reassentamento, e sobre as quais a 
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unidade familiar não possua o direito de propriedade, deverá ser elaborada uma 

planta em escala adequada indicando a localização das benfeitorias. Na 

correspondente planta de situação/localização, deve constar, no mínimo:  

 Poligonal da área em que se encontra localizada a benfeitoria 

atingida. 

 Representação da benfeitoria atingida. 

 Representação dos limites/divisas das benfeitorias. 

 Coordenadas georreferenciadas de pelo menos 2 (dois) vértices da 

benfeitoria, com indicação do datum e do sistema de projeção utilizado. 

 Data de elaboração. 

 Responsável técnico. 

 Escala e indicação do norte geográfico. 

 

3.3.5.2 Plantas baixas das benfeitorias  

A Planta baixa e os cortes com as devidas especificações, divisões, 

cotas e em escala adequada permitirá a perfeita interpretação da benfeitoria 

avaliada, assim como localização espacial definida por coordenada 

georreferenciada de, no mínimo, um vértice da benfeitoria, com indicação do 

datum e do sistema de projeção utilizado. A planta baixa deverá ser apresentada 

conforme modelo constante no ANEXO 5. 

 

3.3.5.3  Relatório Fotográfico 

Conjunto de fotografias que permita a visualização da benfeitoria 

objeto do cadastramento, sendo que, no caso de atingir benfeitorias isoladas ou 

reprodutivas, também deverão ser apresentadas fotos representativas dessas. 

 

3.3.5.4 Termo de Ciência do Processo de Selagem e Cadastramento  

Documento por meio do qual o responsável pela família autoriza a 

entrada na benfeitoria pela equipe de cadastramento, o registro fotográfico, a 

coleta de documentação e a obtenção de informações para fins de selagem e 

cadastramento. Por meio do Termo de Ciência, o responsável consente que toda 

e qualquer melhoria executada na benfeitoria a partir da data de notificação, com 

exceção daquelas que visem garantir a segurança dessa, não será passível de 
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compensação monetária. Este termo deverá ser apresentado conforme o modelo 

constante no ANEXO 6. 

 

3.4 Aplicação dos termos de opção  

Após aprovação dos cadastros técnicos individuais, será aplicado às 

famílias classificadas como socioeconomicamente vulneráveis, o termo de opção 

para indicação de preferência da família pela indenização no valor da benfeitoria 

de sua propriedade ou pelo reassentamento em outro imóvel.  

 

3.4.1 Termo de Opção  

Os termos de opção serão aplicados às unidades familiares 

socioeconomicamente vulneráveis detentoras de benfeitorias residenciais ou 

mistas, e que nelas habitem. As opções ofertadas pelo DNIT, a depender de 

autorização da Diretoria Colegiada, serão a indenização no valor da benfeitoria 

de propriedade da família ou o reassentamento em outro imóvel. A aplicação do 

termo de opção será precedida de ações de orientação das famílias pela equipe 

de trabalho social. O modelo do termo de opção encontra-se no ANEXO 7 deste 

manual.  

É importante destacar que, sempre que possível e mediante 

determinação do DNIT, a assinatura dos termos de opção será procedida em 

audiências judiciais de conciliação, no âmbito da Justiça Federal, nas quais 

poderão participar a Defensoria Pública e o Ministério Público. Cada original dos 

Termos de Opção pelas Modalidades de Reassentamento assinado deverá ser 

anexado ao processo administrativo de Reassentamento.  

 

3.4.2 Trabalho social para aplicação dos termos de opção  

A equipe de trabalho social neste momento atuará orientando as 

famílias e acompanhando-as durante as assinaturas dos termos. É de extrema 

importância que a população impactada seja orientada quanto às características 

de cada modalidade, seus direitos, deveres e critérios de inclusão no programa.  

A equipe de trabalho social deverá estar disponível aos beneficiários 

que optaram por compensação monetária para esclarecer dúvidas acerca da 

procura e aquisição de novas residências, e, ainda, orientá-los e incentivá-los a 

utilizarem o valor da compensação monetária para fins de moradia. 
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As atividades desenvolvidas nesta fase deverão ser descritas por 

meio de relatório, o qual deverá conter documentos que comprovem a realização 

e efetividade das atividades. Tais documentos poderão ser: registros fotográficos 

com data, atas de reuniões com assinaturas, relatos audiovisuais, avaliações por 

parte das famílias, protocolos de aceite/entrega de documentos em outros 

órgãos, listas de presença nas reuniões com assinaturas, entre outros.  

 

3.4.3 Registro de ocorrência das Audiências Públicas e Audiências 

Judiciais de Conciliação 

Apresentar registro de ocorrência da audiência pública para os 

esclarecimentos às populações afetadas sobre as opções de reassentamento, e 

da audiência judicial de conciliação para as assinaturas dos termos de opção, 

quando realizadas. Os registros deverão conter documentos comprobatórios de 

sua realização tais como: convocações, listas de presença, atas de audiência, 

registros fotográficos com data etc. 

 

3.5 Estudo de Viabilidade das modalidades de Reassentamento 

O estudo de viabilidade constitui uma avaliação prévia das 

possibilidades de reassentamento por meio de pesquisa mercadológica e 

análises técnicas, sociais, financeiras e jurídicas. Estes estudos subsidiarão o 

DNIT na decisão de como as famílias que optaram pelo reassentamento nos 

termos de opção serão reassentadas, por esse motivo, esses estudos poderão 

ser elaborados somente quando os termos de opção já estiverem assinados 

pelas famílias.  

Os Estudos de Viabilidade para as Modalidades de Reassentamento 

será composto por: 

 Estudos de Viabilidade para Compra Assistida. 

 Proposição e Viabilização de Parcerias para Construção de 

Unidades Habitacionais. 

 Estudos de Viabilidade para Construção de Unidades 

Habitacionais. 

 Análise comparativa das soluções de Reassentamento. 

 

3.5.1 Estudos de Viabilidade para Compra Assistida  
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A compra assistida é uma modalidade de reassentamento que 

consiste na aquisição de imóveis residenciais e mistos regulares e disponíveis no 

mercado imobiliário regional. O estudo objetiva apresentar informações básicas 

quanto à possiblidade de execução do reassentamento na modalidade de 

compra assistida às famílias a serem realocadas.  

Neste estudo deverão ser desenvolvidas as seguintes atividades: 

 

3.5.1.1 Pesquisa de Programas de Compra Assistida 

Deverá ser pesquisada a existência de programas governamentais de 

aquisição de imóveis via modalidade de compra assistida e, quando existentes, 

descrever suas principais características, a possibilidade de inclusão e potencial 

de absorção da demanda do DNIT. 

 

3.5.1.2 Determinação do Valor Máximo para Compra Assistida 

A definição dos valores máximos a serem pagos nos programas de 

reassentamento por compra assistida deverá se basear em pesquisa imobiliária 

no município em que as famílias serão reassentadas. Os imóveis pesquisados 

para composição do valor máximo deverão ser compatíveis com as tipologias 

mínimas de construções do Programa Minha Casa Minha Vida faixa 1 (um), de 

dois quartos e faixa 1,5 (um e meio), de três quartos.  

Após obtenção do valor unitário (R$/m²) médio da região, 

preferencialmente através do método comparativo direto de dados de mercado, 

serão definidos “imóveis paradigma”, com características desejáveis para o 

Programa de Remoção e Reassentamento. O preço médio desses “imóveis 

paradigma” será calculado baseando-se no valor unitário da pesquisa de 

mercado. Deverão ser considerados como valores máximos para compra 

assistida um valor dentro do intervalo de confiança do modelo, justificando-se a 

escolha desse, com base nas tipologias mínimas de construções do Programa 

Minha Casa Minha Vida faixa 1 (um), de dois quartos e faixa 1,5 (um e meio), de 

três quartos. 

O estudo que definirá os valores máximos para compra assistida 

deverá conter: 

a) Caracterização dos imóveis pesquisados  



 

  22 

 

 Apresentar imagem de satélite com a localização dos imóveis 

pesquisados; 

 Apresentar tabela com endereço e valores dos imóveis pesquisados.  

 

b) Caracterização do mercado local 

 Descrever como foi desenvolvida a pesquisa dos dados de mercado 

coletados; 

 Descrever o comportamento do mercado imobiliário da região (aquecido, 

estagnado, especulado etc.) e as tendências de mercado de imóveis para 

os próximos anos;  

 Citar o desempenho de mercado, a quantidade (baixa, média, alta) e 

qualidade das ofertas existentes no mercado, a liquidez e absorção pelo 

mercado. 

 

c)  Pressupostos, ressalvas e fatores limitantes 

 Apresentar os pressupostos e as ressalvas que devem ser considerados 

ao se ler/utilizar o estudo (ex.: restrições do modelo, casos omissos, 

hipóteses adotadas, etc.); 

 Descrever e justificar os fatores limitantes que dificultaram a empresa a 

realizar o relatório de acordo com o planejado inicialmente;   

 Outras informações relevantes. 

 

d) Metodologia 

 Apresentar a metodologia e normas utilizadas para definição do valor 

máximo; 

 Descrever como foi realizado o tratamento dos dados: científico/estatístico 

inferencial; tratamento por fatores etc.; 

 Informar qual software foi utilizado para realizar o tratamento dos dados, 

se for o caso; 

 Sempre que possível, priorizar o uso do Método Comparativo Direto de 

Dados de Mercado. Os dados coletados deverão ser submetidos a 

tratamento estatístico por meio de inferência (tratamento científico) 

aprovados pelas normas de avaliação da ABNT. Os modelos utilizados 
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para inferir o comportamento do mercado e formação dos valores devem 

ter seus pressupostos devidamente explicitados e testados. Deve-se 

observar o enquadramento quanto aos graus de fundamentação e 

precisão para o modelo gerado.  

 

 No caso de utilização da metodologia sugerida, deverão ser 

apresentados os seguintes itens: 

i. Descrição das variáveis dependente e independentes que 

compõem o modelo; 

ii. Apresentação dos resultados estatísticos gerados pelo software 

utilizado, se for o caso; 

iii. Apresentação e explicação sucinta sobre os seguintes resultados 

da regressão gerada: 

 Número de graus de liberdade;  

 Erro padrão (desvio padrão);  

 Coeficiente de correlação (R múltiplo); 

 Coeficiente de determinação (R2);  

 Coeficiente de determinação ajustado (R2ajust); 

 Significância global do modelo; 

 Teste F (Fischer-Snedecor) – Fcalculado; 

 Significância individual; 

 Teste T de Student - tcalculado;  

 Análise de resíduo; 

 Homocedasticidade; 

 Normalidade; 

 Aderência; 

 Outliers e pontos influenciantes; 

 Multicolinearidade e correlações; 

 Micronumerosidade; 

 Equação: Apresentar a equação inferida; analisar, conclusivamente, o 

comportamento das variáveis na equação; indicar as transformações 

adotadas para as variáveis utilizadas. Nos casos em que houver 

transformação lognormal da variável dependente, é obrigatório apresentar 
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as equações para os estimadores de tendência central: moda, média e 

mediana.  

 

e) Descrever as características do imóvel ou imóveis paradigma que 

integrarão o estudo. Tais características devem ser traduzidas através da 

atribuição de valores às variáveis independentes que influenciam no 

mercado imobiliário local, conforme o trabalho de avaliação de mercado 

apresentado. 

f) Apresentar os cálculos dos estimadores de tendência central (moda, 

mediana ou média) para os imóveis paradigma e dos intervalos de 

confiança.  

g) Conclusão e identificação do profissional responsável: 

 Conclusão do estudo e considerações finais relevantes; 

 Nome, qualificação legal completa, assinatura do responsável pela 

elaboração do estudo e a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART’s 

e/ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT’s emitida pelo 

profissional responsável por sua elaboração. 

 

3.5.1.3 Prospecção de Imóveis para Compra Assistida 

A partir da definição dos valores máximos, dever-se-á prospectar 

benfeitorias residenciais ou mistas com valores compatíveis com o valor máximo 

definido. A quantidade de benfeitorias prospectadas deverá ser, no mínimo, 1,5 

vezes o número de famílias que optaram pelo reassentamento nos termos de 

opção. Os imóveis prospectados deverão ter registro do terreno em cartório ou 

serem passíveis de transferência de registro. 

 

3.5.1.4 Localização dos Imóveis Prospectados 

Mapa situacional em formato impresso e digital, com imagem de 

satélite ao fundo, contendo: 

a) Localização dos imóveis prospectados; 

b) Localização da população atingida; 

c) Localização dos equipamentos públicos destinados a educação, 

saúde, segurança pública, cultura, lazer e esporte, próximos aos imóveis 

prospectados; 
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d) Limites dos municípios. 

 

3.5.1.5 Tabela com dados dos imóveis prospectados  

Deverá ser apresentada tabela constante no ANEXO ANEXO 78. 

 

 

3.5.2 Proposição e viabilização de parcerias para construção de unidades 

habitacionais 

Deverá ser realizado um estudo para levantamento da existência de 

programas habitacionais existentes para a região. O relatório apresentado 

deverá conter informações sobre cada empreendimento, como destinação, 

número de unidades disponíveis, caraterísticas das unidades, características do 

empreendimento, o ente responsável pelo empreendimento, a fase de execução, 

entre outras características relevantes que evidenciem a possibilidade de 

vinculação de unidades ao programa de reassentamento.  

O relatório deverá conter outros possíveis arranjos interinstitucionais, 

que subsidiem parcialmente a construção das unidades, como doação de 

terrenos, elaboração de projetos de infraestrutura e/ou construção das unidades 

habitacionais, supervisão e fiscalização da execução das obras etc.   

 

3.5.3 Estudo de Viabilidade para a Construção de Unidades Habitacionais 

 Este estudo visa identificar a viabilidade de construção de unidades 

habitacionais. Seu relatório subsidiará o DNIT e demais entes públicos, quando 

participantes do processo, na decisão quanto à aplicabilidade desta modalidade 

de reassentamento. 

O presente estudo consiste na prospecção, análise e indicação de 

glebas aptas para a construção de unidades habitacionais. Deverão ser 

prospectadas glebas à venda, glebas públicas passíveis de doação ou glebas 

passíveis de desapropriação, devendo ser desenvolvidas as seguintes 

atividades: 

 

3.5.3.1 Prospecção de Glebas   

A prospecção de glebas para a construção de unidades habitacionais 

deverá ter como primeira etapa a determinação da área necessária para 
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reassentar as famílias optantes pelo reassentamento no termo de opção. A 

determinação desta área de gleba necessária (AGN) será baseada na seguinte 

equação: 

 

AGN = (FV * LM) + AUG 

Onde: 

 

I – (FV) número total de famílias que optaram pelo reassentamento.  

II – (LM) lote mínimo, conforme código de obras ou plano diretor, destinado a 

benfeitorias residenciais no município da atual residência da população a ser realocada, em m². 

Este LM deverá ser, preferencialmente, aquele definido para as Zonas Especiais de Interesse 

Social – ZEIS ou, na inexistência destas, aquele definido para as áreas destinadas a benfeitorias 

residenciais para fins sociais ou equivalente. 

III – (AUG) áreas destinadas à urbanização interna da gleba, ou seja, as áreas 

necessárias às infraestruturas incidentes, incluindo, entre outros, áreas para arruamentos, 

iluminação e drenagens, assim como as áreas de convivência e área verde. 

 

Após definição da área da gleba necessária, deverão ser pesquisadas 

glebas disponíveis na área de abrangência espacial do Programa de Remoção e 

Reassentamento. A prospecção das glebas deverá atender aos seguintes 

critérios: 

 

 As glebas a serem prospectadas devem estar localizadas o mais próximo 

possível da área de origem da população a ser realocada, dentro dos 

municípios ou região metropolitana das comunidades impactadas, 

preferencialmente.  

 Cada gleba prospectada poderá absorver a demanda ou parcial, desde 

que o número de glebas contemple toda a AGN.  

 Se possível, a área total de glebas prospectadas deverá ser, no mínimo, 3 

vezes a área da AGN. Deverão ser prospectadas pelo menos 3 glebas 

distintas. 

 A prospecção deverá ocorrer preferencialmente nas ZEIS e em áreas 

destinadas a benfeitorias residenciais para fins sociais ou equivalente. 
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 Deve ser dada preferência para glebas já urbanizadas, isto é, parceladas 

e com condições mínimas de infraestrutura básica e equipamentos 

públicos. 

 Deve ser dada preferência a glebas públicas, pertencentes a União, 

Estado ou Município. 

 Evitar glebas com declive acentuado, várzeas e áreas sujeitas a 

alagamento, que necessitem de grandes movimentações de terra ou 

fundações profundas.  

 Evitar glebas com restrições ambientais e/ou urbanísticas. 

 

Os valores a serem apresentados para as glebas prospectadas serão 

aqueles de oferta de mercado (valor de venda anunciado). Nos casos em que 

não houver valor anunciado, deve-se estimar o valor da gleba, segundo método 

de avaliação previsto nas normas da ABNT. Deverá ser apresentada a 

metodologia utilizada.  

Deverá ser acrescido aos valores das glebas os respectivos custos de 

infraestrutura não incidente, quando estas não estiverem acessíveis, ou seja, da 

infraestrutura externa necessária ao acesso aos serviços públicos de 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, implantação de vias de acesso 

adequadas e rede de energia elétrica. Deverá ser apresentada referência 

bibliográfica utilizada na determinação dos custos de infraestrutura não incidente. 

A valoração de cada gleba prospectada, incluídos os custos de infraestrutura não 

incidente, deverá se basear na seguinte equação: 

 

VT = VGP + INI 

Onde: 

 

I – (VT) valor total da gleba prospectada incluídos os custos de infraestruturas não 

incidentes. 

II – (VGP) valor da gleba prospectada.  

III – (INI) custo estimado da infraestrutura não incidente: abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, implantação de vias de acesso adequadas e rede de energia elétrica.  

Deverá ser apresentada memória de cálculo dos custos estimados de 

infraestruturas não incidentes.  
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3.5.3.2 Localização das Glebas Prospectadas 

Mapa situacional em formato impresso e digital, com imagem de 

satélite ao fundo, contendo: 

 Localização das glebas prospectadas; 

 Localização da população atingida; 

 Localização dos equipamentos públicos destinados a educação, 

saúde, segurança pública, cultura, lazer e esporte, próximos às glebas 

prospectadas; 

 Limites dos municípios. 

 

3.5.3.3 Descrição individual de cada gleba prospectada, contendo: 

 Registros fotográficos 

 Endereço; 

 Área da gleba (m2); 

 Valor da gleba prospectada – VGP (em R$), especificar se o valor 

foi ofertado ou estimado; 

 Valor da infraestrutura não incidente (em R$); 

 Valor total, valor da gleba mais valor da infraestrutura não incidente 

– VGPI (em R$); 

 Valor da gleba mais valor da infraestrutura não incidente (em 

R$/m2) - VGPIm2 

 Relatório fotográfico de forma a permitir a identificação/visualização 

da gleba; 

 Cópia de anúncio, imagem da web ou fotografia das glebas 

ofertadas.  

Deverá ser apresentada síntese das informações conforme tabela 

constante no Anexo 9. 

 

3.5.4 Análise comparativa das soluções de Reassentamento e indicação 

de estratégias para o reassentamento da comunidade. 

O estudo comparativo deverá conter análise qualitativa e conclusiva 

sobre as soluções de reassentamentos apresentadas nos estudos de viabilidade 

dos itens anteriores. O estudo deverá indicar e justificar a melhor estratégia de 

execução do programa, considerando o perfil da comunidade, indicando se serão 
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reassentados por uma modalidade ou utilizando duas modalidades e analisando 

o custo-benefício da estratégia e seu tempo de execução.  

 

3.6 Plano de demolição 

O plano para demolição fornecerá informações necessárias para a 

execução das demolições das benfeitorias abrangidas pelo Programa de 

Remoção e Reassentamento.  

Ressalta-se que as benfeitorias abrangidas englobam todas as 

benfeitorias cadastradas pelo programa, tanto aquelas pertencentes a famílias 

vulneráveis quanto as não vulneráveis.   

Neste estudo, deverá ser desenvolvido no mínimo: 

 Indicação dos métodos demolitórios que melhor se adequem aos 

casos apresentados no empreendimento, levando em consideração a 

conformação dos imóveis, a produtividade estimada dos serviços e a relação 

custo-benefício de cada metodologia.  

 Indicação dos serviços, da equipe técnica, dos equipamentos e o 

maquinário necessário para a execução das demolições. 

 Determinação do volume total de material a ser demolido (em m3). 

 Determinação dos custos e do cronograma para execução de cada 

método demolitório. 

 Determinação do volume de entulhos a serem transportados (em 

m3). 

 Determinação da distância média (em Km) até os possíveis locais 

de bota-fora com capacidade de receber o volume total de material demolido, de 

modo que atenda às normas ambientais e de segurança, bem como princípios 

como eficiência, eficácia e economicidade. 

 Determinação do custo (por Km) do transporte de 01 m³ (um metro 

cúbico) de entulho. 

 Determinação do custo total estimado para as demolições e 

transporte para cada método demolitório sugerido.  

 Indicação da necessidade de requerimento às autoridades locais de 

emissão de licenças para demolição e remoção de benfeitorias e culturas 

vegetais, bem como licenças para deposição de bota-fora. 
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 Estabelecimento de precauções e medidas de proteção relativas às 

pessoas diretamente envolvidas nos trabalhos, às pessoas não envolvidas nos 

trabalhos (incluindo público de um modo geral) e às propriedades que possam 

ser afetadas pelos trabalhos de demolição. 

 

3.7 Diagnóstico  

O diagnóstico é o produto elaborado a partir da análise dos dados e 

informações coletados nos cadastros e nas demais atividades realizadas pela 

equipe de trabalho social. Este produto descreve o perfil socioeconômico das 

famílias, sua ordem social, aspectos relacionais da comunidade, entre outras 

informações que auxiliarão no entendimento da realidade da comunidade e 

planejamento do reassentamento. O diagnóstico é composto pelo perfil 

socioeconômico, planta situacional de reassentamento e diagrama linear e pelas 

recomendações para o trabalho social para a fase executiva.  

 

3.7.1 Perfil Socioeconômico das Famílias Cadastradas 

Utilizando-se dos Cadastros Técnicos Individuais para Remoção e 

Reassentamento e das informações coletadas durante as mobilizações com a 

comunidade e outras informações disponíveis sobre a população afetada, deverá 

ser feita uma síntese das principais características coletadas e descrição da 

realidade local observada. Deverá constar neste estudo, no mínimo, o seguinte: 

a) Quadro Resumo dos Cadastros Técnicos Individuais para Remoção 

e Reassentamento (vide modelo no ANEXO 10), com análise crítica das 

informações apresentadas.  

b) Análise da Pesquisa Básica de Vulnerabilidade Socioeconômica: 

análise dos dados socioeconômicos coletados na PBVS, traçando-se o perfil 

social e econômico das famílias cadastradas. Para melhor visualização, os 

dados coletados poderão ser apresentados em tabelas, quadros, gráficos etc. 

Esta análise visa fornecer informações para a elaboração do Plano de Remoção 

e Reassentamento. 

c) Tabelas-resumo das benfeitorias por tipo de uso.  

 

Tabela 1 – Benfeitorias abandonadas que não tiveram PBVS aplicada ou não foi possível 

efetuar avaliação 
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BENFEITORIAS POR TIPO 

DE USO 

SITUAÇÃO N° DE BENFEITORIAS 

a) Residencial 
Arrimo não encontrado   

Abandonada**  

b) Residencial e comercial 

(uso misto) 

Arrimo não encontrado  

Abandonada **  

c) Comercial  
Arrimo não encontrado  

Abandonada **  

TOTAL  

**Benfeitoria abandonada há mais de doze meses 

 

Tabela 2 – Benfeitorias para atividades sem fins lucrativos, úteis ou necessárias e 

equipam. públicos 

BENFEITORIAS POR TIPO DE USO 
NÚMERO DE 

BENFEITORIAS 

a) Benfeitorias utilizadas para atividades sem fins lucrativos, como 

igrejas, Cooperativas, Associações, Organizações Não Governamentais 

etc. 

 

b) Benfeitorias equipamentos públicos de entes públicos  

c) Benfeitorias úteis ou necessárias  

TOTAL  

 

d) Tabelas-resumo das benfeitorias cadastradas: Apresentar as 

tabelas contidas nos Anexos 11 a 18 destas diretrizes, com a listagem dos 

cadastros por tipo de uso e vulnerabilidade.  

e) Mapeamento das relações interpessoais: identificação de 

lideranças, conflitos, associações e vínculos existentes na comunidade.  

f) Mapeamento de acesso a serviços e equipamentos públicos. 

g) Descrição de demais pontos e aspectos relevantes sobre o perfil 

socioeconômico. 

 

3.7.2 Planta situacional de reassentamento e diagrama linear com as 

benfeitorias abrangidas pelo programa 

Para fins de verificação da localização e distinção das benfeitorias em 

relação à faixa de domínio existente, deverá ser apresentada Planta Situacional 
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de Reassentamento, baseada no levantamento topográfico e cadastros de 

vulnerabilidade, contendo: 

a) Imagem orbital com GSD de 1,5m ou menos e resolução temporal 

máxima de 1 (um) mês dos segmentos abrangidos pelo Programa de Remoção e 

Reassentamento com a representação georreferenciada vetorial em formato 

shapefile, sistema de referência espacial SIRGAS 2000, dos seguintes itens: 

 Faixa de domínio existente; 

 Divisas dos municípios abrangidos pelo programa; 

 Benfeitorias abrangidas pelo programa distinguindo-as quanto ao 

tipo de uso (residencial, misto, comercial, instituições, bens públicos e outros), 

classificação de vulnerabilidade, escolha no Termo de Opção. 

A planta situacional impressa deverá ser apresentada conforme as 

convenções constantes no ANEXO 19 e em folha A1 ou suficiente para 

adequada visualização das informações. Para facilitar a visualização geral do 

trecho impactado pelo programa, deverá ser apresentado diagrama linear de 

reassentamento conforme ANEXO 20. 

 

3.7.3  Recomendações do Trabalho Social para a fase executiva 

Apresentar recomendações de atividades de trabalho social, cursos, 

capacitações e levantamento de demandas específicas para o desenvolvimento 

social, considerando os seguintes tópicos: 

a) Educação financeira e orçamento familiar; 

b) Articulação intersetorial e interinstitucional para inclusão social das 

famílias; 

c) Educação ambiental e patrimonial; 

d) Mediação de conflitos oriundos do processo de relocação; 

e) Ações sociais voltadas a promoção de renda, associativismo, saúde, 

higiene, alimentação, cidadania, etc;   

f) Levantamento da necessidade de benfeitorias/galpões para a 

continuidade de atividades geradoras de renda da população realocada. 

Exemplo: galpões para armazenamento de recicláveis, etc;    

g) Atuação do escritório/plantão social, ou de outro tipo de canal de interação 

previsto para o programa;   
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Os cursos e atividades propostos deverão conter: objetivos, público-

alvo, perfil da equipe executora, estimativa do número de participantes, conteúdo 

mínimo e carga horária.  
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4 FASE EXECUTIVA  

A fase executiva se trata da etapa do Programa de Remoção e 

Reassentamento composta de ações específicas da(s) modalidade(s) de 

reassentamento definida(s) pelo DNIT, com base nos estudos da fase preliminar. 

Ressalta-se que deverão ser executadas apenas as modalidades demandadas 

pelo DNIT. 

Compõem a fase executiva as seguintes modalidades de reassentamento:  

 Compra Assistida;  

 Construção de unidades habitacionais pelo DNIT; 

 Abrigamento provisório. 

Ressalta-se que o escopo do programa de compra assistida dessas 

diretrizes é suficiente para a conclusão do programa de reassentamento nesta 

modalidade, enquanto o escopo do programa de construção de unidades 

habitacionais abrange principalmente o trabalho social e o planejamento da 

contratação do projeto e da execução das obras das moradias.  

 

4.1 Programa de Compra Assistida  

A compra assistida é uma modalidade de reassentamento que 

consiste na compra de imóveis residenciais regulares e disponíveis no mercado 

imobiliário regional. O programa objetiva executar o reassentamento das famílias 

que optaram por essa modalidade. Nesta fase, deverão ser desenvolvidas as 

seguintes atividades: 

 

4.1.1 Trabalho social na compra assistida 

As ações de trabalho social serão definidas de acordo com as 

informações coletadas na fase preliminar, principalmente no diagnóstico e nas 

recomendações para o trabalho social.  

As seguintes demandas deverão ser consideradas para proposição 

das atividades: 

a) Educação e orientação das famílias em relação ao planejamento e gestão 

do orçamento familiar; 

b) Inclusão social das famílias, considerando as principais carências e 

problemas sociais encontrados, principalmente mediante articulação 

intersetorial e interinstitucional; 
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c) Educação ambiental e patrimonial: orientações sobre pagamento de taxas, 

manutenção preventiva de moradias e uso adequado dos serviços de 

água, esgoto, drenagem, coleta de resíduos sólidos, além da educação 

ambiental especialmente voltada para questões ambientais específicas 

encontradas na comunidade; 

d) Preparação e acompanhamento das famílias no processo de mudança; 

e) Mediação de conflitos oriundos do processo de relocação; 

f) Apoio à equipe de reassentamento na definição dos critérios e regras para 

destinação dos imóveis; 

g) Atuação do escritório/plantão social, ou de outro tipo de canal de interação 

previsto no Relatório de Mobilização presente na Fase Preliminar do 

Programa de Reassentamento;   

h) Realização de visitas monitoradas junto às famílias aos imóveis que serão 

adquiridos; 

i) Na fase pós-morar: auxílio das famílias beneficiárias da compra assistida 

à inserção social na região em que foram reassentadas;   

j) Na fase pós-morar: encaminhar/orientar as famílias ao acesso a 

equipamentos públicos da região; 

 

Salientamos que constam desta lista apenas sugestões temáticas, 

que deverão ser complementadas a depender de cada caso. 

A partir de então, será definido cronograma de ações tanto da fase 

pré-morar quanto da fase pós-morar, adequando-se o tempo e o custo previsto 

de execução de todas as atividades descritas. Preferencialmente, deve-se 

sincronizar as atividades propostas com o cronograma de obras da via. 

As atividades desenvolvidas deverão ser descritas por meio de 

relatórios periódicos de acompanhamento os quais deverão conter documentos 

que comprovem a realização e efetividade das atividades. Tais documentos 

poderão ser: registros fotográficos com data, atas de reuniões com assinaturas, 

relatos audiovisuais, avaliações por parte das famílias, protocolos de 

aceite/entrega de documentos em outros órgãos, listas de presença nas reuniões 

com assinaturas, entre outros. 

 

4.1.2 Revisão do valor máximo para compra assistida  
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Apresentar revisão do valor máximo para compra assistida 

apresentado no Estudo de Viabilidade da Fase Preliminar nos casos em que se 

verificar defasagem deste valor. 

 

4.1.3 Atualização da tabela de imóveis prospectados  

Tendo em vista flutuação dos valores de oferta de imóveis no mercado 

imobiliário, a revisão do valor máximo para compra assistida e a definição do 

número de famílias que serão reassentadas por esta modalidade, a lista de 

imóveis prospectados no estudo de viabilidade da Fase Preliminar deverá ser 

atualizada e adequada.  

Também deverão ser acrescentados à lista de imóveis prospectados 

aqueles sugeridos pelos beneficiários do programa. Ressalta-se que as famílias 

terão prazo definido para apresentar sugestão de imóveis, e que esses deverão 

ter valores iguais ou abaixo do valor máximo definido e ter registro do terreno em 

cartório ou ser passíveis de transferência de registro. 

 

4.1.4 Localização dos Imóveis Prospectados 

Atualização do mapa situacional, de acordo com nova lista de imóveis 

prospectados, em formato impresso e digital, com imagem de satélite ao fundo, 

contendo: 

a) Localização dos imóveis prospectados; 

b) Localização da população atingida; 

c) Localização dos equipamentos públicos destinados a educação, saúde, 

segurança pública, cultura, lazer e esporte, próximos aos imóveis 

prospectados; 

d) Limites dos municípios. 

 

4.1.5 Destinação dos imóveis  

Deverão ser apresentados os critérios e regras de escolha e de 

destinação dos imóveis, os quais serão construídos em conjunto com o DNIT de 

acordo com as especificidades da região. Tal definição será subsidiada com os 

resultados obtidos a partir dos dados da tabela de imóveis prospectados, bem 

como do perfil de cada família. Os critérios e regras devem ser consolidados em 

documento específico o qual, no mínimo, abordará: 
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a) Forma de acesso das famílias à tabela de imóveis prospectados;  

b) Critérios para a ordem de escolha dos imóveis;  

c) Regras para manifestação preliminar de interesse;  

d) Regras para visitação dos imóveis pré-selecionados;  

e) Regras para a formalização da escolha;  

f) Regras para o agendamento da mudança;  

g) Regras para a realização da mudança;  

Após a definição dos critérios e regras, deverão ser apresentadas as 

opções de imóveis aos beneficiários do programa. A partir da lista dos imóveis 

selecionados pelas famílias, serão procedidas a avaliação e a vistoria destes 

para a concretização da compra.  

 

4.1.6 Laudo Individual de Avaliação dos imóveis selecionados pelas 

famílias 

O laudo individual de avaliação dos imóveis selecionados pelas 

famílias para a compra assistida consiste em um relatório técnico elaborado por 

profissional habilitado, em conformidade com os parâmetros da metodologia 

utilizada da definição da revisão do valor máximo de compra assistida. Salienta-

se que, em cada laudo individual de avaliação, deverá constar a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART’s e/ou Registro de Responsabilidade Técnica – 

RRT’s emitida pelo profissional responsável por sua elaboração. 

O Laudo de Avaliação deverá conter: 

a) Metodologia de avaliação: Síntese da metodologia de avaliação utilizada 

os laudos deverão ser elaborados conforme a série de normas da ABNT, 

NBR 14653, partes 1, 2 e 3. 

b) Relatório descritivo do imóvel: descrição das principais características do 

imóvel, apresentando um conjunto de fotografias que permita a sua 

visualização. 

 

4.1.7 Análise jurídica dos imóveis selecionados   

Deverá ser realizada pesquisa da situação jurídica dos imóveis 

selecionados com vistas a atestar a situação de regularidade ou de possível 

transferência de registro. 
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4.1.8 Vistoria da edificação 

Para garantia do atendimento às exigências de condições de moradia, 

todos os imóveis integrantes do Programa deverão ser vistoriados por 

profissional competente, o qual elaborará um Relatório Técnico de Vistoria, 

conforme modelo constante no ANEXO 17. O Relatório Técnico de Vistoria 

deverá ser conclusivo quanto à condição do imóvel para aceitação no programa 

de compra assistida.  

 

4.1.9 Apoio na negociação e compra dos imóveis 

Deverá ser prestado o devido apoio e assessoramento ao DNIT nos 

procedimentos de negociação e compra dos imóveis. Essas atividades 

consistem em organizar e coletar documentos, agendar mesas de negociação 

com os proprietários, assessorar os procedimentos cartoriais para o registro dos 

imóveis, entre outras.  

 

4.1.10 Relatório de Avaliação dos Resultados do Programa de Compra 

Assistida 

Documento por meio do qual deverão ser apresentados os resultados 

do programa. Apresentar, por meio de registros fotográficos, a antiga e a nova 

realidade das famílias reassentadas. Descrever o impacto e a efetividade do 

programa na vida dos beneficiados, apresentando mudanças socioeconômicas e 

perspectivas futuras.  

Relatar as principais dificuldades, pontos positivos e negativos 

encontrados ao longo da execução do programa. 

   

4.2 Plano para Construção de Unidades Habitacionais 

A construção de unidades habitacionais é uma modalidade de 

reassentamento que visa à realocação de famílias em novas residências 

construídas para esse propósito. O plano objetiva apresentar informações em 

nível executivo para o reassentamento das famílias que optaram por essa 

modalidade. Neste plano, deverão ser desenvolvidas as seguintes atividades: 

 

4.2.1 Definição de Glebas para construção das unidades habitacionais    
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A partir da lista de glebas prospectadas nos estudos de viabilidade da 

fase preliminar, deverão ser atualizadas as informações contidas na tabela do 

ANEXO 9. Deverá ser verificada a disponibilidade de aquisição e características 

geotécnicas das glebas prospectadas.  

Para a escolha da(s) gleba(s) a ser(em) utilizada(s) no plano de 

construção, será necessária a realização e apresentação de sondagens em cada 

gleba prospectada de acordo com o disposto no item 4.1.1.3 da norma ABNT 

NBR 8036/83, ou versão posterior que a substitua. A execução das sondagens 

visa à garantia de uma resistência mínima do solo, evitando a execução de 

fundações robustas na construção das unidades habitacionais, o que pode 

elevar o valor do projeto consideravelmente. 

As apresentações das correspondentes sondagens deverão ser feitas 

em relatório conclusivo com os boletins de sondagem anexos.  Também deverá 

ser indicada a classificação geotécnica do solo na tabela do ANEXO 9, esta 

classificação poderá ser decisiva na escolha da gleba. 

Com base na lista de glebas revisada, o DNIT definirá quais glebas 

serão adquiridas, desapropriadas ou recebidas em doação para a construção de 

unidades habitacionais. Caso as glebas prospectadas na fase preliminar se 

mostrarem inviáveis, deverão ser prospectadas novas glebas utilizando-se dos 

mesmos critérios definidos na fase preliminar.  

As glebas selecionadas serão avaliadas sob o aspecto de 

regularidade jurídica com vistas a atestar a situação de regularidade ou de 

possível transferência de registro. Além disso, essas deverão ser avaliadas por 

meio de relatório técnico elaborado por profissional habilitado, em conformidade 

com as normas pertinentes e a metodologia de avaliação de edificações.  

Salienta-se que em cada laudo individual de avaliação deverá constar 

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART’s e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT’s emitida pelo profissional responsável por sua 

elaboração. O Laudo de Avaliação deverá conter: 

a) Metodologia de avaliação: os laudos deverão ser elaborados conforme a 

série de normas da ABNT, NBR 14653, partes 1, 2 e 3.  

b) Relatório descritivo da gleba: descrição das principais características da 

gleba, apresentando um conjunto de fotografias que permita a sua 

visualização. 
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No caso de aquisição de glebas, deverá ser prestado apoio na 

negociação com os proprietários e assessoria cartorial. No caso de 

desapropriação, fornecer documentos para declaração de utilidade pública, 

conforme Instrução de Serviço nº 01, de 11 de janeiro de 2016, ou norma que a 

substitua. No caso de doação, apoiar o DNIT nos procedimentos necessários à 

formalização da doação.   

 

4.2.2 Trabalho social na construção de unidades habitacionais  

As ações de trabalho social serão definidas de acordo com as 

informações coletadas na fase preliminar, principalmente no diagnóstico e nas 

recomendações para o trabalho social.  

As seguintes demandas deverão ser consideradas para proposição 

das atividades: 

 

a) Atividades para desenvolvimento socioeconômico das famílias:   

 Fortalecimento e apoio a entidades da sociedade civil que prestem 

serviços no território, visando à inclusão produtiva, econômica e social das 

famílias;  

 Apoio à formação de comissões e grupos de produção, formação de 

cooperativas, cursos de capacitação em empreendedorismo, capacitação 

em fundamentos de economia solidária, acesso a crédito e implantação 

dos projetos de iniciativa das comunidades, respeitadas as 

particularidades da população e condições específicas de cada programa;   

 Apoio, articulação ou promoção de atividades de capacitação e 

requalificação profissional, e encaminhamento ao mercado do trabalho;   

 Capacitação de catadores de materiais recicláveis e de famílias que 

sobrevivem no lixão, quando da sua existência no programa, e 

ressocialização de crianças e adolescentes envolvidas na coleta e sua 

inclusão em políticas públicas locais;  

 Educação e orientação das famílias em relação ao planejamento e gestão 

do orçamento familiar.  

 Outras atividades que fomentem o desenvolvimento socioeconômico das 

famílias poderão ser propostas segundo oportunidades e demandas 

específicas.  
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b) Atividades para inclusão social e interinstitucionalidade 

 Apoio à criação ou fortalecimento de instâncias de representação na 

comunidade para acompanhamento das obras das unidades 

habitacionais, oportunizando eventuais negociações de ajustes às obras;  

 Criação de espaços participativos voltados à questão da mulher, visando à 

discussão e encaminhamentos de demandas específicas a esse 

segmento;  

 Articulação com as políticas públicas de educação, saúde, 

desenvolvimento urbano, assistência social, trabalho, meio ambiente, 

recursos hídricos, educação ambiental, entre outras;  

 Intensificação da atuação do escritório/plantão social, ou de outro tipo de 

canal de interação previsto no Relatório de Mobilização, na Fase 

Preliminar do Programa de Reassentamento, com ampliação do 

atendimento e encaminhamento das famílias, para efetivação de direitos 

sociais mediante articulação intersetorial e interinstitucional de serviços; 

 

c) Atividades de educação ambiental e patrimonial 

 Orientação sobre manutenção preventiva da moradia e uso adequado dos 

serviços de água, esgoto, drenagem, coleta de resíduos sólidos e 

equipamentos implantados. 

 

d) Atividades para a educação e gestão condominial 

 Orientação sobre vivência em condomínios de habitação de interesse 

social, como o uso coletivo de equipamentos, satisfação e fixação dos 

usuários, pagamento de taxas, planejamento financeiro de novos 

encargos, relacionamento com a comunidade do entorno, regramento das 

obrigações dos condôminos, síndico e conselho fiscal em relação ao 

Código Civil e outras legislações pertinentes; 

 Apoio na participação das assembleias, ordinárias e extraordinárias, 

prestando assessoramento e esclarecimentos de dúvidas relativas às 

questões condominiais;  

 Disponibilização de canais de comunicação com o síndico e com o 

conselho fiscal nas questões administrativas e financeiras do condomínio;  
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 Levantamento de informações que subsidiarão a elaboração da previsão 

orçamentária do condomínio;  

 Convocação das famílias e realização de assembleia de constituição de 

condomínio, eleição do síndico e conselho fiscal;  

 Apoio na emissão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

condomínio e registro das atas;  

 Assessoramento ao síndico e ao conselho fiscal acerca da gestão 

condominial, abordando:  

 Abertura de contas Pessoa Jurídica – PJ do condomínio, inscrição de 

contribuinte municipal, questões tributárias, contratação de 

empregados e encargos decorrentes, emissão de boletos de cobrança, 

recebimento da 1ª taxa de condomínio; 

 Garantias de obras; 

 Manutenção preventiva e respectivos cronogramas, obtenção de 

orçamento e formação de agenda de fornecedores;  

 Necessidade de manter atualizado e vigente o Auto de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros – AVCB, conforme requerido pela Legislação 

Municipal;  

 Necessidade de verificação periódica do estado de conservação das 

áreas e equipamentos comuns do condomínio, bem como sobre as 

manutenções necessárias; 

 Apoio ao síndico e ao conselho fiscal nas discussões com os condôminos 

para elaboração/adequação do regimento interno;  

 Auxílio ao síndico, na realização de reuniões de condomínio, visando:   

 Reforçar as orientações relativas à convenção de condomínio e ao 

regimento interno, para garantir sua aplicabilidade;   

 Esclarecer as diferenças entre assembleias ordinárias e 

extraordinárias;   

 Informar sobre a forma de decisão de contratação, pelo condomínio, 

de despesas ou benfeitorias para o empreendimento;   

 Esclarecer os valores descritos na previsão orçamentária; 

 Orientar sobre formas de gestão condominial (autogestão, contratação 

de administradoras, empresas de cobrança); 
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 Informar sobre a necessidade de contratação de seguro obrigatório do 

condomínio e outras exigências legais.  

 

e) Atividades de acompanhamento das famílias no processo de mudança 

para novas unidades habitacionais 

 Apoio à equipe de reassentamento na definição de critérios e regras para 

a destinação das unidades habitacionais; 

 Orientação sobre a distribuição das famílias nas unidades habitacionais e 

processo de mudança - distribuição, escolha e preparação das famílias 

para a ocupação das unidades definitivas.  

 Realização de visitas às obras das unidades habitacionais pelos 

beneficiários, individualmente ou por meio de representação, mediante 

acordo com estes, de forma organizada e planejada; 

 

Salientamos que constam desta lista apenas sugestões temáticas, 

que deverão ser complementadas a depender de cada caso. 

A partir de então, será definido cronograma de ações tanto da fase 

pré-morar quanto da fase pós-morar, adequando-se o tempo e o custo previsto 

de execução de todas as atividades descritas. Preferencialmente, as atividades 

propostas devem considerar tanto o cronograma de obras da via quanto o 

cronograma de obras das unidades habitacionais.  

A equipe de trabalho social também será responsável por apresentar 

o diagnóstico da macroárea em que serão reassentadas as famílias do 

programa. A partir da definição do local de construção das unidades 

habitacionais, utilizando-se de dados secundários e metodologias rápidas e 

participativas deverá ser realizado levantamento de dados socioterritoriais e de 

demandas por equipamentos e serviços públicos da área. Deverão ser 

apresentadas as seguintes informações: 

a) Pesquisa de entidades sociais e comunitárias atuantes na região;  

 

b) Levantamento da incidência de criminalidade, formação de grupos ilícitos, 

tráfico de entorpecentes, violência doméstica, exploração à prostituição;  
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c) Levantamento das instituições que atuam com educação ambiental e 

mobilização social na região, incluindo as experiências e programas de 

educação ambiental em desenvolvimento;   

 

d) Mapeamento de demandas do mercado do trabalho e setores mais 

dinâmicos da macroárea: oferta de comércios, potencialidades 

econômicas e culturais da região beneficiada que podem ser fomentadas 

por meio de cursos de capacitação, quando for o caso, bem como 

disponibilidade de entidades formadoras qualificadas; 

 

e) Mapeamento de equipamentos, projetos, programas e políticas públicas – 

já em andamento ou previstos – potencialmente relevantes para a 

inclusão social, produtiva, preservação ambiental e desenvolvimento local, 

inclusive através de articulações intersetoriais;   

 

f) Identificação de áreas de vulnerabilidade e risco social a serem 

priorizadas pela ação pública, principalmente através de articulações 

intersetoriais;  

 

g) Outras informações avaliadas como necessárias para traçar ações e 

estratégias do trabalho social com fins a garantir melhor aproveitamento 

das potencialidades, assim como minimização dos impactos negativos na 

macroárea do reassentamento; 

 

h) Relatório do levantamento da demanda por equipamentos e serviços 

públicos e matriz de responsabilidades, o qual deverá conter: 

 Necessidades apontadas pelas famílias atingidas como prioritárias, em 

termos de equipamentos sociais públicos;  

 Relação de dados sobre demandas de transferências e inclusão na rede 

escolar com a oferta de escolas/vagas disponíveis na macroárea do 

reassentamento. Nos casos em que houver déficit de vagas, indicar se há 

necessidade de construção de escolas ou creches na região. Neste caso, 

estimar o número de vagas deficitárias. 
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 Relação dos dados sobre demandas por serviços de saúde com a oferta 

desse serviço na macroárea do reassentamento. Nos casos em que 

houver déficit de vagas, indicar se há necessidade de construção de posto 

de saúde na região. Neste caso, estimar o número de pessoas que o 

posto deverá atender. 

 Matriz de responsabilidade contendo descrição das medidas necessárias 

para suprir as demandas apontadas no levantamento da demanda por 

equipamentos e serviços públicos que forem de responsabilidade ou 

contrapartida de ente público parceiro no programa acompanhado de 

cronograma de sua implementação, responsáveis e meios para o seu 

atendimento. 

As atividades desenvolvidas deverão ser descritas por meio de 

relatórios periódicos de acompanhamento os quais deverão conter documentos 

que comprovem a realização e efetividade das atividades. Tais documentos 

poderão ser: registros fotográficos com data, atas de reuniões com assinaturas, 

relatos audiovisuais, avaliações por parte das famílias, protocolos de 

aceite/entrega de documentos em outros órgãos, listas de presença nas reuniões 

com assinaturas, entre outros. 

 

4.2.3 Destinação das unidades habitacionais   

Deverão ser apresentados os critérios e regras de escolha e de 

destinação dos imóveis, os quais serão construídos em conjunto com o DNIT de 

acordo com as especificidades da região. 

Os critérios e regras devem ser consolidados em documento 

específico, o qual abordará, pelo menos:  

a) Critérios de prioridade para escolha dos imóveis;  

b) Regras para a formalização da escolha;  

c) Regras para o agendamento da mudança;  

d) Regras para a realização da mudança. 

Após a definição dos critérios e regras, deverão ser apresentadas as 

opções de imóveis aos beneficiários considerados prioritários do programa.  

 

4.2.4 Projetos de Engenharia  
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Os Projetos de Infraestrutura das glebas e os Projetos de Construção 

das Unidades Habitacionais deverão seguir os normativos desta autarquia ou de 

órgãos públicos que executem políticas habitacionais.  

 

4.2.5 Relatório de Avaliação dos Resultados do Programa de Construção 

de Unidades Habitacionais  

Após a conclusão das obras das unidades habitacionais, mudança 

definitiva das famílias e acompanhamento pós-morar, deverá ser elaborado 

relatório de avaliação dos resultados do programa. Esse documento deverá 

apresentar registros fotográficos da antiga e da nova realidade das famílias 

reassentadas, descrição do impacto e da efetividade do programa na vida dos 

beneficiados, bem como mudanças socioeconômicas e perspectivas futuras. 

Também deverão ser relatadas as principais dificuldades, pontos positivos e 

negativos encontrados ao longo da execução do programa. 

   

4.3 Plano para abrigamento provisório 

O Plano para abrigamento provisório somente deverá ser 

desenvolvido caso haja necessidade de remoção das famílias impactadas antes 

do reassentamento definitivo. Desta forma, tendo em vista o caráter imprevisível 

da necessidade do abrigamento provisório, o desenvolvimento deste plano 

poderá ser demandado pelo DNIT a qualquer momento durante o Programa de 

Remoção e Reassentamento, ou seja, tanto na fase preliminar quanto na fase 

executiva.   

O abrigamento provisório consiste no estabelecimento de moradias de 

caráter temporário às famílias incluídas no programa, e será realizado de acordo 

com a necessidade de remoções imediatas decorrentes de urgência das 

remoções devido ao avanço das obras ou riscos iminentes à integridade física 

das famílias impactadas causados pelo DNIT.  

O plano terá caráter excepcional, uma vez que será priorizado sempre 

o assentamento definitivo das famílias, preferencialmente quando os planos de 

assentamento definitivo estiverem em andamento e os impactos de atrasos nas 

obras justificarem a remoção imediata. Ressalta-se que a estadia das famílias 

em abrigamento provisório deve ser a menor possível.   
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O Plano para Abrigamento Provisório será realizado por meio de 

aluguel social ou vila de passagem. O Plano deverá ser composto pelos 

seguintes estudos: trabalho social no abrigamento provisório, informações 

preliminares quanto à necessidade de abrigamento provisório, plano de 

construção da vila de passagem, estudo para aluguel social, análise comparativa 

entre as soluções de abrigamento provisório, vistoria dos imóveis escolhidos 

para aluguel social e apoio nas negociações dos contratos de aluguel social.   

 

4.3.1 Trabalho social no abrigamento provisório 

 

O trabalho social durante o abrigamento provisório consiste, 

principalmente, na orientação, organização, acompanhamento e recepção das 

famílias no processo de mudança para as moradias provisórias. Após o 

estabelecimento das famílias, a equipe de trabalho social ficará responsável por 

monitorar e avaliar a adequação destas nas moradias temporárias e por mediar 

conflitos que possam emergir dessa nova condição. O acompanhamento deverá 

ser feito por meio de visitas regulares e reuniões com as famílias, destacamos 

que as atividades de trabalho social previstas no programa deverão ser 

conduzidas normalmente, adaptadas quando se fizer necessário.   

As atividades desenvolvidas nesta fase deverão ser descritas por 

meio de relatório, denominado “Relatório de Trabalho Social no Abrigamento 

Provisório”, o qual deverá conter documentos que comprovem a realização e 

efetividade das atividades. Tais documentos poderão consistir em: registros 

fotográficos com data, atas de reuniões com assinaturas, relatos audiovisuais, 

avaliações por parte das famílias, protocolos de aceite/entrega de documentos 

em outros órgãos, listas de presença nas reuniões com assinaturas, entre outros. 

Poderão ser demandados relatórios periódicos para fins de acompanhamento 

das atividades do Trabalho Social nesta fase.  

 

4.3.2 Informações preliminares quanto à necessidade de abrigamentos 

provisórios 

Neste estudo, deverá ser apresentado o quantitativo de famílias 

consideradas socioeconomicamente vulneráveis e que deverão ser realocadas 

em abrigamentos provisórios, bem como a exposição de motivos que justificaram 
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a necessidade dessas remoções provisórias e o prazo previsto, em meses, de 

permanência das famílias nos locais provisórios.  

 

4.3.3 Plano de Construção da Vila de Passagem  

As vilas de passagem são moradias coletivas temporárias construídas 

como solução para o abrigamento provisório. Estas moradias devem, 

necessariamente, prezar pelo respeito às condições mínimas de habitabilidade e 

salubridade. O presente estudo objetiva apresentar informações básicas quanto 

à viabilidade de construção de vilas de passagem.  

Destaca-se que, entre as informações a serem apresentadas, deve 

constar prospecção de terrenos e apresentação de projeto que estabeleça as 

obras de engenharia e de arquitetura ou soluções não convencionais 

necessárias para a concretização dessas habitações temporárias, incluindo-se o 

cronograma de implantação, recepção das famílias, desocupação e 

encerramento. Neste estudo deverão ser desenvolvidas as seguintes atividades: 

 

4.3.3.1 Pesquisa de vilas de passagem existentes 

Pesquisa da existência de abrigos provisórios públicos ou privados 

e/ou imóveis com potencial para abrigamento provisório coletivo nos municípios 

que abrangem o empreendimento viário. Apresentar as principais características, 

relatório fotográfico, possibilidade de inclusão e potencial de absorção, nesses 

abrigos, das famílias a serem realocadas provisoriamente, bem como projetos 

para reformas destes imóveis, custo e prazo destas reformas, quando 

necessário. 

 

4.3.3.2 Prospecção e Indicação de Terrenos para Construção da Vila de Passagem 

Pesquisa e indicação de áreas passíveis a construção das habitações 

temporárias suficientes para atender o quantitativo de famílias definido nas 

informações preliminares.  Atender aos seguintes critérios:  

a) Prospectar terrenos localizados, preferencialmente, próximos ao 

local das construções habitacionais atuais ou definitivas. 

b) Dar preferência para terrenos já urbanizados, com serviços públicos 

básicos, sem ônus para o programa.  
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c) Dar preferência a terrenos públicos, preferencialmente pertencentes 

ao município de residência da população impactada, por meio de cessão 

provisória sem ônus ao programa.  

d) Evitar glebas com declive acentuado, que necessitem de grandes 

movimentações de terra.  

e) Evitar glebas com restrições ambientais e/ou urbanísticas. 

 

4.3.3.3 Projeto para construção da vila de passagem  

Apresentação de projeto de engenharia e de arquitetura para a vila de 

passagem em conformidade com o quantitativo de famílias definido nas 

informações preliminares ou solução não convencional, desde que devidamente 

justificada e que atenda aos critérios de habitabilidade e salubridade. Sugere-se 

que, preliminarmente à elaboração do projeto, o DNIT e demais entes públicos, 

quando participantes do processo, verifiquem junto ao município o interesse 

deste de assumir a vila de passagem após a sua desocupação.  

 

4.3.3.4  Informações complementares sobre a vila de passagem 

 Além do acima previsto, para cada vila de passagem, deverá ser 

apresentado o seguinte:  

a) Custo de construção da vila de passagem, com orçamento 

detalhado de todos os custos diretos e indiretos (terrenos, quando estes forem 

adquiridos exclusivamente para a construção das vilas de passagem, materiais 

construtivos, mobílias, serviços, mão de obra, etc.). 

b) Cronograma físico-financeiro de implantação da vila de passagem.  

c) Plano de recepção das famílias. 

d) Plano de esvaziamento e encerramento.   

 

4.3.4 Estudo para Aluguel Social  

O aluguel social consiste na disponibilização às famílias de moradia 

temporária em imóveis residenciais que estejam disponíveis no mercado 

imobiliário regional. São de responsabilidade do locatário as despesas com água 

e luz, condomínio e IPTU ou eventuais reparos necessários para a manutenção 

do imóvel nas condições em que foi recebido. Ressalta-se que, após iniciada a 

disponibilização do benefício do aluguel social, se for constatado que o 
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beneficiário não usufrua desse, o benefício será cancelado, restando à unidade 

familiar aguardar o reassentamento definitivo.  

Caso o imóvel não atenda às necessidades da família, a unidade 

familiar deverá comunicar ao DNIT imediatamente para que se possa buscar 

solução mais adequada para o caso concreto. Salienta-se que é vedada a 

acumulação, por um mesmo núcleo familiar, de mais de um aluguel social, 

mesmo que o benefício possua fontes legislativas ou normativas distintas.  

O estudo para o Aluguel Social objetiva apresentar informações 

básicas quanto à viabilidade de oferta de moradias no mercado imobiliário local. 

Assim, em conformidade com o quantitativo de famílias que serão realocadas em 

abrigamentos provisórios, deverá ser elaborado o Estudo de Aluguel social. 

Neste estudo, deverão ser desenvolvidas as seguintes atividades: 

a) Pesquisa de programas de aluguel social 

Deverá ser pesquisada a existência de programas municipais ou 

estaduais de aluguel social, descrever suas principais características, a 

possibilidade de inclusão e potencial de absorção, nestes programas, das 

famílias a serem realocadas provisoriamente em decorrência do 

empreendimento viário em questão. 

 

b) Levantamento de banco de imóveis para aluguel social  

Pesquisar imóveis disponíveis para aluguel social, segundo os 

seguintes critérios: 

 O quantitativo de imóveis prospectados deverá ser suficiente para atender 

as famílias que serão realocadas em abrigamentos provisórios. 

 Os imóveis residenciais a serem prospectados devem possuir condições 

mínimas de habitabilidade e salubridade. 

 Os imóveis residenciais a serem prospectados devem ser localizados o 

mais próximo possível da área de origem da população a ser realocada ou 

da área em que serão reassentadas definitivamente. 

 Deve ser dada preferência para imóveis residenciais com condições 

mínimas de infraestrutura básica e equipamentos públicos. 

 Os imóveis prospectados deverão ter características semelhantes aos 

imóveis faixa 1 do Programa Minha Casa Minha Vida, ou outro programa 

que o substitua.  
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 Apresentar tabela constante no ANEXO 22. 

 

4.3.5 Análise comparativa entre as soluções de abrigamento provisório 

Análise comparativa e conclusiva entre as modalidades de 

abrigamento provisório: vila de passagem e aluguel social. Tem por objetivo 

facilitar a tomada de decisão quanto às alternativas de abrigamento provisório a 

serem operacionalizadas. Esta análise deverá ser integrada/comparativa e 

conter as vantagens e desvantagens de cada alternativa e apresentar, tanto para 

aluguel social quanto para vilas de passagem, no mínimo: 

a) Custo estimativo (valor em R$). 

b) Prazo estimativo de conclusão (em dias). 

c) Estimativa de absorção das famílias (número de famílias). 

d) Restrições decorrentes da legislação ou entraves jurídicos. 

 

4.3.6  Vistoria dos imóveis escolhidos para aluguel social  

Caso a solução escolhida para abrigamento provisório seja aluguel 

social, os imóveis prospectados deverão ser vistoriados para aferição das 

condições de habitabilidade e salubridade. Apresentar Relatório Técnico de 

Vistoria (ANEXO 171). 

 

4.3.7 Apoio nas negociações dos contratos de aluguel  

Deverá ser prestado o devido apoio e assessoramento ao DNIT nos 

procedimentos de negociação dos contratos de aluguel social. Essas atividades 

consistem em organizar documentos, agendar mesas de negociação para a 

assinatura dos contratos entre outras atividades. 
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5 GLOSSÁRIO  

Ações de manutenção da posse: é a ação adequada para a tutela da posse 

contra a turbação. É a ação do possuidor direto impossibilitado de exercer 

tranquilamente a sua posse por ato de outrem. Assim, quando não houver perda 

da posse, mas apenas uma limitação, a ação cabível será de manutenção de 

posse. Encontra previsão legal no art. 926 do CPC e no art. 1.210 do CC.  

 

Ação de reintegração de posse: é a ação adequada para proteção da posse 

quando há esbulho, ou seja, a perda total da posse molestada injustamente. 

Assim, é um interdito de recuperação da posse perdida e a ação tem cabimento 

quando o possuidor é esbulhado através de violência, clandestinidade ou 

precariedade. Está prevista no art. 926 do CPC e no art. 1.210 do CC. 

 

Área de risco: área imprópria para habitação devido à fragilidade ou 

instabilidade do terreno causada pela natureza ou pela ação do homem. 

Entende-se por moradia em área de risco construções em margens de rios 

sujeitas a inundações, áreas de encostas ou morros com risco de deslizamento e 

desmoronamento, ou até mesmo áreas insalubres contaminadas por resíduos 

tóxicos; 

 

Aluguel Social: benefício de caráter excepcional e temporário, por meio do qual 

as famílias consideradas socioeconomicamente vulneráveis são realocadas em 

imóveis disponíveis para locação no mercado local. Ressalta-se que o montante 

referente ao aluguel será destinado diretamente ao locador da residência.  

 

Arrimo de família: pessoa responsável pelo sustento de um núcleo familiar, 

normalmente com apoio financeiro que lhe possibilita a subsistência. 

 

Autossustento: atividade cuja renda auferida é utilizada para subsistência da 

unidade familiar, única ou uma das únicas fontes de renda da família. 
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Bem público: bem pertencente às pessoas jurídicas de direito público interno, 

isto é, Administração direta, autarquias e fundações públicas de direito público, 

bem como os que, embora não pertencentes a estas pessoas, estejam afetados 

à prestação de serviço público (ex. empresa pública e sociedade de economia 

mista). 

 

Benfeitoria: conforme denominação contida na NBR 14653-1, resultado de obra 

ou serviço realizado num bem e que não pode ser retirado sem destruição, 

fratura ou dano. 

 

Benfeitoria comercial: benfeitoria destinada a atividades comerciais com fins 

lucrativos ou de autossustento.  

 

Benfeitoria de uso misto: benfeitoria utilizada obrigatoriamente para duas 

finalidades: residencial e comercial. Caso a benfeitoria tenha características de 

uso misto, mas esteja em utilização de apenas um dos usos, será considerada, 

para fins de cadastramento, apenas o tipo em utilização no momento de 

aplicação do questionário.  

 

Benfeitorias não convencionais: benfeitorias construídas por meio de técnicas 

e materiais não especificados nas normas de avaliação de benfeitorias, por 

exemplo: barracos, casa de taipa, etc. 

 

Benfeitoria necessária: conforme denominação contida na NBR 14653-1, é a 

benfeitoria indispensável para conservar o bem ou evitar a sua deterioração. 

 

Benfeitoria residencial: benfeitoria destinada à habitação provisória ou 

permanente de uma ou mais unidades familiares.  

 

Benfeitoria útil: conforme denominação contida na NBR 14653-1, é a 

benfeitoria que aumenta ou facilita o seu uso, embora dispensável. 
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Benfeitoria voluptuária: é a benfeitoria que visa simples deleite ou recreio, sem 

aumentar o uso normal do bem. 

 

Benfeitorias abrangidas pelo programa: benfeitorias presentes nas faixas de 

domínio e faixa não edificante as quais serão objeto de cadastramento.  

 

Benfeitorias incluídas no programa: benfeitorias cujas unidades familiares 

foram classificadas como vulneráveis e para as quais será destinada uma das 

possíveis soluções de reassentamento.  

 

Detentor: aquele ocupa, de maneira indevida bem público. Neste caso, não há 

que se falar em posse, mas mera detenção, de natureza precária, o que afasta o 

direito de retenção por benfeitorias localizadas em faixas de domínio.   

 

Faixa de domínio de ferrovias: porção de terreno com largura mínima de 

quinze metros de cada lado do eixo da via férrea, sem prejuízo das dimensões 

estipuladas nas normas e regulamentos técnicos vigentes, ou definidas no 

projeto de desapropriação ou de implantação da respectiva ferrovia (Dec. 7929, 

de 18/02/2013); 

 

Faixa de domínio de rodovia: a base física sobre a qual assenta uma rodovia, 

constituída pelas pistas de rolamento, canteiros, obras de arte especial (pontes, 

viadutos etc), acostamentos, sinalização e faixa lateral de segurança, até o 

alinhamento das cercas que separam a estada dos imóveis marginais ou da faixa 

de recuo (Glossário de Termos Técnicos Rodoviários - Publicação 721/IPR/2006; 

 

Habitabilidade: pressupõe a existência de condições de conforto, salubridade, 

segurança, de imediata ocupação e utilização do imóvel para o fim a que se 

destina, seja residencial, comercial ou outros. Para que seja considerado 

habitável, uma unidade isolada inacabada ou em reforma, deve possuir pelo 

menos uma parte do seu módulo principal com condições de habitabilidade; 
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Laudo técnico de avaliação de benfeitorias: documento por meio do qual é 

realizado levantamento, qualitativo e quantitativo, das benfeitorias atingidas, para 

determinação de seu valor monetário para fins de indenização, quando aferida 

vulnerabilidade socioeconômica de seu ocupante; 

 

Licença Ambiental: documento por meio do qual o órgão ambiental licenciador 

estabelece regras, condições, restrições e medidas de controle a serem 

seguidas pelo empreendedor, cujo descumprimento incorre em crime ambiental. 

 

Macroárea do programa de reassentamento: região relativamente homogênea 

de vulnerabilidades e riscos sociais, que inclui uma ou mais áreas de intervenção 

física, próximas e seu entorno com o qual tal(ais) área(s) de intervenção 

interage(m) para acesso a serviços e equipamentos públicos, ao mercado de 

trabalho, a organizações sociais (comunitárias, ONGs e movimentos sociais). 

 

Objeto da pesquisa: unidade familiar que ocupa benfeitoria localizada na faixa 

de domínio ou área não edificante para a qual será destinada solução de 

reassentamento desde que, pelos critérios da PBVS, seja considerada 

socioeconomicamente vulnerável.  

 

Pesquisa Básica de vulnerabilidade socioeconômica (PBVS): documento de 

coleta de informações sobre o perfil socioeconômico dos ocupantes das faixas 

de domínio e área não edificante. A aferição de vulnerabilidade será sempre 

atestada por profissional legalmente habilitado. 

 

Remoção: processo de retirada da população impactada pelas obras viárias de 

suas casas e ou terras, ocorrendo de forma negociada com a devida entrega de 

compensações pela perda dos bens ou de maneira unilateral, quando há a 

presença de alguma irregularidade ou quando o DNIT não tiver embasamento 

jurídico-legal para realizar o reassentamento. O DNIT possui o poder de polícia 

administrativa de executar remoções forçadas, respeitado, sempre, o direito do 

contraditório e da ampla defesa dos removidos.  

 



 

  56 

 

Reassentamento: transferência de populações consideradas vulneráveis que 

sofrem deslocamento involuntário em função de obras viárias de seu local de 

origem para algum assentamento planejado ou para imóveis regulares, 

preferencialmente no município de origem. O reassentamento está 

intrinsecamente atrelado à necessidade de retirada de populações devido a 

obras viárias, portanto não se destina à regularização de faixas de domínio da 

autarquia.  

 

Selagem: procedimento por meio do qual se atribui marca identificadora na 

moradia quando do cadastramento técnico individual. A selagem tem como 

finalidade evitar que invasões posteriores sejam incluídas no Programa de 

Remoção e Reassentamento. A selagem deverá conter um número de cadastro 

acompanhado da sigla “CTR”, que significa Cadastro Técnico Individual para 

Remoção e Reassentamento.  

 

Unidade familiar: pessoa (unidade unipessoal) ou grupo de pessoas que se 

acham unidas por laços consanguíneos, afetivos ou de solidariedade e vivem 

sobre o mesmo teto, compartilhando ganhos e despesas, corresponde a uma 

família. Em termos práticos, cada unidade familiar corresponde a um objeto de 

classificação de vulnerabilidade, de modo que, caso seja classificada enquanto 

socialmente vulnerável, a unidade familiar é enquadrada enquanto beneficiária 

do Programa de Reassentamento. Segundo o Ministério das Cidades1, essa 

definição engloba o compartilhamento dos ganhos e das despesas, coadunando-

se com a definição da Unidade de Consumo, definida pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE): unidade constituída por um único morador ou 

conjunto de moradores que compartilham da mesma fonte de alimentação, isto 

é, utilizam um mesmo estoque de alimento e/ou realizam um conjunto de 

aquisições alimentares comuns. Nas situações em que não existe estoque de 

alimentos nem aquisições alimentares comuns, a identificação deverá ser feita 

por meio das despesas com moradia. 

 

                                                

1 Portaria do Ministério das Cidades que dispõe sobre medidas e procedimentos a serem adotados nos casos de 
deslocamentos involuntários de famílias de seu local de moradia ou de exercício de suas atividades econômicas, 
provocados pela execução de programas e ações inseridos no Programa de Aceleração do Crescimento – PAC 
[no prelo]. 
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Unidades familiares conviventes: são as famílias que habitam a mesma 

unidade domiciliar (domicílio particular ou unidade de habitação em domicílio 

coletivo), sendo constituídas de, no mínimo, duas pessoas cada uma. Embora, 

em geral, mantenham entre si normas de convivência, são separadas pelo fato 

de não compartilharem os ganhos e as despesas e, portanto, por não 

constituírem uma Unidade de Consumo, conforme definição supracitada (vide 

unidade familiar).  

 

Unidade domiciliar multifamiliar: corresponde a unidade domiciliar composta 

por famílias conviventes – isto é, por mais de uma unidade familiar. Para efeito 

da análise, no caso de unidades domiciliares multifamiliares, são feitas tantas 

pesquisas – e, consequentemente, são aferidas as suas respectivas condições 

de vulnerabilidade ou não – quantas unidades familiares existirem. No caso 

oposto – qual seja: uma mesma família que ocupe mais de uma unidade 

domiciliar, serão considerados os limites físicos do domicílio como determinante 

na separação das unidades familiares, desde que tal separação não implique no 

aumento da vulnerabilidade de cada uma das unidades. Em outras palavras, 

para uma mesma família – definida pelos laços de parentesco, dependência 

doméstica ou normas de convivência, e pelo compartilhamento dos ganhos e das 

despesas – que ocupe n imóveis/edifícios, serão consideradas n unidades 

familiares.  

 

Vilas de passagem: instalações provisórias construídas ou reformadas como 

solução de abrigamento provisório coletivo que cumpram exigências mínimas de 

adequabilidade e salubridade de uso durante o período de ocupação.  

 

Vulnerabilidade socioeconômica: situação de vulnerabilidade aferida por meio 

da Pesquisa de Vulnerabilidade Econômica. Os detentores de benfeitorias 

considerados socioeconomicamente vulneráveis serão incluídos no Programa de 

reassentamento. 
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6 ANEXO 

 

ANEXO 1 - modelo de contrasselo a ser entregue, após selagem, ao responsável/arrimo de 

família. 

 

CONTRASSELO 

 
CTR N°: 
 

Nome do Responsável/Arrimo de Família ou seu Cônjuge ou Companheiro(a) ou do 
responsável/representante da instituição/organização/outras, conforme o caso: 
 

                        

 

Para a realização das obras viárias (descrever a obra em questão) e a consequente remoção 

das famílias ocupantes da faixa de domínio existente, de maneira humanizada e com 

observância aos direitos de moradia e trabalho, o Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes - DNIT realizou a selagem da benfeitoria identificada pelo CTR acima citado.  

ATENÇÃO!! 

É IMPORTANTE CONSERVAR O SELO NA FACHADA DA BENFEITORIA E GUARDAR O 

PRESENTE DOCUMENTO! Ele comprova a selagem do seu imóvel. 

Toda e qualquer ampliação, expansão e/ou melhoria executada na benfeitoria a partir da data 

de selagem, com exceção daquelas que visem garantir a segurança daquela, não será passível 

de compensação monetária. 

A inserção de qualquer pessoa ou família na benfeitoria, a partir da data de selagem, não dará 

direito a estas de serem incluídas no Programa de Remoção e Reassentamento. 

 

Nome do Responsável pela Selagem: 

                        

                        

 

Local e data:_______________________________________ 

 

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Selagem 
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ANEXO 2 - Modelo de selo a ser utilizado na selagem das benfeitorias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. Está selagem deve ser realizada obrigatoriamente com tinta resistente a intempéries e em local visível da fachada da benfeitoria

DNIT – CTR Nº: _ _ _ _ 

DATA DA SELAGEM 

_ _ / _ _ / _ _ _ _ 
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ANEXO 3 - Modelo de carta a ser entregue ao responsável pela unidade familiar que se 

recusar a preencher a PBVS ou a ser afixado na benfeitoria cujo detentor não seja 

encontrado 

 
 
 
 

Local e data  
Senhor (a),   

 
 
No dia ___________, a equipe responsável pela elaboração da Pesquisa Básica de 
Vulnerabilidade Socioeconômica, a serviço do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT – intentou, sem sucesso,  
a coleta de dados sobre sua unidade familiar para fins de preenchimento do questionário de 
vulnerabilidade.  
 
Ressaltamos a necessidade de colaboração de sua família com a equipe, pois o DNIT apenas 
oferecerá soluções para sua moradia a partir do resultado aferido na pesquisa a ser 
respondida. 
 
Desta forma, solicitamos que o sr (a) entre em contato com a equipe técnica por meio do 
telefone __________, ou endereço: ______________________ o mais breve possível.  
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

______________________________________________________ 
Responsável pela equipe da PBVS 
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ANEXO 4 -  Modelo de planta individual de localização 
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ANEXO 5 - Modelo de planta baixa para as benfeitorias 
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ANEXO 6 - Modelo de termo de ciência do processo de selagem e cadastramento 

 

TERMO DE CIÊNCIA DO PROCESSO DE SELAGEM E CADASTRAMENTO 

 

CTR N°: 

 

 

Eu, ________________________________________________________________________________, 

responsável/arrimo de família ou seu cônjuge/companheiro(a),  estado civil___________________, 

portador da Cédula de identidade RG n°______________, inscrito no CPF de n° 

______________________,residente na_________________________________________________, 

______________________________________________________________________município/estado 

de ______________________________/______, autorizo o Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes – DNIT a: 

 

(    ) Entrar no imóvel para processo de selagem e cadastramento;  

(    ) Fotografar o imóvel; 

(    ) Fazer medições e avaliações no imóvel; 

(    ) Fazer cópias ou fotografar todos os documentos necessários e; 

(    ) Obter informações pessoais e familiares. 

 

Declaro ciência de que toda e qualquer ampliação, expansão e/ou melhoria executada na benfeitoria a 

partir da data de selagem, com exceção daquelas que visem garantir a segurança da mesma, não será 

passível de compensação monetária. 

Declaro ciência de que a inserção de qualquer pessoa ou família na benfeitoria, a partir da data de 

selagem, não dará direito a estas de serem incluídas no Programa de Remoção e Reassentamento. 

Declaro que todas as informações foram por mim voluntariamente prestadas durante o processo de 

selagem e cadastramento e que todas foram verdadeiras. 

Declaro ciência que as informações prestadas são para fins específicos do Programa de Remoção e 

Reassentamento.   

Local____________, _____, ___________,20___. 

 

 

______________________________________________________ 
Assinatura do Responsável/Arrimo de Família ou seu Cônjuge/Companheiro(a) 
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ANEXO 7 - Modelo de termo de opção pelas modalidades de reassentamento 

 

TERMO DE OPÇÃO 

 

 

CTR N°: 

 

Eu, _______________________________________________________________________, 

responsável/arrimo de família, portador da Cédula de identidade RG n°______________, 

inscrito no CPF de n°______________________, residente na 

_______________________________________________________, município/estado de 

______________________________/______, declaro que, para fins de reassentamento, opto 

pela modalidade de: 

 

(    ) Compensação monetária no valor da benfeitoria, de acordo com laudo de avaliação – R$ 

XXX,XX (escrever valor por extenso). 

(    ) Reassentamento em uma nova casa. 

 

Declaro que o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT prestou todas as 

informações e esclarecimentos necessários e disponíveis sobre as modalidades de 

reassentamento disponibilizadas.  Declaro ainda estar ciente de que o reassentamento em uma 

nova casa poderá ser realizado em unidade habitacional construída para esse propósito ou 

comprada no mercado imobiliário, de acordo com a viabilidade apontada em estudo.  

 

Local____________, _____, ___________,20___. 

 

 

 

____________________________________________________ 
Assinatura do Responsável/Arrimo de Família  
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ANEXO 8 - Modelo de quadro para apresentação dos imóveis prospectados para compra assistida  

 

Valor máximo definido para aquisição de imóveis residenciais e/ou residenciais/comerciais (mistos) de até 2 quartos – VM2Q (valor A), em R$:   

Valor máximo definido para aquisição de imóveis residenciais e/ou residenciais/comerciais (mistos) de 03 quartos ou mais – VM3Q (valor B), em R$:  
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* A identificação de cada imóvel deverá coincidir com a identificação destes nos respectivos mapas situacionais e outros documentos. 
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ANEXO 9 - Modelo de quadro para apresentação das glebas prospectadas para construção de unidades habitacionais 
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Para cada gleba, assinale a 

acessibilidade aos serviços e 
equipamentos públicos abaixo descritos: 
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geotécnicas  
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* A identificação de cada gleba deverá coincidir com a identificação destas nos respectivos mapas situacionais e outros documentos.  
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ANEXO 10 - Modelo de quadro resumo dos Cadastros Técnicos Individuais para Remoção e Reassentamento - CTR 
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QUANTITATIVOS TOTAIS:       

 

* (A) Detentor-morador (B) Detentor locador (C) Detentor de benfeitoria comercial que exerce a atividade;   
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ANEXO 11 -  Modelo de quadro para listagem de detentores residentes de benfeitorias residenciais e mistas, classificados como socioeconomicamente 

vulneráveis  

Número do 
CTR 

Nome do Arrimo/Responsável de Família 

Tipo de Uso 
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* A definição das demandas da distribuição da família segundo número de quartos deverá considerar a composição familiar. Na medida do possível, o perfil familiar (entendido como 

a dinâmica entre número de pessoas por gênero) será utilizado para priorizar a distribuição das famílias nos imóveis de acordo com o número de quartos mais adequado possível. 
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ANEXO 12 - Modelo de quadro para listagem de detentores residentes de edificações de uso residencial ou de uso misto que foram considerados 

socioeconomicamente NÃO vulneráveis 
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Nome do Arrimo/Responsável de Família 

Tipo de Uso 
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ANEXO 13 - Modelo de quadro para listagem de detentores de edificações de uso comercial, cujos detentores foram considerados socioeconomicamente 

vulneráveis 

 

Número do 
CTR 

Nome do Arrimo/Responsável de Família  Valor de avaliação da Benfeitoria 
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ANEXO 14 - Modelo de quadro para listagem dos detentores que exerçam atividades em edificações de uso comercial cujos detentores NÃO foram 

considerados socioeconomicamente vulneráveis 

 

 

Número do 
CTR 

Nome do Arrimo/Responsável de Família  Valor de avaliação da Benfeitoria 
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ANEXO 15 - Modelo de quadro para listagem de detentores- locadores de benfeitorias e que foram considerados socioeconomicamente vulneráveis 

 

Número do 
CTR 

Nome do Arrimo/Responsável de Família detentor da benfeitoria Tipo de benfeitoria 
Valor de avaliação da 

benfeitoria   
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ANEXO 16 -  Modelo de quadro para listagem dos locatários/arrendatários/cessionários/etc. residentes em benfeitorias de uso exclusivamente residencial e 

de uso residencial/comercial (uso misto) 

 

Número 
do 

CTR 
Nome do Arrimo/Responsável de Família Endereço  Contato telefônico 
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ANEXO 17 -  Modelo de quadro para relação das unidades familiares socioeconomicamente vulneráveis detentoras de benfeitorias de uso residencial ou 

misto e das modalidades escolhidas por estas.  

Número do 
CTR 

Nome do Arrimo/Responsável de Família 

Tipo de Uso 
 

Modalidade assinalada 
no Termo de Opção  

Valor de avaliação da 
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ANEXO 18 - Modelo de quadro para relação das benfeitorias de uso comercial consideradas socioeconomicamente vulneráveis e que receberão 

compensação monetária  
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Nome do Arrimo/Responsável de Família  

Tipo de Uso 

Valor de avaliação da 
benfeitoria  
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ANEXO 19 – Modelo de Planta Situacional de Reassentamento 
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ANEXO 20 - Modelo de Diagrama Linear 
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ANEXO 17- Relatório Técnico de Vistoria 

 DADOS DO PROPRIETÁRIO 

Nome: 
 

CPF: 
 

 

  ENDEREÇO DO IMÓVEL 

Endereço completo: 
   

Município/UF:   

Ponto de Referência:   

Estado de ocupação:  

 

 INFRAESTRUTURA/SERVIÇOS PÚBLICOS  

Equipamentos públicos de saneamento básico Outros serviços públicos 
Equipamentos públicos 

(Disponíveis no raio de 1 km) 

C
C
C
C 

Abastecimento de água 

Esgotamento sanitário 

Limpeza urbana e manejo de resíduos urbano 

Drenagem e manejo das águas pluviais 

C
C
C
C 

Energia elétrica 

Telecomunicação 

Transporte público 

Vias de acesso adequadas 

C
C
C
C 

Educação 

Saúde 

Cultura, lazer e esporte 

Segurança pública 

 

 INFORMAÇÕES DE HABITABILIDADE 

a) A benfeitoria encontra-se localizada fora da faixa de domínio e da faixa non aedificandi? 

  C  SIM C  NÃO 

b) A benfeitoria aparenta condições de estabilidade e solidez? 

C  SIM C  NÃO 

Justificar a 

resposta: 

 

 

 

 

 

c) O imóvel apresenta bom estado de conservação, sem vícios de construção considerados graves? 

C  SIM   C  NÃO 

Justificar a 

resposta: 

 

 

 

 

 

d) A benfeitoria aparenta condições de habitabilidade? 

  C  SIM   C NÃO 

Justificar a  
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resposta:  

 

 

 

e) A benfeitoria encontra-se localizada fora de áreas de risco?  

C  SIM C  NÃO 

Justificar a 

resposta: 

 

 

 

 

 

  CONCLUSÃO 

A benfeitoria, do ponto de vista técnico, atende favoravelmente a TODOS os critérios elencados nos itens anteriores. 

INFORMAÇÕES ESSENCIAIS (IMÓVEL APTO A MORADIA)? (Assinalou-se “SIM” em TODAS as alternativas) 

C  SIM C  NÃO 

Em caso negativo, 
citar quais os 
critérios não 
atendidos: 

 
 

 

 

 

 OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES  

 

 

 

 

 

 

 

______________________, ______ de __________________de 20___. 

 

 

____________________________________________________________ 
  Assinatura do Profissional 

   Nome: 
   Registro Profissional: 
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 INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
 
Item 2 – Endereço 
Complemento: informar se casa, apartamento, etc. 
Estado de ocupação: informar se desocupado, locado, ocupado pelo proprietário, etc. 
 
Item 4 – Informações de habitabilidade 
 
Quanto aos conceitos de estabilidade e solidez, habitabilidade e inexistência de vícios de 
construção considerados graves, deverão ser adotados os mesmos graus de exigência da 
Caixa Econômica Federal quando realiza avaliações de imóveis para financiamento imobiliário, 
conforme definições extraídas e adaptadas do Caderno de Orientações Técnicas – COT – 
Avaliação de Imóveis e Outros Bens – versão 15, ou seja: 
 
 Estabilidade e solidez: está atrelada à integridade estrutural dos imóveis, assim como a 
falta de estabilidade e solidez decorre da existência de comprometimento de elementos tais 
como fundações, estruturas, alvenarias estruturais e muros de arrimo, que venham ensejar 
riscos de desabamento das benfeitorias. 
 Vícios construtivos: anomalias, defeitos ou danos oriundos de deficiências de projetos, de 
falhas na execução da construção ou da qualidade dos materiais, os quais tornam a benfeitoria 
total ou parcialmente imprópria para o fim a que se destina e/ou depreciam o imóvel. 
 Vícios construtivos graves: são aqueles que afetam o imóvel ou parte dele, prejudicando 
a sua estabilidade, solidez e/ou condições de habitabilidade e sejam de recuperação ou 
correção difícil e onerosa. Vícios construtivos considerados graves motivam a não aceitação do 
imóvel.  
 Habitabilidade: pressupõe a existência de condições de conforto, salubridade, segurança, 
de imediata ocupação e utilização do imóvel para o fim a que se destina, seja residencial, 
comercial ou outros. Para que seja considerado habitável, uma unidade isolada inacabada ou 
em reforma, deve possuir pelo menos uma parte do seu módulo principal com condições de 
habitabilidade. 
 
 Conceito de área de risco: aquela área passível de ser atingida por processos naturais 
e/ou induzidos que causem efeito adverso. As pessoas que habitam essas áreas estão sujeitas 
a danos à integridade física, perdas matérias e patrimoniais. 
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ANEXO 18 - Modelo de quadro para apresentação dos imóveis prospectados para aluguel social 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/11/2018 | Edição: 220 | Seção: 1 | Página: 105

Órgão: Ministério das Cidades/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 660, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração de projetos e

estabelece as especi�cações técnicas mínimas da unidade

habitacional e as especi�cações urbanísticas dos

empreendimentos destinados à aquisição e alienação com

recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, e contratação de operações

com recursos transferidos ao Fundo de Desenvolvimento Social

- FDS, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida -

PMCMV.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 87,

parágrafo único, incisos I e II da Constituição Federal, artigo 25 da Lei nº 13.502/17, o artigo 10 da Lei nº

11.977, de 7 de julho de 2009, e o artigo 11 do Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011, resolve:

Art.1º Ficam estabelecidas, na forma do anexo I, as diretrizes para a elaboração de projetos de

empreendimentos destinados a aquisição e alienação com recursos advindos da integralização de cotas

no Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e contratação de operações com recursos transferidos ao

Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV.

Art.2º As especi�cações técnicas mínimas da unidade habitacional e as especi�cações

urbanísticas dos empreendimentos de que trata o art. 1º �cam de�nidas conforme os anexos II e III,

respectivamente.

Art.3º As orientações para elaboração do Relatório de Diagnóstico da Demanda por

Equipamentos e Serviços Públicos e Urbanos (RDD) e da Matriz de responsabilidade �cam estabelecidas

conforme o anexo IV.

Art.4º Fica revogada a Portaria nº 269, de 22 de março de 2017, publicada no DOU em 14 de

novembro de 2017, Seção 1, páginas 119 a 122.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação.

ALEXANDRE BALDY

ANEXO I

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS

1. FINALIDADE

1. Ficam estabelecidas neste anexo, as diretrizes para elaboração de projetos de

empreendimentos destinados à aquisição e alienação com recursos advindos da integralização de cotas

no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), e a contratação de operações com recursos transferidos ao

Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV).

2. DEFINIÇÕES

2.1. Empreendimento: a área de intervenção no território, abrangendo as edi�cações ou

conjuntos de edi�cações residenciais construídos sob a forma de unidades isoladas ou em condomínios,

bem como o conjunto de espaços livres, edi�cações não residenciais e equipamentos públicos e privados

inseridos na área.
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2.2. Empreendimento contíguo: um empreendimento é contíguo a outro quando a menor

distância entre o seu perímetro e o perímetro de outro empreendimento for igual ou inferior a 1.000 (um

mil) metros.

2.2.1. Para análise da contiguidade deverão ser considerados empreendimentos contratados no

âmbito das duas modalidades do PMCMV de que trata esta Portaria.

2.3. Quadra: é o lote ou conjunto de lotes delimitado por vias públicas.

2.4. Relatório de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Serviços Públicos e Urbanos

(RDD): é o documento composto pela caracterização da demanda a ser gerada pelo empreendimento por

serviços de educação, saúde, assistência social, transporte, comércio e infraestrutura, bem como a

proposta para seu atendimento.

2.5. Matriz de Responsabilidades: é o documento que reúne todos os compromissos necessários

ao atendimento da demanda dos futuros moradores do empreendimento, previamente levantados no

RDD. Sua apresentação é indispensável para a contratação de qualquer empreendimento,

independentemente do porte, e deverá ser assinada pelo chefe do Poder Executivo do Ente Público que

assumiu os compromissos.

3. DIRETRIZES GERAIS

3.1. O empreendimento deverá estar inserido na área urbana ou em zonas de expansão.

3.1.1. A contratação de empreendimento inserido em área de expansão urbana instituída após 10

de abril de 2012 está condicionada a comprovação do atendimento ao estabelecido no art. 42-B, da Lei n

10.257, de 10 de julho de 2001, denominada Estatuto da Cidade.

3.1.2. O empreendimento localizado em zona de expansão urbana deverá estar contíguo à

malha urbana e dispor, no seu entorno, de áreas destinadas para atividades comerciais locais.

3.2. O parcelamento, quando necessário, deverá ser feito na forma de loteamento,

preferencialmente.

3.3. O empreendimento deverá ser dotado de infraestrutura urbana básica: vias de acesso e de

circulação pavimentadas, drenagem pluvial, calçadas, guias e sarjetas, rede de energia elétrica e

iluminação pública, rede para abastecimento de água potável, soluções para o esgotamento sanitário e

coleta de lixo.

3.3.1. As redes de energia elétrica e iluminação pública, abastecimento de água potável, as

soluções para o esgotamento sanitário e as vias de acesso ao empreendimento, deverão estar operantes

até a data de entrega do empreendimento ou da respectiva etapa.

3.3.2. Nos casos em que a viabilidade depender da construção de sistemas de saneamento:

a) o projeto técnico deverá atender às diretrizes da concessionária, e

b) a concessionária ou o poder concedente deverá responsabilizar-se pela operação do sistema

a ser implantado.

3.4. O empreendimento a ser implantado em regime de condomínio deverá observar o número

máximo de 300 (trezentas) unidades habitacionais por condomínio para tipologias multifamiliares.

3.4.1. Não é permitida a constituição de condomínios horizontais, para tipologia unifamiliar,

exceto em áreas onde não é permitido o parcelamento ou a individualização de matrículas.

3.5. Deve ser respeitado o número máximo de unidades habitacionais por empreendimento

isolado, e por agrupamento de empreendimentos, de acordo com o porte populacional do município:

População Quantidade de Unidades
Empreendimento isolado

Quantidade de Unidades
Agrupamento

até 20.000 habitantes 50 200

de 20.001 a 50.000
habitantes 100 400

de 50.001 a 100.000
habitantes 200 800
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de 100.001 a 500.000
habitantes 300 1.200

acima de 500.000
habitantes 500 2.000

3.5.1. Em caso de agrupamento, cada empreendimento isolado deverá ter viabilidade técnica de

implantação independente dos demais.

3.5.2. Os empreendimentos contratados devem ser limitados por vias públicas em todo o

perímetro, permitido agrupamento de no máximo 4 empreendimentos, separados por vias públicas.

3.6. Quando necessária a construção de equipamentos públicos para atendimento da demanda

gerada por empreendimento ou o conjunto de empreendimentos contíguos, estes devem ser dotados de

áreas para a implantação dos equipamentos necessários, conforme identi�cado no RDD, sem prejuízo das

exigências municipais de destinação de áreas públicas.

3.6.1. Quando não for possível a edi�cação dos equipamentos necessários dentro da poligonal

do empreendimento, será admitida a indicação de área disponível a uma distância máxima de 2.500 (mil)

metros do perímetro do empreendimento, a qual deverá ser dotada de infraestrutura básica, conforme

item 3.3. deste anexo.

3.6.2. O projeto do empreendimento deve prever que famílias com crianças em idade escolar

sejam atendidas por escolas públicas de educação infantil localizadas a uma distância máxima de 1.000

(mil) metros do perímetro do empreendimento e, no caso de escolas públicas de ensino fundamental, a

uma distância máxima de 1.400 (mil e quatrocentos) metros, ou ter garantido o transporte escolar

adequado e provido pelo ente publico local.

3.7. Todas as unidades habitacionais destinadas a pessoas com de�ciência, ou a famílias das

quais façam parte pessoas com de�ciência, deverão ser adaptadas de acordo com o tipo de de�ciência,

observando a especi�cação técnica mínima de�nida no Anexo II desta Portaria.

3.8. O projeto do empreendimento deverá atender o conjunto de Especi�cações para os

Empreendimentos de Habitações de Interesse Social - HIS (disponíveis na página:

http://app.cidades.gov.br/catalogo/), estabelecidos pelo Ministério das Cidades, composto pelos

seguintes documentos: Especi�cações de desempenho nos empreendimentos de HIS baseadas na ABNT

NBR 15575 - Edi�cações Habitacionais - desempenho; Orientações ao proponente para aplicação das

especi�cações de desempenho em empreendimentos de HIS; Orientações ao agente �nanceiro para

recebimento e análise dos projetos; e Catálogo de Desempenho de Subsistemas.

3.9. O projeto do empreendimento deverá atender às diretrizes do Programa Brasileiro da

Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H), no que diz respeito à promoção da qualidade,

produtividade e sustentabilidade do Habitat, principalmente na utilização de materiais de construção

produzidos em conformidade com as normas técnicas, especialmente aqueles produzidos por empresas

quali�cadas nos programas setoriais da qualidade (PSQ), do Sistema de Quali�cação de Empresas de

Materiais, Componentes e Sistemas Construtivos (SiMaC); à contratação de empresas construtoras

certi�cadas no Sistema de Avaliação da Conformidade de Empresas de Serviços e Obras da Construção

Civil (SiAC); na utilização de Documento de Avaliação Técnica (DATec) vigente para as novas tecnologias

construtivas e na adoção de Fichas de Avaliação de Desempenho (FAD) para os sistemas convencionais no

âmbito do Sistema Nacional de Avaliação Técnica de Produtos Inovadores e Sistemas Convencionais

(SiNAT).

3. DIRETRIZES POR EIXO ESTRUTURADOR DO DESENHO URBANO

3.1. Os projetos dos empreendimentos deverão ser elaborados visando a promoção de

condições dignas de habitabilidade, acesso a serviços básicos de infraestrutura e equipamentos sociais,

bem como sua adequada inserção no território do Município. Para tanto deverão ser observadas as

seguintes diretrizes, agrupadas em Eixos Estruturadores do Desenho Urbano:

3.1.1. Conectividade:

a) O projeto do empreendimento deverá prever sua adequada inserção e conectividade com

seu entorno físico;
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b) O empreendimento deve estar articulado à malha viária existente ou possibilitar a integração

com a malha futura, em conformidade com a diretriz viária estabelecida pelo ente público local, quando

existente;

c) A principal via de acesso ao empreendimento deve garantir sua conectividade com o

restante da cidade, considerando, além da demanda por circulação por ele gerada, as diretrizes viárias

estabelecidas pelo ente público local para a área, quando existentes;

d) O projeto do empreendimento deverá considerar o entorno, de forma a superar ou

compensar os impactos negativos provenientes das barreiras físicas naturais ou construídas entre o

empreendimento e o restante da cidade;

e) O empreendimento não deverá se constituir em barreira física à conexão com a cidade.

3.1.2. Mobilidade e Acessibilidade:

a) O sistema viário do empreendimento deve ser projetado com hierarquização de�nida, de

acordo com seu porte e tipologia;

b) O sistema viário do empreendimento deve ser projetado de forma a permitir a circulação de

diversos modais de transporte e garantir o livre acesso de serviços públicos, em especial ao transporte

publico coletivo;

c) O sistema viário do empreendimento deve priorizar o uso por pedestres e garantir a

acessibilidade às pessoas com de�ciência e mobilidade reduzida, conforme os termos da NBR 9050;

d) O projeto do empreendimento deve prever a iluminação pública, a arborização e o mobiliário

urbano adequados para os espaços públicos de circulação.

3.1.3. Diversidade:

a) As áreas institucionais do empreendimento e as áreas destinadas aos usos comerciais e de

serviços públicas ou privadas devem ser propostas de forma a induzir a criação de microcentralidades;

b) O sistema viário do empreendimento deve ser projetado de forma a garantir o acesso às

áreas institucionais e às áreas destinadas aos usos comerciais e de serviços;

c) As áreas institucionais do empreendimento devem ter dimensão, forma e topogra�a

compatíveis com o porte dos equipamentos públicos comunitários previstos em RDD e Matriz de

Responsabilidades;

d) As áreas destinadas aos usos comerciais e de serviços devem ter dimensão e distribuição

compatíveis com o porte do empreendimento e com a diversidade de atividades que este porte e o de seu

entorno poderão demandar;

e) É desejável que o projeto do empreendimento preveja diferentes tipos de implantação e

tipologias de edi�cação (casas térreas, sobrados, casas sobrepostas e edifícios de apartamentos).

3.1.4. Infraestrutura e sustentabilidade:

a) O projeto do empreendimento deve ser precedido de leitura aprofundada do sitio físico e do

seu entorno, de forma a minimizar a necessidade de cortes e aterros, e prevenir casos de

escorregamentos e erosão do solo e evitar a eliminação dos elementos arbóreos existentes;

b) O projeto de drenagem do empreendimento deve ser precedido de leitura aprofundada do

sítio físico e do seu entorno, de forma a considerar as linhas naturais de escoamento de água e reduzir os

riscos de inundação;

c) O projeto do empreendimento deve adotar estratégias para proporcionar melhores

condições de conforto ambiental térmico, de acordo com as condições climáticas e características físicas

e geográ�cas a zona bioclimática do sítio físico selecionado e seu entorno;

d) O projeto do empreendimento deverá prever estratégias para a redução do consumo de

energia e propiciar, quando possível, a utilização de fontes renováveis de energia (solar, eólica,

fotovoltaica, etc.);

e) O projeto do empreendimento deve favorecer a gestão das águas (potáveis e pluviais)

contribuindo para mitigar problemas de escassez e para a utilização mais sustentável desse insumo;
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f) O projeto do empreendimento deverá favorecer a gestão dos esgotos produzidos e

resguardar as unidades habitacionais de possíveis impactos resultantes da implantação de sistemas locais

de tratamento;

g) O projeto do empreendimento deverá favorecer a gestão de resíduos sólidos criando as

condições necessárias para armazenamento e coleta, preferencialmente seletiva;

h) O projeto do empreendimento deverá contemplar a adequação do projeto urbanístico ao sítio

físico, considerando elementos como vegetação existente, cursos d´água e topogra�a e edi�cações

existentes.

3.1.5. Sistema de Espaços Livres:

a) O projeto do empreendimento deve prever a criação de um sistema de espaços livres com

distribuição, localização e porte adequados dos espaços livres urbanos;

b) O projeto do empreendimento deve criar espaços livres urbanos de permanência que

ofereçam condições de sua utilização pelos seus moradores e de seu entorno, através da introdução de

usos e equipamentos adequados ao seu porte, destinação e aos costumes locais;

c) Quando dentro do empreendimento existirem Áreas de Preservação Permanente (APP), o

projeto do empreendimento deve associá-las a parques de forma a propiciar o seu uso coletivo,

respeitando os limites da legislação vigente;

d) O projeto do empreendimento deve prever iluminação, arborização e mobiliário urbano

adequado para os espaços livres urbanos de permanência.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS PARA ENQUADRAMENTO

4.1. O projeto deve ser acompanhado no mínimo, dos seguintes elementos:

a) concepção urbanística, subsidiada por:

a.1) Mapa do município ou da região do município, com indicação de escala grá�ca e norte,

apresentando: localização do empreendimento; malha urbana; sistema viário principal; principais

centralidades de comércios e serviços; e polos geradores de emprego;

a.2) Mapa de localização do empreendimento e do entorno imediato, com indicação de escala

grá�ca e norte, apresentando: vias de acesso ao empreendimento; comércios e serviços relevantes;

equipamentos de saúde e educação existentes; outros empreendimentos contratados, ou em contratação,

no âmbito do PMCMV; e traçado das rotas de pedestre, do centro geométrico do empreendimento, aos

equipamentos de educação e saúde e às paradas de transporte público, com as distâncias percorridas;

mapa do entorno do empreendimento; e

a.3) Implantação do empreendimento, com indicação da escala grá�ca, norte e curvas de nível,

apresentando: hierarquia viária, indicando largura das vias e calçadas; distribuição e dimensionamento das

áreas institucionais, comerciais e espaços livres previstos.

b) Relatório de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Serviços Públicos e Urbanos

(RDD), bem como proposta para atendimento da demanda expressa na Matriz de Responsabilidades.

c) Tipologia(s) a ser(em) adotada(s) com descrição de área e especi�cação.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS PARA CONTRATAÇÃO

5.1. Para apresentação dos projetos deverá ser observada a Norma Brasileira de representação

de projetos - NBR 6492 - devendo ser complementado por levantamento planialtimétrico

georreferenciado em sistema de coordenadas UTM (Universal Transversa de Mercator), datum horizontal

Sistema Integrado de Referências Geográ�cas da América do Sul (SIRGAS 2000).

5.2. Além dos requisitos constantes das regulamentações especí�cas e dos normativos das

Instituições Financeiras, para a contratação de empreendimentos do PMCMV, o ente público local deve

apresentar:

a) Projetos de arquitetura, incluindo urbanístico, de acessibilidade e de paisagismo aprovados;

b) Licenciamentos requeridos pelas instâncias locais;
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c) Projetos de infraestrutura aprovados pelo órgão que detiver a concessão dos serviços e que

se responsabilizará por sua manutenção; e

d) Matriz de Responsabilidade assinada pelo Chefe do Poder Executivo local, comprometendo-

se pela execução das ações necessárias ao atendimento da demanda gerada pelo empreendimento.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 Excepcionalmente, nos casos em que não se aplicam os requisitos desta Portaria, é

facultado à Secretaria Nacional de Habitação autorizar a não aplicação de itens desta, a partir de

solicitação do Gestor Operacional do MCMV, motivada por manifestação conclusiva técnica e jurídica da

Instituição Financeira.

ANEXO II

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DAS UNIDADES HABITACIONAIS

UNIDADES HABITACIONAIS

As especi�cações mínimas das
unidades habitacionais a seguir
especi�cadas não dispensam o
atendimento à norma de
Desempenho de Edi�cações
Habitacionais (ABNT NBR 15.575), as
Normas Técnicas da ABNT de
processos e produtos, bem como a
legislação municipal e estadual
incidente.

PROGRAMA DE NECESSIDADES DE
PROJETO

Área útil mínima da UH (descontando
as paredes)

A área da UH deve ser su�ciente para atender o programa mínimo
da UH e as exigências de mobiliário para cada cômodo, a seguir
de�nidas, respeitadas as seguintes áreas úteis mínimas:
a) Casas: 36,00 m², se área de serviço for externa, ou 38,00 m², se
a área de serviços for interna.
b) Apartamentos / Casas Sobrepostas: 39,00 m².

Programa mínimo da UH

Sala + 1 dormitório casal + 1 dormitório para duas pessoas +
cozinha + área de serviço + banheiro. Estas especi�cações não
estabelecem área mínima de cômodos, deixando aos projetistas a
competência de formatar os ambientes da habitação segundo o
mobiliário previsto.

Dormitório casal
Quantidade mínima de móveis: 1 cama (1,40 m x 1,90 m); 1 criado-
mudo (0,50 m x 0,50 m); e 1 guarda-roupa (1,60 m x 0,50 m).
Circulação mínima entre mobiliário e/ou paredes de 0,50 m.

Dormitório duas pessoas

Quantidade mínima de móveis: 2 camas (0,90 m x 1,90 m); 1
criado-mudo (0,50 m x 0,50 m); e 1 guarda-roupa (1,50 m x 0,50 m).
Circulação mínima entre as camas de 0,80 m. Demais circulações,
mínimo 0,50 m.

Cozinha
Largura mínima da cozinha: 1,80 m. Quantidade mínima: pia (1,20
m x 0,50 m); fogão (0,55 m x 0,60 m); e geladeira (0,70 m x 0,70 m).
Previsão para armário sob a pia e gabinete.

Sala de estar/refeições
Largura mínima sala de estar/refeições: 2,40 m. Quantidade
mínima de móveis: sofás com número de assentos igual ao
número de leitos; mesa para 4 pessoas; e Estante/Armário TV.

Banheiro

Largura mínima do banheiro: 1,50 m. Quantidade mínima: 1
lavatório sem coluna, 1 vaso sanitário com caixa de descarga
acoplada, 1 box com ponto para chuveiro - (0,90 m x 0,95 m) com
previsão para instalação de barras de apoio e de banco articulado,
desnível máx. 15 mm; Assegurar a área para transferência ao vaso
sanitário e ao box.

Área de Serviço
Quantidade mínima: 1 tanque (0,52 m x 0,53 m) e 1 máquina (0,60
m x 0,65 m). Prever espaço e garantia de acesso frontal para
tanque e máquina de lavar.

Em Todos os Cômodos

Espaço livre de obstáculos em frente às portas de no mínimo 1,20
m. Nos banheiros, deve ser possível inscrever módulo de manobra
sem deslocamento que permita rotação de 360° (D= 1,50 m) . Nos
demais cômodos, deve ser possível inscrever módulo de manobra
sem deslocamento que permita rotação de 180° (1,20 m x 1,50 m),
livre de obstáculos, conforme de�nido pela ABNT NBR 9050.

Pé-direito mínimo Pé-direito mínimo de 2,50 m, admitindo-se 2,30 m no banheiro.
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Ampliação - casas
A unidade habitacional deverá ser projetada de forma a
possibilitar a sua futura ampliação sem prejuízo das condições de
iluminação e ventilação natural dos cômodos pré-existentes.

Área de estacionamento Vagas de estacionamento conforme de�nido na legislação
municipal.

Proteção da alvenaria externa (para
casas)

Calçada em concreto com largura mínima de 0,50 m. Nas áreas de
serviço externas, deverá ser prevista calçada com largura mínima
de 1,20 m e comprimento mínimo de 2,00 m na região do tanque e
máquina de lavar.

Elevador

Para edi�cação acima de dois pavimentos, deve ser previsto e
indicado na planta o espaço destinado ao elevador e informado
no manual do proprietário. O espaço deve permitir a execução e
instalação futura do elevador. Não é necessária nenhuma obra
física para este �m, exceto a execução da sua fundação, que
deverá ser projetada e executada caso o espaço previsto para a
futura instalação do elevador esteja no interior da edi�cação.
Além disso, a estrutura deverá ser projetada e executada para
suportar as cargas de instalação e operação do equipamento.

Ventilação

Ventilação cruzada:
Em unidades localizadas nas zonas bioclimáticas 7 e 8 garantia de
ventilação cruzada em unidades unifamiliares - escoamento de ar
entre pelo menos duas fachadas diferentes, opostas ou
adjacentes. Recomendada em unidades multifamiliares.
Ventilação Noturna:
Em unidades localizadas nas zonas bioclimáticas 7 e 8 garantia de
ventilação noturna com segurança em ambientes de longa
permanência - dormitórios e sala - de unidades uni e
multifamiliares.

SISTEMAS E COMPONENTES

Sistemas de Cobertura

A comprovação do atendimento à
ABNT NBR 15.575 se dará por meio
de FAD do SiNAT do PBQP-H
(disponível na página:
http://app.cidades.gov.br/catalogo/).

Vedado o uso de estrutura metálica
quando o empreendimento estiver
localizado em regiões litorâneas ou
em ambientes agressivos a esse
material.
No caso de área de serviço externa, a
cobertura deverá ser em toda a área,
nas mesmas especi�cações da UH,
facultado o uso de laje.
Pintura dos tetos com tinta látex
Econômica, Standard ou Premium,
segundo a norma ABNT NBR 15079.

Sistemas de Vedação Vertical

A comprovação do atendimento à
ABNT NBR 15.575 se dará por meio
de FAD do SiNAT do PBQP-H
(disponível na página:
http://app.cidades.gov.br/catalogo/).

Sistemas de Vedação Vertical
Externas

Em unidades localizadas nas zonas bioclimáticas 3 a 8 pintura das
paredes externas predominantemente em cores claras
(absortância solar abaixo de 0,4) ou acabamentos externos
predominantemente com absortância solar abaixo de 0,4. Cores
escuras admitidas em detalhes.
Revestimento em concreto regularizado e plano, ou chapisco e
massa única ou emboço e reboco, adequados para o acabamento
�nal em pintura.
Pintura com tinta látex Standard ou Premium, segundo a norma
ABNT NBR 15079, ou textura impermeável.
Nas áreas de serviço externas à edi�cação, o azulejo deverá cobrir
no mínimo a largura correspondente ao tanque e a máquina de
lavar roupas (largura mínima de 1,20m).
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Sistemas de Vedação Vertical Interna

Revestimentos internos e de áreas comuns gesso ou chapisco e
massa única ou em emboço e reboco, ou ainda em concreto
regularizado e plano, adequados para o acabamento �nal em
pintura.
Pintura com tinta látex Econômica, Standard ou Premium,
segundo a norma ABNT NBR 15079, ou textura impermeável.
Em áreas molhadas, revestimento com azulejo até altura mínima
de 1,50m em todas as paredes da cozinha, área de serviço interna
à edi�cação e banheiro e em toda a altura da parede na área do
box.

Esquadrias

Portas e ferragens:
Portas de acesso e internas em madeira. Em regiões litorâneas ou
meio agressivo, admite-se no acesso à unidade porta de aço ou
de alumínio, desde que não possuam vidros em altura inferior à
1,10 m em relação ao piso acabado.
Batente em aço ou madeira desde que possibilite a inversão do
sentido de abertura das portas. Vão livre entre batentes de 0,80 m
x 2,10 m em todas as portas. Previsão de área de aproximação
para abertura das portas de acesso (0,60 m interno e 0,30 m
externo). Maçanetas de alavanca devem estar entre 0,90 m a 1,10
m do piso. Em tipologia de casa prever ao menos duas portas de
acesso, sendo 01 (uma) na sala para acesso principal e outra para
acesso de serviço na cozinha/área de serviço.
Em portas de aço, pintura com esmalte sobre fundo preparador.
Em portas de madeira, com esmalte ou verniz.

Janelas:
Soluções Previstas em todos os vãos externos deverão ser
completas e com vidros, sem folhas �xas. É vedada a utilização de
aço em regiões litorâneas.
Em regiões litorâneas ou meio agressivo, admitem-se janelas em
madeira, PVC ou alumínio.
É obrigatório o uso de vergas e contravergas com transpasse
mínimo de 0,30m, além de peitoril com pingadeira e transpasse
de 2cm para cada lado do vão, ou solução equivalente que evite
manchas de escorrimento de água abaixo do vão das janelas. É

vedado o uso de cobogós em substituição às janelas.
Em todas as zonas bioclimáticas as esquadrias de dormitórios
devem ser dotadas de mecanismo que permita o escurecimento
do ambiente com garantia de ventilação natural. Este mecanismo
deve possibilitar a abertura da janela para a entrada de luz natural
quando desejado.
Em unidades localizadas nas zonas bioclimáticas 7 e 8 as
aberturas da sala deverão prever recurso de sombreamento
(veneziana, varanda, brise, beiral, anteparo ou equivalente).
Em janelas de aço, pintura com esmalte sobre fundo preparador.
Em janelas de madeira, com esmalte ou verniz.

Sistemas de Piso

A comprovação do atendimento à
ABNT NBR 15.575 se dará por meio
de FAD do SiNAT do PBQP-H
(disponível na página:
http://app.cidades.gov.br/catalogo/).

Obrigatório piso e rodapé em toda a
unidade, incluindo o hall e as áreas
de circulação interna.
O revestimento deve ser em
cerâmica esmaltada PEI 4, com
índice de absorção inferior a 10% e
desnível máximo de 15mm. Para
áreas molháveis e rota de fuga, o
coe�ciente de atrito dinâmico deve
ser superior a 0,4.

Sistemas Prediais Hidráulicos

Parâmetros

Pressão estática máxima no sistema = 30 mca;
Limitação de vazões no dimensionamento sistema:
- ducha: 12 l/min
- torneiras de pia de cozinha e tanque: 6 l/min

- torneiras de lavatório: 4 l/min
- alimentação de bacia de descarga: 9 l/min
Onde houver chuveiro elétrico não há necessidade de instalação
de dispositivos economizadores.
Prever pontos especí�cos de água e esgoto para máquina de lavar
roupa.
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Lavatório

Louça sem coluna, com dimensão mínima de 30x40cm, sifão, e
torneira metálica cromada com acionamento por alavanca ou
cruzeta, segundo a norma ABNT NBR 10281/15, com acabamento
de registro de alavanca ou cruzeta.

Bacia Sanitária
Bacia sanitária com caixa acoplada e mecanismo de descarga
com duplo acionamento, conforme a norma ABNT NBR 15097/11,
não sendo admitida caixa plástica externa.

Tanque

Capacidade mínima de 20 litros, de concreto pré-moldado, PVC,
louça, inox, granilite ou mármore sintético com torneira metálica
cromada com acionamento por alavanca ou cruzeta com arejador.
Acabamento de registro de alavanca ou cruzeta.

Pia cozinha
Bancada de 1,20 m x 0,50 m com cuba de granito, mármore, inox,
granilite ou mármore sintético, torneira metálica cromada. Torneira
e acabamento de registro de alavanca ou cruzeta.

Torneiras

Instalação de torneiras com arejador incorporado, com limitação
de vazão; ou Instalação de torneiras com arejador incorporado
sem limitação de vazão e instalação de restritor de vazão, na saída
da tubulação (onde houver �exível, antes dele). Restringir a vazão
em 4 l/min para torneiras de lavatório e em 6 l/min para torneiras
de pia de cozinha e tanque.

Sistemas Prediais Elétricos e de
Comunicação

Pontos de tomadas elétricas

Deverão atender à NBR NM 60.669/2004 e NBR 5410/2004 com
no mínimo 4 na sala, 4 na cozinha, 2 na área de serviço, 2 em cada
dormitório, 1 tomada no banheiro e mais 1 ponto elétrico para
chuveiro.
Tomadas baixas a 0,40 m do piso acabado, interruptores,
interfones, campainha e outros a 1,00 m do piso acabado.
Prever ponto especi�co para máquina de lavar roupa.

Pontos de iluminação nas áreas
comuns

Plafon simples com soquete para todos os pontos de luz. Instalar
luminária completa e com lâmpada �ourescentes com Selo
Procel ou ENCE nível A no PBE para as áreas de uso comum.
Instalação de sistema automático de acionamento das lâmpadas -
minuteria ou sensor de presença - em ambientes de permanência
temporária.

Pontos de comunicação

1 ponto de telefone, 1 de campainha (completa e instalada), 1
ponto de antena (tubulação seca) e 1 ponto de interfone
(completo e instalado) quando em edi�cação com mais de dois
pavimentos.

Interfone Instalar sistema de porteiro eletrônico para edi�cações com mais
de dois pavimentos.

Circuitos elétricos

Prever circuitos independentes para iluminação, tomadas de uso
geral, tomadas de uso especí�co para cozinha e para o chuveiro,
dimensionados para a potência usual do mercado local. Prever DR
e ao menos 02 (dois) posições de disjuntor vagas no Quadro de
Distribuição.
Prever ponto especi�co para máquina de lavar roupa.

TECNOLOGIAS INOVADORAS

Sistemas Inovadores

Serão aceitas tecnologias inovadoras de construção homologadas
pelo SiNAT desde que tenham Documento de Avaliação Técnica
(DATec) vigente, no âmbito do SiNAT do PBQP-H (relação de
DATec's disponível em: http://pbqp-
h.cidades.gov.br/projetos_sinat.php).

Placas informativas para Sistemas
Inovadores

Deverão ser instaladas placas informativas nas edi�cações de
empreendimentos nos casos de utilização de alvenaria estrutural
ou sistemas inovadores.

ACESSIBILIDADE E ADAPTAÇÃO

Unidades adaptadas

Disponibilizar unidades adaptadas ao uso por pessoas com
de�ciência, de acordo com a demanda necessária e conforme a
de�ciência apresentada, com alguns dos seguintes itens:
a) Puxador horizontal na porta do banheiro, conforme ABNT NBR
9050;
b) Barras de apoio junto à bacia sanitária, conforme ABNT NBR
9050;
c) Barras de apoio no boxe do chuveiro, conforme ABNT NBR
9050;
d) Banco articulado para banho, conforme ABNT NBR 9050;
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e) Torneiras de banheiro, cozinha e tanque com acionamento por
alavanca ou por sensor;
f) Bancada de cozinha instalada a 85 cm com altura livre inferior
de 73 cm;
g) Plataforma elevatória de percurso fechado;
h) Chuveiro com barra deslizante para ajuste de altura;
i) Lavatório e bancada de cozinha instalados a 70 cm do piso
acabado (ou outra altura indicada pela pessoa com nanismo);

j) Registro do chuveiro instalado a 80 cm do piso acabado (ou
outra altura indicada pela pessoa com nanismo);
k) Registro do banheiro instalado a 80 cm do piso acabado (ou
outra altura indicada pela pessoa com nanismo);
l) Acessórios de banheiro instalados a 80 cm do piso acabado (ou
outra altura indicada pela pessoa com nanismo);
m) Quadro de distribuição de energia instalado a 80 cm do piso
acabado (ou outra altura indicada pela pessoa com nanismo);
n) Interruptores, campainha e interfone (quando na parede),
instalados 80 cm do piso acabado (ou outra altura indicada pela
pessoa com nanismo);

o) Sinalização luminosa intermitente em todos os cômodos,
instalada junto ao sistema de iluminação do ambiente e acionada
em conjunto com a campainha e com o interfone;
p) Interfone;
q) Fita contrastante para sinalização de degraus ou escadas
internas, conforme ABNT NBR 9050;
r) Contraste visual entre piso e paredes e entre paredes e portas,
conforme ABNT NBR 9050;
s) Contraste visual para tomadas, interruptores, quadros de
distribuição de energia, campainha e interfone;

t) Adesivos em braile junto a interruptores indicando sua posição
(ligado/desligado) e no quadro de distribuição indicando os
circuitos relacionados a cada disjuntor; e
u) Fixador de portas para mantê-las abertas quando necessário.

ANEXO III

ESPECIFICAÇÕES URBANÍSTICAS DOS EMPREENDIMENTOS

EMPREENDIMENTOS

As especi�cações urbanísticas
dos empreendimentos
apresentam de�nições
mínimas, sem prejuízo do
atendimento da legislação
municipal, devendo ser
respeitada aquela que for mais
rigorosa.

CONECTIVIDADE

Tamanho da quadra Para novos parcelamentos, em caso de inexistência de legislação
municipal especí�ca, adotar o dimensão máxima de 200 m.

Para novos parcelamentos, em caso de inexistência de legislação
municipal especí�ca, adotar a área máxima de 25.000 m².

Porte do Condomínio

Máximo de 300 UH, no caso de edi�cação ou conjunto de edi�cações
multifamiliares.
Não é permitida a constituição de condomínios horizontais, para
tipologia unifamiliar, exceto no caso de comunidades tradicionais, por
questões legais.

Inserção urbana

O acesso ao empreendimento não poderá ser feito diretamente por
estradas ou vias expressas.
A via de acesso ao empreendimento deverá:
a) ser pavimentada, dotada de iluminação pública e permitir acesso a
transporte público; e
b) permitir a circulação confortável e segura de bicicletas por intermédio
da criação de ciclovias, ciclofaixas ou, na impossibilidade de previsão
destes elementos, pela adoção de sinalização vertical ou horizontal
adequada.

MOBILIDADE/ACESSIBILIDADE
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Dimensionamento do sistema
viário para novos
parcelamentos na forma de
loteamento

As dimensões mínimas das vias devem obedecer à legislação municipal
de parcelamento e uso do solo. Em caso de inexistência de lei especi�ca,
deverão ser adotadas as seguintes dimensões mínimas de leito
carroçável:
Vias locais: 7,00 m
Vias coletoras: 12,00 m
Vias arteriais: 18,00 m com canteiro central de no mínimo 1,50 m.
Calçadas: conforme NBR 9050/2004:

Dimensões mínimas de faixa livre:
Calçadas, passeios e vias exclusivas de pedestres devem incorporar
faixa livre com largura mínima recomendável de 1,50 m, sendo o mínimo
admissível de 1,20 m.
Interferências na faixa livre:
As faixas livres devem ser completamente desobstruídas e isentas de
interferências, tais como vegetação, mobiliário urbano, equipamentos de
infraestrutura urbana a�orados (postes, armários de equipamentos, e
outros), orlas de árvores e jardineiras ,bem como qualquer outro tipo de
interferência ou obstáculo que reduza a largura da faixa livre. A
interferência com rebaixamentos para acesso de veículos deverá ser
tratado com previsão de rampas. Eventuais obstáculos aéreos, tais como
marquises, faixas e placas de identi�cação, toldos, luminosos, vegetação
e outros, devem se localizar a uma altura superior a 2,10 m.

Deverá ser prevista nos projetos a implantação de ciclovias ou
ciclofaixas segundo diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana,
sempre que a topogra�a permitir e for possível conformar com o sistema
viário local.

Hierarquia viária para novos
parcelamentos na forma de
loteamento

Áreas institucionais, comerciais ou de serviço, quando existentes,
deverão ser localizadas preferencialmente em via coletora ou arterial.

Acessibilidade Deverá ser garantida a rota acessível em todas áreas privadas de uso
comum no empreendimento, nos termos da NBR 9050.

Mobilidade
Oferta de transporte público:
Em municípios com sistema de transporte público coletivo deverá existir
ou ser previsto pelo menos um itinerário de transporte público coletivo.

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E
ÁREAS INSTITUCIONAIS

Equipamentos Públicos
Comunitários

Quando houver a necessidade de construção de novos equipamentos
públicos, estes deverão estar expressos no Instrumento de
Compromisso, RDD e Matriz de Responsabilidades e com as
especi�cações e valores de�nidos pela respectiva política setorial em
sua instância federal, estadual ou municipal, conforme o caso.

Áreas institucionais

As áreas institucionais deverão possuir dimensões, forma e topogra�a
compatíveis com a instalação de equipamentos a elas destinados,
conforme de�nido pela respectiva política setorial em sua instância
federal, estadual ou municipal, conforme o caso.

Áreas institucionais devem estar associadas a praças, áreas verdes, áreas
de uso comercial ou outras de uso comum, de modo a criar
centralidades, isto é, associar usos diferentes num mesmo espaço,
evitando-se sua implantação em áreas residuais que comprometam sua
função em virtude de má localização.
A implantação das áreas institucionais pode ocorrer em qualquer tipo de
estrutura viária, desde que as situações que con�gurem polo gerador de
tráfego ou condições de acesso restritivas atendam à legislação federal
e poder público local para o tema.

ÁREAS COMERCIAIS

Áreas comerciais
As áreas comerciais deverão possuir dimensões compatíveis com a
demanda criada pelo empreendimento e estar em consonância com a
política municipal de uso e ocupação do solo.

SISTEMA DE ESPAÇOS LIVRES

Tratamento paisagístico

Elaboração e execução de projeto contendo
Porte da vegetação;
Especi�cação de vegetação prioritariamente nativa;
Iluminação;
Mobiliário urbano (poste, parada de ônibus com recuo, coberta e com
banco);

Área de recreação (quadra, praça com playground, equip. ginastica);
Tratamento de pisos com percursos de�nidos e integrados ao passeio
público;
Espaços sombreados.
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Os empreendimentos deverão ter arborização com DAP mínimo de 3 cm,
na seguinte proporção: 1 árvore para cada 2 unidades habitacionais, em
casos de unidades unifamiliares; e 1 árvore a cada 5 unidades
habitacionais, em caso de edi�cações multifamiliares.
Podem ser contabilizadas árvores existentes ou plantadas.
As árvores deverão ser plantadas, preferencialmente, ao longo das vias
para sombreamento de calçadas ou para sombreamento de áreas de
recreação e lazer.

Todas as vias deverão apresentar arborização , em pelo menos um dos
lados, em espaçamento máximo de 15m e DAP mínimo de 3cm.

Em empreendimentos produzidos a partir de novos loteamentos,
preferencialmente, 50% da área destinada aos espaços livres devem
conformar uma única área e devem ter declividade compatível com a
atividade (de lazer ativo) a ser nela desenvolvida.

O empreendimento deverá conter equipamentos de uso comum, a
serem implantados com recursos mínimos de 1% (um por cento) do valor
da edi�cação e infraestrutura, que deverá ser destinado à equipamentos
esportivos e de lazer conforme indicação do ente público local,
preferencialmente em área pública.
No caso de empreendimento unicamente sob a forma de condomínio, o
valor estabelecido no item anterior, obrigatoriamente, deverá custear os
seguintes equipamentos, internos aos condomínios:
a) espaço coberto para uso comunitário e sala do síndico com local para
armazenamento de documentos;
b) espaço descoberto para lazer e recreação infantil.

INFRAESTRUTURA
E
SUSTENTABILIDADE

Adequação ao Sítio Terraplenagem Inclinação máxima de taludes: corte
1,0:1,0 (v:h) / aterro: 1,0:1,5 (v:h).

Distância mínima de 1,50 m entre as
edi�cações e os pés/cristas de taludes
com até 1,50 m de altura e distância
mínima de 3,0m para as demais
situações, ou conforme previsto pelo
Município, o que for maior.

Altura máxima do talude: 4,50 m. Para
taludes superiores a 4,50 m prever
berma com largura mínima de 1,0m e
posicionamento à altura máxima de
1,50m , com solução de drenagem. É
obrigatória a construção de muros em
situações que a divisa entre os lotes se
dá em desnível.

Nos casos em que não seja possível
atender as inclinações máximas e que
esteja constatada a situação de risco, é
necessária a execução de obra de
estabilização do talude.

Os taludes deverão possuir sistema de
drenagem que deve compreender o
lançamento �nal em valas, córregos ou
galerias.

O talude deverá possuir cobertura
vegetal, exceto espécies como mamão,
fruta-pão, jambo, coco, banana, jaca e
árvores de grande porte.

Análise de riscos de deslizamentos

A análise de risco de deslizamentos,
quando necessária, deve considerar
cartas de risco, suscetibilidade ou
geotécnicas existentes e as
recomendações nelas contidas.

Na ausência dos estudos ou
mapeamentos, deve ser apresentado
laudo geotécnico com a análise de risco
(identi�cação do processo geodinâmico
e nível de risco).

Drenagem

Deverá ser apresentado projeto de
drenagem com memorial de cálculo e
ART emitida por responsável técnico,
considerando os parâmetros do Manual
de Drenagem Urbana da SNSA.
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A solução de drenagem deverá ser
baseada em estudo de vazão, para
avaliação da necessidade de execução
com microdrenagem, composta por
captação super�cial e redes, mesmo
que o licenciamento municipal exija
apenas o escoamento super�cial.

Os empreendimentos deverão manter a
vazão de pré-desenvolvimento, por
meio de soluções de drenagem pluvial
que contemplem in�ltração, retenção
e/ou detenção, atendendo os
parâmetros do Manual de Drenagem
Urbana Sustentável e Manejo de Águas
Pluviais da SNSA.

Abastecimento de
Água

Para unidades unifamiliares, reservatório
superior com volume mínimo de 500
litros ou maior que 40% do consumo
diário.

Esgotamento
sanitário

A solução de esgotamento sanitário
deverá ser em rede interligada a
estação de tratamento de esgoto.
Admitir-se-á outro tipo de solução de
esgotamento sanitário, desde que
aprovada pela concessionária ou pelo
município; para empreendimento, ou
conjunto de empreendimentos
contíguos, com menos de 500
(quinhentas) unidades habitacionais.

O empreendimento deve estar distante
no mínimo:

15m de estação elevatória de esgoto;
250m de unidade de tratamento aberto;
10m de unidade de tratamento fechado -
empreendimento com menos de 100 UH;
20m de unidade de tratamento fechado -
empreendimentos entre 100 e 500 UH;
50m de unidade de tratamento fechado -
demais quantidades.

Coleta de Resíduos
Sólidos

Área especí�ca e comum aos moradores
para o armazenamento temporário dos
resíduos sólidos resíduos secos; rejeitos,
e armazenamento temporário, conforme
especi�cações a seguir:

Armazenamento temporário: com
coberta, em dimensões su�cientes para
abrigar todos os contêineres, com piso
impermeável e com acesso em nível
para os veículos de coleta da prefeitura.

Resíduos Secos, destinados a coleta
seletiva municipal: Contêiner
dimensionado para atender até 350
habitantes por metro cúbico;
confeccionado em material metálico ou
em Polietileno de Alta Densidade - PEAD
com rodízios e tampa articulada; pintura
nas cores verde, azul, vermelha ou
amarela; com o texto escrito nas laterais
e tampa "RECICLÁVEIS".

Rejeito, destinados ao aterro sanitário:
Contêiner dimensionado para atender
até 350 habitantes por metro cúbico;
confeccionado em material metálico ou
em Polietileno de Alta Densidade - PEAD
com rodízios e tampa articulada; pintura
nas cores cinza, marrom ou preta; com o
texto escrito nas laterais e tampa
"REJEITOS".

Afastamento entre
as edi�cações

Para a tipologia multifamiliar:
Distância mínima entre edi�cações :
Edi�cações até 3 pavimentos, maior ou
igual a 4,50 m. Edi�cações de 4 a 5
pavimentos, maior ou igual a 5,00 m.
Edi�cações acima de 5 pavimentos,
maior ou igual a 6,00 m, ou o que estiver
disposto na legislação municipal,
respeitado o que for maior.
Para poços internos, como poços de
ventilação, é vedada a previsão de
janelas de salas ou dormitórios voltadas
para o interior destas áreas.
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Fechamento
O fechamento do conjunto, quando
existente, deverá possuir no mínimo 50%
de permeabilidade visual.

Medição
individualizada

Instalação de sistema para
individualização do consumo de água e
gás em conformidade com os padrões
da concessionária local e geração de
conta individualizada.
Nos locais onde não houver padrões
especí�cos da concessionária,
instalação de sistema para
individualização de água com locação
de hidrômetro homologado pelo
INMETRO, em área comum.

Iluminação de áreas
condominiais
internas

Lâmpadas �uorescentes com Selo
Procel ou ENCE nível A no PBE.

Sistema automático de acionamento das
lâmpadas - minuteria ou sensor de
presença - em ambientes de
permanência temporária.

Iluminação de áreas
condominiais
externas

Programação de controle por horário ou
fotossensor.

Bomba de água Possuir ENCE nível A no PBE, quando
houver.

Sistema de
Aquecimento Solar
(SAS)

Conforme disposto na Portaria nº643 de
13 de novembro de 2017.

(**) Equipamentos
públicos
comunitários:
equipamentos de
educação, saúde e
assistência social.

ANEXO IV

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO DA DEMANDA POR

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANOS (RDD) E DA MATRIZ DE RESPONSABILIDADE

1. FINALIDADE

1.1. Os entes públicos locais deverão elaborar o RDD, com os seguintes objetivos:

a) Avaliar a demanda gerada pelo empreendimento por comércio e serviços, equipamentos

públicos comunitários e serviços públicos, bem como embasar a tomada de decisão do ente público local

para a efetivação desses direitos aos moradores;

b) Promover a articulação entre as áreas de planejamento, assistência social, saúde, educação,

segurança e transporte visando facilitar as ações a serem implementadas conjuntamente durante a

construção das unidades habitacionais e na fase de pós-ocupação;

c) Servir de instrumento para que os entes federativos planejem e orientem o atendimento da

demanda gerada pelo empreendimento a partir da ciência dos compromissos a serem assumidos pelo

poder público.

1.2. O RDD será elaborado pelo Grupo de Análise e Acompanhamento de Empreendimentos

(GAAE), composto por representantes das áreas de habitação, assistência social, educação, saúde,

planejamento e transportes.

1.3. Os membros do GAAE serão responsáveis pelas informações fornecidas a respeito das suas

respectivas políticas setoriais, pela articulação com outras esferas do governo com vistas ao atendimento

da demanda do empreendimento e pelo acompanhamento das ações necessárias para a concretização

dos compromissos assumidos.

2. CONTEÚDO MÍNIMO DO RDD

2.1. Estrutura institucional do ente público:
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a) Indicação formal dos componentes do GAAE, bem como os cargos/funções que

desempenham e o órgão ao qual pertencem; e

b) Indicação do interlocutor do PMCMV no município, que deverá fazer parte do GAAE, sendo

preferencialmente o seu coordenador.

2.2. Caracterização da demanda:

a) Identi�cação do empreendimento/conjunto de empreendimentos: nome, localização,

número de unidades e demais informações pertinentes. Colocar os dados de todos os empreendimentos

contíguos; e

b) Estimativa populacional: Dimensionamento da demanda a ser atendida, isto é, a quantidade

total de moradores do empreendimento ou conjunto de empreendimentos contíguos. O cálculo deve

basear-se na quantidade de pessoas por domicílio para estimar a população total e na distribuição da

população por idade para dimensionar a demanda por equipamentos de educação. Em caso de

empreendimentos contíguos a empreendimentos entregues ou com bene�ciários já selecionados, utilizar

como referência os dados da população real. Quando não houver empreendimentos contíguos,

recomenda-se usar os dados disponíveis no sítio eletrônico do IBGE.

2.3. Caracterização do entorno e proposições. Recomenda-se identi�car:

a) As conexões do empreendimento com o seu entorno direto, indicando as vias de acesso para

pedestres, ciclistas e veículos motorizados;

b) As distâncias percorridas por pedestres, do centro geométrico do empreendimento às

estações ou terminais de transporte público coletivo, caso não esteja prevista a circulação de transporte

público dentro do empreendimento;

c) A(s) alternativa(s) de mobilidade urbana que atenderão à demanda do empreendimento

proposto, mapeando as linhas de transporte público coletivo (municipal e intermunicipal) em operação

que poderão atender o empreendimento, sua frequência e possibilidades de integração com outros

modais como BRT e metrô, quando existentes;

d) Os equipamentos culturais de caráter comunitário (CEUs, Espaços Mais Cultura, bibliotecas e

teatros de menor porte) existentes que poderão vir a atender a demanda gerada pelo empreendimento;

e) Os estabelecimentos de comércio e serviços de caráter local no entorno do empreendimento

proposto. Identi�car os principais estabelecimentos de uso cotidiano e uso eventual:

e.1) Uso cotidiano: Estes usos precisam estar próximos da habitação, pois implicam em

deslocamentos diários e em caminhadas com crianças pequenas para compras associadas ao

abastecimento cotidiano. São considerados usos cotidianos: mercados, quitandas, hortifrútis ou feiras

livres (acesso a alimentos frescos); e

e.2) Uso eventual: farmácias, supermercados, lotéricas ou caixas eletrônicos.

f) As instituições de ensino existentes no entorno do empreendimento com capacidade ou

possibilidade de ampliação para atender a demanda gerada pelo empreendimento. As informações

deverão ser apresentadas por nível de ensino, a saber: Educação Infantil, Ensino Fundamental - Ciclo 1 e

Ciclo 2;

g) Os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) existentes que poderão vir a atender a

demanda gerada pelo empreendimento;

h) Os equipamentos existentes voltados à Atenção Básica à Saúde, que trabalhem dentro da

Estratégia de Saúde da Família (UBS, PSF, etc.), e que tenham capacidade ou possibilidade de ampliação

para atender a demanda gerada pelo empreendimento;

i) Os equipamentos urbanos de abastecimento de água, serviços de esgoto e energia elétrica

que atenderão a demanda do empreendimento proposto. Considerando a abrangência desses

equipamentos, não é necessário inseri-los em um mapa; e

j) A ocorrência de fatores de risco e insalubridade tais como zoneamento industrial, áreas

alagáveis, fábricas poluentes, aterros sanitários, lagoas de tratamento, etc.; na área de in�uência do

empreendimento.
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2.4. Avaliação

2.4.1. Avaliar se a oferta existente de equipamentos e serviços, bem como as condições de

acesso a eles é adequada para atendimento da demanda do empreendimento.

2.4.2. A avaliação da capacidade dos equipamentos urbanos será feita pelas empresas

concessionárias responsáveis, com base em critérios e parâmetros próprios. As empresas concessionárias

devem disponibilizar ao GAAE, diretamente ou via empresa proponente, a certidão de declaração de

viabilidade e demais informações quanto às medidas necessárias para adequação da infraestrutura

urbana à nova demanda.

2.4.3 Avaliar se os fatores de risco e insalubridade identi�cados no mapeamento impedem ou

condicionam a implantação do empreendimento a outras medidas.

2.5. Proposta

2.5.1. Descrição as medidas necessárias para adequação da infraestrutura urbana existente e da

oferta de equipamentos e serviços visando o atendimento da demanda do empreendimento.

2.5.2. Caso os equipamentos públicos não estejam disponíveis dentro da distância

recomendada, a prefeitura ou governo do Estado pode apresentar o projeto e a localização de construção

de novos equipamentos.

2.5.3. Se o problema for o tempo de deslocamento com transporte público até os equipamentos

existentes, as linhas disponíveis (seus itinerários e frequências) podem ser reformuladas para melhor

atender a área onde o empreendimento deve ser implantado, de modo a reduzir os tempos de viagem.

Caso não haja linhas su�cientes, devem ser criadas novas opções de transporte público coletivo.

2.5.4. Existindo equipamentos dentro da distância recomendada mas que, contudo, já operam

com sua capacidade máxima, deve o Poder Público considerar a possibilidade de ampliação do

equipamento em detrimento da construção de um novo.

2.5.5. Caso se constate que a oferta de comércio e serviços é insu�ciente para atender os

futuros moradores, o poder público deverá descrever a(s) medidas(s) que serão adotadas para incentivar a

sua ocorrência (ex. desoneração �scal, doação ou cessão de áreas destinadas a este �m, criação de feiras

e mercados públicos municipais, etc.).

2.5.6. Identi�cados fatores de risco ou insalubridade na área de in�uência, descrever as medidas

mitigadoras e preventivas necessárias para a implantação do empreendimento.

3. FORMALIZAÇÃO DOS COMPROMISSOS NA MATRIZ DE RESPONSABILIDADE

3.1. A Matriz de Responsabilidade é o documento que reúne todos os compromissos

necessários ao atendimento da demanda dos futuros moradores do empreendimento, previamente

levantados no RDD. Sua apresentação é indispensável para a contratação de qualquer empreendimento,

independentemente do porte, e deverá ser assinada pelo chefe do Poder Executivo do Ente Público que

assumiu os compromissos.

3.2. O documento deverá informar:

a) A ação necessária para o atendimento da demanda gerada pelo empreendimento, devendo

conter informações tais como a localização dos equipamentos, número de vagas a ser gerada no caso de

equipamentos a construir, periodicidade de atendimento para serviços de coleta seletiva e transporte

público, entre outras;

b) Órgão responsável/ente público responsável pelo compromisso e sua operacionalização;

c) Fonte de recursos que irá viabilizar o cumprimento do compromisso:

c.1) Caso a fonte de recursos prevista seja o FAR, no caso de equipamentos públicos

comunitários de educação, a solicitação de contratação do equipamento dever ser feita

concomitantemente com a contratação do empreendimento; e

c.2) Caso os recursos sejam previstos por entes públicos, somente serão aceitos recursos que

sejam garantidos por meio de caução a ser apresentada pelo ente público à Instituição Financeira.

d) Prazo para início da operação do equipamento ou fornecimento do serviço público.
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